
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 290, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 322/2021
OF 564/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 746, de 05 de junho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Vale do Uatumã para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Presidente Figueiredo, Estado do Amazonas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 01163/2019 MCTIC 
  

Brasília, 17 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.031931/2012-68, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Vale do Uatumã, inscrita no CNPJ nº 02.848.036/0001-55, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 25 de março de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Presidente Figueiredo, estado do Amazonas, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1521/2014/CGRC/DEAA/SCE-
MC, de modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o 
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica 
deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de 
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado 
Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 746, de 05 de junho de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 12/06/2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 746/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53630.000337/1998 e nº 53000.031931/2012, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 25 de março de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Presidente Figueiredo, estado do Amazonas.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às
16:06, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0367719 e o código CRC 2F0D888C.

Portaria 746 (0367719)         SEI 53000.031931/2012-68 / pg. 115



 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39610/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.031931/2012-68.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4751758 e o código CRC 00AEF878.

Referência: Processo nº 53000.031931/2012-68 SEI nº 4751758

Ofício 39610 (4751758)         SEI 53000.031931/2012-68 / pg. 1
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6** C 

D E S P A C H O 

A s s u n t o : R e n o v a ç ã o 

P r o t o c o l o d e  O u t o r g a n ° 5 3 6 3 0 . 0 0 0 3 3 7 / 9 8 ) 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A - O F 

5 3 0 0 0 0 3 1 9 3 1 7 2 0 1 2 - 6 8 

S E Ã P A í S C E 

0 4 / 0 7 / 2 0 1 2 - 0 3 : 2 8 ^ 

1 . F r e n t e à  p u b l i c a ç ã o d a P o r t a r i a n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e o u t u b r o d e 2 0 1 1 , p u b l i c a d a n o 

D O U d e 1 8 / 1 0 / 2 0 1 1 q u e a p r o v o u a  N o r m a n ° 1 / 2 0 1 1 , i t e m 2 0 , e  v i s t o q u e o a t o d e o u t o r g a d a 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã , n a l o c a l i d a d e d e P R E S I D E N T E 

F I G U E I R E D O / A M , t e m v a l i d a d e a t é  2 5 / 0 3 / 2 0 1 2 , o p i n o n o s e n t i d o d e q u e s e j a p r o v i d e n c i a d a 

a a b e r t u r a d o c o m p e t e n t e p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o r e f e r e n t e à  R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a . 

B r a s í l i a  oh d e j u l h o d e 2 0 1 2 . 

B R U N A P O N Ç A L V E S D E M E D E U I O S 

m i n i s t r a t i v o 

h V 

V 

^ o s 

/ N 

B P G M / C O R C 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  

N o t a T é c n i c a n ° 2 5 2 1 / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M C 

A s s u n t o : R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a 

R e f e r ê n c i a : P r o c e s s o n ° 5 3 0 0 0 . 0 3 1 9 3 1 / 1 2 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1 . A p r e s e n t e N o t a T é c n i c a v i s a t r a t a r d a n ã o r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a c o n c e d i d a à  

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã p a r a a  e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , n a  l o c a l i d a d e d e P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O / A M , e m v i r t u d e d o 

n ã o c u m p r i m e n t o d o d i s p o s t o n o s u b i t e m 2 0 . 2 d a N o r m a n ° 0 1 / 2 0 1 1 . 

A N Á L I S E 

2 . O p r a z o d e 1 0 ( d e z ) a n o s c o n c e d i d o à A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E 

D O U A T U M Ã p a r a e x p l o r a ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  s e  e x p i r o u e m 

2 5 / 0 3 / 2 0 1 2 . 

3 . O c o r r e q u e a t é a  p r e s e n t e d a t a n ã o c o n s t a t a m o s e m n o s s o b a n c o d e d a d o s 

r e q u e r i m e n t o d e s s a e n t i d a d e n o s e n t i d o d e r e n o v a r s u a o u t o r g a , a  q u a l q u e d e v e r i a t e r s i d o 

r e q u e r i d a n o p e r í o d o c o m p r e e n d i d o e n t r e 2 5 / 1 2 / 2 0 1 1 e  2 5 / 0 3 / 2 0 1 2 , o u s e j a , e n t r e o t e r c e i r o e  o 

ú l t i m o m ê s a n t e r i o r a o v e n c i m e n t o d a a u t o r i z a ç ã o , c o n f o r m e s u b i t e m 2 0 . 2 d a N o r m a n ° 1 / 2 0 1 1 , 

r e s t a n d o c o m p r o v a d a a s u a f a l t a d e  i n t e r e s s e e m p e r m a n e c e r e x e c u t a n d o o s e r v i ç o . 

C O N C L U S Ã O 

4 . E m f a c e d o e x p o s t o e , c o n s i d e r a n d o a p r e v i s ã o c o n t i d a n o p a r á g r a f o ú n i c o d o 

a r t i g o 6 o , d a l e i 9 . 6 1 2 / 9 8 , d e 1 9 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 8 , n o a r t i g o 3 6 d o R e g u l a m e n t o d o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , a p r o v a d o p e l o D e c r e t o 2 . 6 1 5 , d e 0 3 d e j u n h o d e 1 9 9 8 e n o i t e m 2 0 d a 

N o r m a 1 / 2 0 1 1 , a p r o v a d a p e l a P o r t a r i a n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e o u t u b r o d e 2 0 1 1 , o p i n a m o s p e l a n ã o 

r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a c o n c e d i d a à  A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã e 

p e l o e n c a m i n h a m e n t o d e o f í c i o c o m u n i c a n d o à  e n t i d a d e d a d e c i s ã o . 

À c o n s i d e r a ç ã o s u p e r i o r . 

B r a s í l i a , 3 0 d e o u t u b r o d e 2 0 1 2 . 

V A L K 1 Ç I A F E R R E I R A M A C H A D O 

C h e f e d e D i v i s ã o 
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D e a c o r d o . E x p e ç a - s e o f i c i o à  e n t i d a d e . 

B r a s í l i a , * H d e K J  Y \ f l d e 2 0 1 2 . l i a , 3 / d e D X À f c ô r ç 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

C o o r d e n a d o r - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R , 3  2 a n d a r 7 0 0 4 4 - 9 0 0 - B r a s í l i a  - D F 

O f í c i o n ° 3 ° l 3 i / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M C 

B r a s í l i a , d e 2 0 1 2 . 

A o S e n h o r 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã 

R u a A r a p i u n s , 8  - V i l a  B a l b i n a 

6 9 7 3 5 - 0 0 0 P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M 

A S S U N T O : R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a 

R E F E R Ê N C I A : P r o c e s s o n ° . 5 3 0 0 0 . 0 3 1 9 3 1 / 1 2 

S e n h o r R e p r e s e n t a n t e L e g a l , 

1 . T e n d o e m v i s t a q u e a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã , 

e n t i d a d e a u t o r i z a d a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  n a l o c a l i d a d e d e 

P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O / A M , n ã o m a n i f e s t o u , a t é a  p r e s e n t e d a t a , i n t e r e s s e e m r e n o v a r 

s u a o u t o r g a , e  c o n s i d e r a n d o q u e a a u t o r i z a ç ã o s e e x p i r o u e m 2 5 / 0 3 / 2 0 1 2 , i n f o r m a m o s q u e e s s a 

c o o r d e n a ç ã o o p i n o u p e l a n ã o r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a p a r a u m n o v o p e r í o d o , n o s t e r m o s d a N o t a 

T é c n i c a n ° 2 5 2 1 / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M C , q u e s e g u e a n e x a a  e s t e o f í c i o . 

2 . A s s i m , fica V . S a . n o t i f i c a d a d a a b e r t u r a d o p r o c e s s o e m r e f e r ê n c i a , o p o r t u n i d a d e 

e m q u e fica c o n f e r i d o o p r a z o d e 3 0  ( t r i n t a ) d i a s , a  c o n t a r d o r e c e b i m e n t o d e s t e O f i c i o , e x p e d i d o 

c o m A R - P o s t a l , p a r a q u e e s t a e n t i d a d e , s e f o r d o s e u i n t e r e s s e , a p r e s e n t e m a n i f e s t a ç ã o . 

O B S E R V A Ç Ã O : N o e x p e d i e n t e d e r e s p o s t a d e v e r ã o s e r m e n c i o n a d o s o n ú m e r o 

d o p r o c e s s o e o N ú m e r o d e s t e O f í c i o d e E x i g ê n c i a . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

C o o r d e n a d o r - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  

C G R C 
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U N I D A D E DE P O S T A G E M / BUREAU DE DE 
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I X \ 0-

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a A r a p i u n s 8  - V i l a d e  B a l b i n a / P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M / B r a s i l 

E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r M i n i s t r o d e E s t a d o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

D r . P a u l o B e r n a r d o S i l v a 

A s s u n t o : R e n o v a ç J k M J e O u t o r g a 

P r o c e s s o : n ° M I  5 3 . 0 0 0 . 0 3 1 9 3 1 / 1 2 

O f í c i o : 3 9 3 1 / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M C 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A - D F 

5 3 0 0 0 0 6 3 9 0 2 / 2 0 1 2 - 6 5 

S E P R Ü J D I L O G / C O L O G / C G R L S P O 

2 1 / 1 2 / 2 0 1 2 - 1 5 : 0 5 -

A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã , i n s c r i t a n o C N P J s o b o 

n ° 0 2 . 8 4 8 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 5 5 , c o m s e d e à r u a A r a p i u n s n ° 0 8 , D i s t r i t o d e  B a l b i n a , m u n i c í p i o d e 

P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o , E s t a d o d o A m a z o n a s , C E P 6 9 . 7 3 6 - 0 0 0 , e n t i d a d e s e m fins l u c r a t i v o s , 

l e g a l m e n t e c o n s t i t u í d a e  d e v i d a m e n t e a u t o r i z a d a c o n f o r m e P o r t a r i a n ° 1 6 0 d a t a d a d e 1 2 d e 

m a i o d e 2 0 0 0 e  D e c r e t o L e g i s l a t i v o n ° 1 9  p u b l i c a d o n o D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o d a t a d o d e 

2 3 d e m a r ç o d e 2 0 0 2 , v e m r e s p e i t o s a m e n t e à  p r e s e n ç a d e V a . E x a . r e q u e r e r a  r e n o v a ç ã o d a 

o u t o r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  e m a t e n d i m e n t o a o 

s u b i t e m 2 0 . 2 d a N o r m a n ° 1 / 2 0 1 1 , b e m c o m o , a p r e s e n t a r a  d o c u m e n t a ç ã o d e q u e t r a t a o 

i t e m 2 0 . 3 d a N o r m a n ° 1 / 2 0 1 1 a p r o v a d a p e l a P o r t a r i a M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u t u b r o d e 

2 0 1 1 , p u b l i c a d a n o D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o . 

N u m b r e v e r e l a t o d e s e j a m o s m o s t r a r o q u e a R á d i o V a l e d o U a t u m ã r e a l i z a n a V i l a  

d e B a l b i n a : a p o i o à s i n s t i t u i ç õ e s r e l i g i o s a s d i s p o n i b i l i z a n d o h o r á r i o s p a r a a s d i f e r e n t e s 

e n t i d a d e s , v e i c u l a ç ã o d e n o t í c i a s l o c a i s , r e g i o n a i s , n a c i o n a i s e  i n t e r n a c i o n a i s , s e r v i ç o s d e 

u t i l i d a d e p ú b l i c a e m e s p e c i a l p a r a a  P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e  P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o 

p r i n c i p a l m e n t e d a s á r e a s d e S a ú d e e E d u c a ç ã o , I B A M A / B a l b i n a , I C M b i o , A m a z o n a s 

E n e r g i a q u a n t o a o a v i s o d a a b e r t u r a d a s a d u f a s d a U H E d e B a l b i n a e  a  t a n t o s o u t r o s 

p e d i d o s q u e n o s c h e g a m e q u e s ã o v e i c u l a d o s ; f o r m a ç ã o d e l o c u t o r e s a m a d o r e s , p r o m o ç õ e s 

s o c i a i s , a r t í s t i c a s e  c u l t u r a i s n a s f e s t a s e  n a s d a t a s c o m e m o r a t i v a s q u e e n v o l v e m a 

c o m u n i d a d e l o c a l , a l e m d e i n ú m e r o s o u t r o s s e r v i ç o s p ú b l i c o s q u e s ã o d i s p o n i b i l i z a d o s à 

c o m u n i d a d e . 

1 
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P o r o u t r o l a d o S r . M i n i s t r o , h o u v e u m e n t e n d i m e n t o d e n o s s a p a r t e q u e e s t a 

r e n o v a ç ã o s o m e n t e s e  d a r i a e m 2 0 1 3 , p o i s p e l o A T O N ° 3 4 . 2 7 2 , d e 0 7 d e m a r ç o d e 2 0 0 3 

p u b l i c a d o n o D O U d e 1 2 / 0 3 / 2 0 0 3 e  p e l o o f í c i o n ° 6 2 5 / 2 0 0 3 / O T - A N A T E L - A M d e 1 1 d e 

a b r i l d e  2 0 0 3 , n o s f o i c o m u n i c a d o q u e p e l o a t o n ° 3 4 . 2 7 2 d e 0 7 d e m a r ç o d e 2 0 0 3 , a  q u a l 

v e m o u t o r g a n d o a u t o r i z a ç ã o d e U s o d e R a d i o f r e q ü ê n c i a à A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 

V A L E D O U A T U M A , e m c a r á t e r d e f i n i t i v o , p o i s o q u e t í n h a m o s a n t e r i o r m e n t e e r a 

a u t o r i z a ç ã o d e f u n c i o n a m e n t o e m c a r á t e r p r o v i s ó r i o , ( o f í c i o s a n e x o s ) 

P o r o u t r o l a d o o D e c r e t o L e g i s l a t i v o d e n ° 1 9 d e 2 2 d e m a r ç o d e 2 0 0 0 

e x p e d i d o p e l o S e n a d o F e d e r a l , o q u a l n o s e u a r t . I o d e c r e t a : 

A r t . I o . F i c a a p r o v a d o o a t o a q u e s e r e f e r e a  P o r t a r i a n ° 1 6 0 , d e 1 2 d e m a i o d e 2 0 0 0 , 

q u e a u t o r i z a a  A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a  V a l e d o U a t u m ã a  e x e c u t a r , p o r t r ê s a n o s , s e m 

d i r e i t o d e  e x c l u s i v i d a d e , s e r v i ç o d e r á d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a  n a c i d a d e d e P r e s i d e n t e 

F i g u e i r e d o , E s t a d o d o A m a z o n a s . 

O r e c e b i m e n t o d e s s a s c o r r e s p o n d ê n c i a s e m 2 0 0 3 , e  d a f o r m a c o m o o d e c r e t o 

l e g i s l a t i v o f o i r e d i g i d o ( a  e x e c u t a r , p o r t r ê s a n o s s e m d i r e i t o d e  e x c l u s i v i d a d e ) , c o m a s 

d a t a s d o s d o c u m e n t o s q u a s e q u e c o i n c i d e n t e s , f e z c o m q u e t i v e s s e - m o s e s s a i n t e r p r e t a ç ã o 

p a r a a s p r o v i d ê n c i a s d e r e n o v a ç ã o d e o u t o r g a , o q u e n ã o o c o r r e u n e s t e a n o d e 2 0 1 2 . 

A v i s t a d o e x p o s t o , v i m o s s o l i c i t a r d e V . E x c i a . r e c o n s i d e r a ç ã o a  N o t a 

T é c n i c a n ° 2 5 2 1 / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M C n o s m a n i f e s t a n d o e m r e q u e r e r a  R e n o v a ç ã o d a 

o u t o r g a d o S e r v i ç o d e R a d i o t r a n s m i s s ã o C o m u n i t á r i a  d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a  V a l e d o 

U a t u m ã 

N e s t e s T e r m o s 

P e d e e  E s p e r a D e f e r i m e n t o . 

P r e s i d e n t e F i g u e i m b r o d e 2 0 1 2 . 

A s s o c i a ç ã o C o j 

P a u l i < R 

á r i a  V a l e d o U a t u m ã 

> - P i b P i n h e i r o 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R , 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - a n d a r 7 0 0 4 4 - 9 0 0 - B r a s í l i a  D F 

© a *  c  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01 

O f í c i o n ° / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M C 

B r a s í l i a  d e 2 0 1 2 . 

A o S e n h o r 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã 

R u a A r a p i u n s , 8  - V i l a  B a l b i n a 

6 9 7 3 5 - 0 0 0 P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M 

A S S U N T O : R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a 

R E F E R Ê N C I A : P r o c e s s o n ° . 5 3 0 0 0 . 0 3 1 9 3 1 / 1 2 

S e n h o r R e p r e s e n t a n t e L e g a l , 

1 . T e n d o e m v i s t a q u e a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã , 

e n t i d a d e a u t o r i z a d a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  n a l o c a l i d a d e d e 

P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O / A M , n ã o m a n i f e s t o u , a t é a  p r e s e n t e d a t a , i n t e r e s s e e m r e n o v a r 

s u a o u t o r g a , e  c o n s i d e r a n d o q u e a a u t o r i z a ç ã o s e e x p i r o u e m 2 5 / 0 3 / 2 0 1 2 , i n f o r m a m o s q u e e s s a 

c o o r d e n a ç ã o o p i n o u p e l a n ã o r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a p a r a u m n o v o p e r í o d o , n o s t e r m o s d a N o t a 

T é c n i c a n ° 2 5 2 1 / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M C , q u e s e g u e a n e x a a  e s t e o f i c i o . 

2 . A s s i m , f i c a V . S a . n o t i f i c a d a d a a b e r t u r a d o p r o c e s s o e m r e f e r ê n c i a , o p o r t u n i d a d e 

e m q u e fica c o n f e r i d o o p r a z o d e 3 0  ( t r i n t a ) d i a s , a  c o n t a r d o r e c e b i m e n t o d e s t e O f i c i o , e x p e d i d o 

c o m A R - P o s t a l , p a r a q u e e s t a e n t i d a d e , s e f o r d o s e u i n t e r e s s e , a p r e s e n t e m a n i f e s t a ç ã o . 

O B S E R V A Ç Ã O : N o e x p e d i e n t e d e r e s p o s t a d e v e r ã o s e r m e n c i o n a d o s o n ú m e r o 

d o p r o c e s s o e o N ú m e r o d e s t e O f i c i o d e E x i g ê n c i a . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

C o o r d e n a d o r - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  

C G R C 
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© a *  C 0 ^ 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  

N o t a T é c n i c a n ° 2 5 2 1 / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M C 

A s s u n t o : R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a 

R e f e r ê n c i a : P r o c e s s o n ° 5 3 0 0 0 . 0 3 1 9 3 1 / 1 2 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1 . A p r e s e n t e N o t a T é c n i c a v i s a t r a t a r d a n ã o r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a c o n c e d i d a à  

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã p a r a a  e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , n a  l o c a l i d a d e d e P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O / A M , e m v i r t u d e d o 

n ã o c u m p r i m e n t o d o d i s p o s t o n o s u b i t e m 2 0 . 2 d a N o r m a n ° 0 1 / 2 0 1 1 . 

A N Á L I S E 

2 . O p r a z o d e 1 0 ( d e z ) a n o s c o n c e d i d o à  A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E 

D O U A T U M Ã p a r a e x p l o r a ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  s e  e x p i r o u e m 

2 5 / 0 3 / 2 0 1 2 . 

3 . O c o r r e q u e a t é a  p r e s e n t e d a t a n ã o c o n s t a t a m o s e m n o s s o b a n c o d e d a d o s 

r e q u e r i m e n t o d e s s a e n t i d a d e n o s e n t i d o d e r e n o v a r s u a o u t o r g a , a  q u a l q u e d e v e r i a t e r s i d o 

r e q u e r i d a n o p e r í o d o c o m p r e e n d i d o e n t r e 2 5 / 1 2 / 2 0 1 1 e  2 5 / 0 3 / 2 0 1 2 , o u s e j a , e n t r e o t e r c e i r o e  o 

ú l t i m o m ê s a n t e r i o r a o v e n c i m e n t o d a a u t o r i z a ç ã o , c o n f o r m e s u b i t e m 2 0 . 2 d a N o r m a n ° 1 / 2 0 1 1 , 

r e s t a n d o c o m p r o v a d a a s u a f a l t a d e  i n t e r e s s e e m p e r m a n e c e r e x e c u t a n d o o s e r v i ç o . 

C O N C L U S Ã O 

4 . E m f a c e d o e x p o s t o e , c o n s i d e r a n d o a p r e v i s ã o c o n t i d a n o p a r á g r a f o ú n i c o d o 

a r t i g o 6 o , d a l e i 9 . 6 1 2 / 9 8 , d e 1 9 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 8 , n o a r t i g o 3 6 d o R e g u l a m e n t o d o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , a p r o v a d o p e l o D e c r e t o 2 . 6 1 5 , d e 0 3 d e j u n h o d e 1 9 9 8 e n o i t e m 2 0 d a 

N o r m a 1 / 2 0 1 1 , a p r o v a d a p e l a P o r t a r i a n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e o u t u b r o d e 2 0 1 1 , o p i n a m o s p e l a n ã o 

r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a c o n c e d i d a à  A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã e 

p e l o e n c a m i n h a m e n t o d e  o f i c i o c o m u n i c a n d o à  e n t i d a d e d a d e c i s ã o . 

À c o n s i d e r a ç ã o s u p e r i o r . 

B r a s í l i a , 3 0 d e o u t u b r o d e 2 0 1 2 . 

V A L K J J R T A F E R R E I R A M A C H A D O 

C h e f e d e D i v i s ã o 
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D e a c o r d o . E x p e ç a - s e o f í c i o à  e n t i d a d e . 

B r a s í l i a , 3 / d e  c 4 v l y ^ d e 2 0 1 2 . 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

C o o r d e n a d o r - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  
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: A - F E I R A , 1 6 M A I  2 0 0 0 D I Á R I O O F I C I A L S E Ç Ã O 1 

F a , . 0  

3 3 2 , d a i d c f l e t e i e sque rda e  se gue c o n f r o n t a n d o c o m o m e s m o p e l a c o t a a l t im e T r ic a 2 0 0 . 
6 . 8 2 8 , 0 6 9 m , c he ga -sc a o p o n t o 3 3 , e m u m córrego; de st e se gue -se c o n f r o n t a n d o c o m o 
e go A j u s a n t e c o m a  d i s t a n c i a d e  2 5 3 , 4 9 3 m , c h e g a -s c a o p o n t o 3 4 , n o R i o I v o p o r a n d u v a ; 

íta  e  se gue c o n f r o n t a n d o c o m o m e s m o p e l o R i o I v o p o r a n d u v a à  m o n t a n t e , c o m d i s t a n c i a 
c he ga -sezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA to p o n t o 3 4 - A ; de st e se gue c o n f r o n t a n d o c o m o m e s m o p e l o c o n t r a f o r t e , c o m 
8 7 m , c be g3 -se a o p o n t o 3 0 , início de st a descrição. 

M E M O R I A L D E S C R I T I V O ( * ) 

>° c  35° dc A p i a i 
O R A N G A 
n ida de " M a r i a Rosa " 

. 8 7 4 5 ( l i a ) reríinct rD:33 .242 ,56 ( m ) 

D E S C R I Ç Ã O D A G L E R A 

p o n t o I . c o m c o o r d e n a d a U T M 7 5 1 . 4 9 0 , 4 4 m E S T E . 7 2 9 8 . 4 6 1 . 7 5 m , N O R T E , s e g u e -t e 
x>m o 3 5 *  Perímetro de A p i a i , p e l o espigão, c o m distância d e 5 . 0 9 1 , 4 7 m , c h e g a -* 6 AO 
se gue -se c o n f r o n t a n d o c o m o m e s m o , pe lo espigão, c o m distância  d e 4 . 8 2 8 , 8 7 m . c h e g a -
; de st e se gue -se c o n f r o n t a n d o c o m o m e s m o , p e l o espigão, c o m distância de 7 1 9 , 7 5 m . 
a nt o 1 5 , de st e se guc -se c o n f r o n t a n d o c o m o m e s m o , p e l o espigão, c o m distância de 
j a -s e n o p o n t o 1 3 ; de st e se guc -sc c o n f r o n t a m i o c o m o m e s m o , p e l o espigão, c o m 
2 7 5 , 3 3 m , c he ga -se a o p o n t o 1 4 ; da i d e f l e t e A d i r e i t a e  se gue -se c o n f r o n t a n d o c o m o 28° 
\ p i a i , a  m o n t a n t e d o R i o dos Pilões c o m d i s t a n c i a de 5 1 8 , 6 9 m , c he ga -se a o p o n t o 1 7 ; 
: c o n f r o n t a n d o , c o m o m e s m o Perímetro, à  m o n t a n t e d o Ribeirão AJambarí, c o m 
8 7 6 , 6 6 m , c he ga -se a o p o n t o 18 ; d a l d c f l e t e A d i r e i t a e  se gue -se c o n f r o n t a m i o . c o m o 1 9 " 
Apiaí ( P a r q u e Es t a d u a l T u r i i t i c o d o A l t o R i b e i r a ) , p e l o espigão, c o m distância d e 

^ i e g a -s e a o p o n t o 1 6 , dní d c f l e t e A e sque rda e  se gue -se c o n f r o n t a n d o c o m o m e s m o 
n o r \ d o R i o dos Pilões, c o m distância de 2 . 8 6 0 , 7 0 m , c hc ga -ne a o p o n t o 6 - A ; de st e 
ror c o m o 1 7 *  Perimeíro de A p i a l , A m o n t a n t e d o R i o d o s Püõcs, c o m distância de 
j a -s e a o p o n t o I , i n i c i o d e t t a descrição. 

M L M O t U A L D E S C R I T I V O ( * ) 

S" d e A p i a i 
I p o r a n g a 

C o m u n i d a d e d c M a i t a Rosa 

S7 9 ( h a ) Pc r im c V ro : 2 0 . 9 3 7 . 4 3 ( m ) " 

» F . S C R 1 Ç A 0 » A G L E B A 

A r t . 2 o - De st a f o r m a , t a l d o c u m e n t o c  n u l o t lc  p le no d i r e i t o , nft o p r o d u z i n d o qua isque r e fe i t os , a e vâ a W 
se r re c usa do p o r qua lque r instituição pública o u p r i v a d a A q u a l ve nha a  ser a pre se nt a do. ^ 

A r t . 3 o - O a t o e ve n t u a lm e n t e p ra t i c a do pa ra o qua l le nha s ido a pre se nt a do c i t a d o d o c u m e n t o c o m o p r o v a 
de inexistência dc débito d c contribuição p r e v i d e n c i a r i a é  n u l o pa ra t o d o s os e f e i t o s de a c o r d o c o m o 
d is p o s t o n o c a put d o a rt . 4 8 üa L e i 8 .2 1 2 , d c 2 4  de j u l h o de 1 9 9 1 c  alterações post e r io re s . 

C A R L O S A N D R A D E F A R I A 

( O f . n 9  1 5 3 / 2 0 0 0 ) 

M i n i s t é r i o d o P l a n e j a m e n t o , 

O r ç a m e n t o e G e s t ã o 

G A B I N E T E D O M I N I S T R O 

P O R T A R I A N 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 94, DE 1 5 DE M A I O DE 2 0 0 0 

0 M I N I S T R O D E E S T A D O D O P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E G E S T Ã O , 

n o uso dc suas atribuições, fa c e A re se rva dc contingência de imóveis f u n c i o n a i s , e  t e ndo e m v i d a o 

d is p o s t o no a r t . 5 2 da  L e i n 2 8 . 0 2 5 , de 12 de a b r i l de  1 9 9 0 , e  nos a r t s . 5 2 , ó 2 e  8 2 d o D e c r e t o n 2 9 8 0 , de 11 

dc n o v e m b r o dc 1 9 9 3 , re so lve : 

A n . l s E x p e d i r as se guint e s orientações p . :ra cessão d c uso de imóveis re side nc ia is 

func iona is adnünistrados p o r e st e Ministério: 

1 - 6  ve da da a distribuição de imóveis re s ide nc ia is pa ra órgão dc e sfe ra d ive rsa d o Pode r 
E x e c u t i v o , ' seja pa ra a t e n d i m e n t o c m caráter temporário o u e x c e p c i o n a l , m e d ia nt e cessão dc uso , o u 
q u a l q u e r o u t r o m e io que i m p o r t e e m transferência  d c posse c /o u domínio; c  

I I - a  solicitação p a i a cessão dc uso de imóveis, m e d ia n t e permissão de u s o , obse rva da s as 
deicmúnaçõcs dos inc isos a n ic r io rc r . c  as disposições t i o D e c r e t o n 2 9 8 0 . de 11 dc n o v e m b r o dc 1 9 9 3 , f a r -
sc-á p o r requerimento d i r i g i d o d i r e t a m e n t e à  Secretária  d o Patrimônio da União de st e Mmistério, que 
deverá  a na lisa r c  re sponde r p r o n t a m e n t e a c e rc a d o a t e n d i m e n t o d o s re q u is i t o s pa ra a  distribuição d o 
imóvel. 

A i t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2- Es t a Po i ia i i.i e n t r a e m v i g o r na da t a d c  sua publicação. 

M ART U S T A V A R E S 

( O f . n V 1 3 9 / 2 0 0 0 ) 

p o n t o 5 , c o m c oorde na da s U T M 7 5 3 . 2 2 4 . 5 6 m E S T E , 7 . 2 9 6 . 9 3 5 , 7 I m N O R T E , se gue -a e 
c o m t e r ra s d o 3 5 " perímetro de A p i t a i , c o m a z i m u t e d e 9 1 ' I 9 * 3 4 ' *  e  c o m distância d c 

e ga -se a o p o n i o 3 , de st e se gue -se c o m  a m e s m a confrontação, pe lo espigão, c o m distância de 
e ga -se a o p o n t o 2 ; d a i defíete  A d i r e i t a e  se guc -se c o n f r o n t a n d o c o m t e rra s d o 3 5 *  perímetro 
5 espigão, c o m distância d c 7 1 9 , 7 5 m , c h e g a -s c a o p o n t o 1 5 ; daí d c f l e t e A d i r e i t a e  se gue -se 
i confrontação, pe lo espigão c o m distância d e 70ó,80rn, c he ga -se a o p o n t o 1 3 ; de st e se gue se 

c o m t e r ra s de 35° perímetro de Apiaí, p e l o espigão, c o m distância de 1 .9 0 0 ,1 3 0 m , c he ga -se As 
K i o Pilões, no |x > i i lo 1 2 , d a i d c f l e t e A d i r e i m e  se guc -se c o n f r o n t a n d o , c o m t e r ra s d o 1 9 ' 
Apiaí, A m o n t a n t e d o R i o dos Pilões, c o m distância de 2 . 9 4 9 . 5 6 0 m , c l i e g e -s c a o p o n t o 1 0 , 

e c o n f r o n t a n d o , c o m t e rra s d o 3 5 *  perímetro d c Apiaí, c o m a z i m u t e d c 1 0 3 * 1 0 '1 9 " e  distância 
., c he ga -se a o p o n t o 9 , daí d c f l e t e A c e que rda e  se gue -se c o n f r o n t a n d o c o m t e r ra s d o 35° 

A p i a i ; p e l o espigão, c o r n d i s t a n c i a de  l . 6 5 2 , 8 6 0 m , c he ga -sc a o p o n t o 8 ; daí A e sque rda c  
frontando c o m t e r ra s d o 35° perímetro d c Apiaí; p e l o espigão; c o m distância de 3 6 6 , 1 4 0 m , 
p o n t o 7 ; de st e se gue -se c o n f r o n t a n d o c o m o 3 5 *  perímetro do A p i a i , c o m • r i i m i t e d o 
c o m distância  dc 1 .3 0 8 ,7 9 0 m , c h e g a -s c a o p o n t o 6  às m a rge ns d s R i o dos PÜÕcs; daí d c f l e t e A 

ue -se c o n f r o n t a n d o c o m t e r i a s d o 19" Perímetro de A p i a l A m o n t a n t e d o R i o 1'iiü**». c o m 
í.230,900m. c hc ga -3 c a o p o n t o 5 . i n i c i o de st a descrição. 

"bx . .duT ; p o r Corç n d o s D e c r e t o s ' n"? 4 3 . 6 5 1 , d o 2 6 - 1 1 - 9 8 e  n<? 
d e 2 8 - 1 - 9 9 . P u b l i c a d o s n o D . O . d e 1 8 - 1 1 - 9 8 , Se ç ã o 1 , p õ y s . 1 6 1 , 

1 e  1 7 0 . 

M i n i s t é r i o d a P r e v i d ê n c i a e 

A s s i s t ê n c i a  S o c i a l 

I N S T I T U T O N A C I O N A L D O S E G U R O S O C I A L 

G e r ê n c i a  E x e c u t i v a c m G o i â n i a 

S e r v i ç o d c A r r e c a d a ç ã o 

P O R T A R I A N 9 7 , DE 9 DC M A I O DE 2 0 0 0 

0 Serviço dc Arrecadação da Gerência  E x e c u t i v a e m Goiânia -GO, no uso da s atribuições que 
;m o a r l i g o 7 0 , inc isos V I  c  X V d o R e g i m e n t o I n t e r n o o p ro vA d o pola P o r t a r i a M P A S n" 6 . 2 4 7 . 
19 c  c ons ide ra ndo o que dispõe o i l e m 2 6 da O S / I N S S / D A F n" 2 0 7 , de 0 8 de a b r i l de  1 9 9 9 e  o 
1 F A X - I N S S /A P S - 0 8 - 0 0 1 . 0 4 - Goiânia  1 ' la n iboya n l , r e s o l v e : 

Cancelar a  Certidão P o s i t i v a d c Débito c o m E f e i t o s de N e g a t i v a - C P D - E N re fe re n t e aos 
n o s de contribuições previdcnciârias a  c a r g o d o I N S S n° 0 7 7 2 2 /2 0 0 0 -0 8 -6 0 1 0 0 1 , e m nom e da 
Parauna I n d c C o m Laticínios L i d a - C N P J - 3 7 . 6 2 1 1 3 3 /0 0 0 1 -9 5 , p o r t e r s ido e m i t i d a 
e n t e p o r e st e I n s t i t u t o . 

M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

G A B I N E T E D O M I N I S T R O 

P O R T A R I A S DE 1 2 DE M A I O DE 2 0 0 0 

O M I N I " T R O D E E S T A D O D A S COM U N I CAÇÕES, nu uso dc suas atribuições, c o n s i d e r a n d o o 
d i s p o s t o nos árticos 10 c  19 d o D e c r e t o n" 2 .6 1 5 , dc 3 de j u n h o de 1 9 9 8 . re so lve a u t o r i7 . t r as e nt ida de s 
n l v i i x i i i c l . i c i o n m l u s n e x e c u t a r , pe lo pniy.o dc l i e s a nos, se m d i r e i t o de  e x c l u s i v i d a d e , serviço de 
radiodifusão comunitária. O s a t os de autorização som e nt e produziiüu e l e i t o s le ga is após deliberação d o 
C o n g i e s s u N a c i o n a l , nos l e r m o s d o §  3 " d o a r t i g o 2 2 3 üa Consumição. 

N " da 
P o d a r i a 

N " d o 
Pt uc c sso 

160 

161 

162 

163 

5 3 6 3 0 0 0 0 3 3 7 /9 8 
53103.600761/9» 
5 3 6 5 0 . 0 0 2 3 1 8 /9 8 
5 3 6 3 0 . 0 0 0 3 4 5 /9 8 

: I 6 4 ~ 

165 

1 6 6 

537To"0Ü!09l/98" 

5 3 7 1 0 . 0 0 1 4 2 4 /9 8 

5 3 6 8 0 . 0 0 0 5 5 4 /9 8 

Í 6 7 ~ 
168 

5 3 6 1 0 1 ) 0 0 3 7 9 /9 8 
5 3 6 1 0 . 0 0 0 3 4 2 /9 8 

Í õ9 ~ 

Í 7 (T T380Õ"üÕÕ409/98" 

N o m e da E n t i d a d e 

Associação Comunitária  V a l e d o ÜaUiniã. 

Associação Rádio Comunitária  U ua s N o v a 

Associação_Bcticficente  0 7 dc O u t u b r o . 

Associação Comunitária  Rádio C l u b F M 

" A V o z de Nazaré". 

R a d i o Comunitária  E x c e l l r M . 

Associarão l'tò-Cidadania A P C . 
Associação Comunitária  de Radiodifusão 
A m i g o s d o " R i o Sa nt a Rosa ". 
Associação Comunitária  A V o z d c Be be douro . 
Associuçflo Comunitária  d c Radiodifusão 
dc M a i a g o g i - A l . . 

Associação Comunitária, Ecológica, E d u c a t i v a 

e C u l t u r a l . 

Associação Comunitária  R e g i o n a l dn M a t a 
pa ru o D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l , C u l l u i u l e  
A r t l s i i c o - A S C O R E M . 

L o c a l .da d= /U F 

Pre side nt e F i g u e i r e d o /A M 

U o i a n a /P K 

ltaiçaha/CE_ 
M a na c a p u r u / A M 

A l |> c r c a l a /M G _ 

üua x üpé /M ü_ 

A r a i o s e s /M A 

Mace ió-AL 
M a r a g o g i /A L 

Alcinópotis/MS 

R o l i m dc M o u n a /R O 

P I M E N T A D A V E I G A 

RET I F I CAÇÃO 

N o D E S P A C H O D O M I N I S T R O dc 12 dc m a io de 2 0 0 0 , p u b l i c a d o no Diário O f i c i a l d o d ia 

15 se gu in t e , SEÇÃO 1 , página 13 , onde se  1c; Concorrência i r 9 0 5 9 /9 7 -S F O /M C , le ia -se Concorrência 

n 2 0 6 5 /9 7 -S F O /M C . 

( O f . n o 9 1 / 2 0 0 0 ) 
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P u b l i c a d o 

R u b r i c a 

D O U c l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Th. 0 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< 

A T O N ° 2 0 . 9 5 9 , D E 2 1 D E N O V E M B R O D E 2 0 0 1 

O S U P E R I N T E N D E N T E D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O D E M A S S A 

D A A G Ê N C I A N A C I O N A L D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S - A N A T E L , n o u s o d e s u a s 

c o m p e t ê n c i a s , c o n s o a n t e o d i s p o s t o n o s i n c i s o s V I  e  V T H d o a r t . 1 9 8 d o R e g i m e n t o I n t e r n o d a 

A g ê n c i a  N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A n a t e i , a p r o v a d o p e l a R e s o l u ç ã o n ° 2 7 0 , d e 1 9 d e 

j u l h o d e 2 0 0 1 , e  c o n s i d e r a n d o o q u e c o n s t a d a R e s o l u ç ã o A N A T E L n ° 6 8 , d e 2 0 d e n o v e m b r o d e 

1 9 9 8 , e  d o P r o c e s s o n ° 5 3 5 0 0 . 0 0 6 5 7 8 / 0 1 , 

R E S O L V E : 

A r t . I o O u t o r g a r a u t o r i z a ç ã o d e U s o d e R a d i o f r e q ü ê n c i a à A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M A , e n t i d a d e a u t o r i z a d a a  e x e c u t a r o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , n a  l o c a l i d a d e d e P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o , E s t a d o d o A m a z o n a s , 

v i s a n d o a u t i l i z a ç ã o d a freqüência 8 7 , 9 M H z , c o r r e s p o n d e n t e a o c a n a l 2 0 0 d a f a i x a d e F M , n a 

e x e c u ç ã o d o r e f e r i d o s e r v i ç o . 

A r t . 2 o A u t o r i z a r a  i n s t a l a ç ã o d a e s t a ç ã o e a u t i l i z a ç ã o d o s e q u i p a m e n t o s d a r e f e r i d a 

e n t i d a d e , o b s e r v a d a s a s c o n d i ç õ e s c o n s t a n t e s d o r e l a t ó r i o D e s c r i ç ã o d o S i s t e m a , a n e x o a  e s t e 

A t o . 

A r t . 3 o F i x a r o v a l o r d e R $ 1 0 0 , 0 0 ( c e m r e a i s ) r e f e r e n t e a o p r e ç o p ú b l i c o p e l o d i r e i t o 

d e u s o d a r a d i o f r e q ü ê n c i a  a u t o r i z a d a n o a r t . 1 ° . 

A r t . 4 o E s t a b e l e c e r q u e a  e n t r a d a e m v i g o r d a  p r e s e n t e a u t o r i z a ç ã o d e u s o d a 

r a d i o f r e q ü ê n c i a e s t á  c o n d i c i o n a d a à e f e t i v a ç ã o d o r e c o l h i m e n t o d o v a l o r f i x a d o n o a r t . 3 ° e  

s u b s i s t i r á  a t é a  d a t a d e d e l i b e r a ç ã o p e l o C o n g r e s s o N a c i o n a l d a a u t o r i z a ç ã o p a r a e x e c u ç ã o d o 

s e r v i ç o m e n c i o n a d o n o a r t . I o . 

A r t . 5 o E s t a b e l e c e r q u e a  e n t r e g a d a l i c e n ç a fica c o n d i c i o n a d a à c o m p r o v a ç ã o d o 

p a g a m e n t o d a T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d a I n s t a l a ç ã o . 

A r t . 6 o E s t e A t o e n t r a e m v i g o r n a  d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o . 

A R í V A P K A R M I N A J S S I A N 

S u p e r i n t e n d e n t e 
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ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R£P0BUCA FEDERATIVA DO BRASU, 

A C Í N C I A N A C I O N A L DE T ELECOM U N I CAÇÕES 

L I C E N Ç A P A R A F U N C I O N A M E N T O D E E S T A Ç Ã O 

»••  0 0 2 0 9 8 / 2 0 0 1 - S C M 

n a 0 0 1 / 0 0 1 
NO Ml/táZiO tOCUU 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E 0 0 U A T U M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
H'. OA INTtDAOi 

5 0 0 1 1 3 5 7 8 8 6 

0«  t IT AÇÃO 

S 3 1 3 9 7 2 5 6 

I f •  VIÇO 

r S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A - R A D C O M 

NAT. M lV . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' * * * ' : 

LATI TU Of 

0 1 S 5 6 1 2 5 9 W 2 5 2 6 

iNoimço da iítaçào ou l o c a i o i omraçao 

R U A A R A P I U N S , 8  

•AUmo 
V I L A B A L B I N A P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* * * * * * * * *  A M 

C I D A D E D A O U T O R G A : P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O 
N O M E F A N T A S I A : " R A D I O V A L E D O U A T U M A " 
C A N A L : 2 0 0 
F R E Q U Ê N C I A . . . . . . . . . : 8 7 , 9 ( *  
R A I O D A Á R E A D E S E R V I Ç O . . : 1  ( k a ) 

H O R A R I O / D I A S D E F U N C I O N A M E N T O : 0 6 : 0 0 / 
P E R P M Á X I M A *  • /• >;«~ ar»  • La/* '.* .^* ) 
I N D I C A T I V O D A E S T A C Ã O . . . Z Y C 2 6 9 

E S T Ú D I O . . . . . . : R U A A R A 
M U N I C Í P I O . . . . . . . . . . . . : P R E S I D E 

T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L . M O N T E L *  
M O D E L O M T F M 

T R A N S M I S S O R A U X I L I A R . . . . . . . . . : * *  
M O D E L O . . 

A N T E N A . . . : E D U E 
M O D K L O . • • > • • • • • • • • • •  M X G ~ 

D E S C R I Ç Ã O . . . t . . . . . P L A N O 
A L T U R A C E N T R O I R R A D I A Ç Ã O . . : 1 8 , 0 0 

A E M I S S O R A D O R A D C O M O P E R A R A S E M D B ^ p ^ ' 

P O R E S T A C Õ E S D E S E R V I Ç O S D E T E I ^ C O M U N l i 

U F : A M 

' A D E . 

P O T E N C I A . . , . . . : 

P O T E N C I A . . . . . . ! 

G A N H O . . . . . . . . . I  

* * * *  C M ) 

2 5 , 0 0 0 ( U ) 

* *  ( W ) 

0 , 0 0 ( d B b ) 

Í Í E R A D I O D I F U S Ã O R E G U L A R M E N T E I N S T A L A D A S . 

O B S E R V A Ç Ã O . : ( A P R E S E N T E L I C E N Ç A T E M V A L I D A D E A T E A D A T A D E D E L I B E R A Ç Ã O P I  

= = = = = = = = C O N G R E S S O N A C I O N A L D A A U T O R I Z A Ç Ã O P A R A A E X E C U Ç Ã O D O S É R V I O 

o . s . . v . c d I S Q j p j . 0 2 . 8 4 8 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 5 5 

1 4 / 1 2 / 2 0 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* » * * » » » » *  
A R A A P K A R M J N A S S I A 

S U P t r l n t * n d > n f d « S T V l c o i d o C o m u n i c a ç ã o d o I  

*  f ? % 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019645)         SEI 53000.031931/2012-68 / pg. 13



M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  - C G R C 

R á d i o C o m u n i t á r i a  - R A D C O M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relação de Rádios Comunitárias com Decreto Legislativo - Brasil 

U F M u n i c í p i o P r o c e s s o N ° A v i s o S t a t u s E n t i d a d e N ° O u t D a t a o u t  D o u N ° D e c D a t a d e c D O U E n d e r e c o b a i r r o c e p N o m e R e p r e s e n t a n t e 

A M N o v o A r i p u a n a 5 3 6 3 0 . 0 0 0 2 8 4 / 9 9 1 3 L D E A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A D E 

R Á D I O E D I F U S Ã O D E 

N O V O A R I P U A N Ã -

A C O R D I N A 

1 . 1 6 6 1 1 / 7 / 2 0 0 2 7 2 4 2 5 / 8 / 2 0 0 4 A v . 1 9 d e D e z e m b r o , s / n " C e n t r o 6 9 2 6 0 0 0 0 J oã o B o s c o M a ga lhã e s d e 

M e n e z e s 

A M P a r i n t i n s 5 3 6 3 0 . 0 0 0 3 6 0 / 9 8 4 L D E A S S O C I A Ç Ã O 

C U L T U R A L E A R T Í S T I C A 

D E R A D I O D I F U S Ã O 

C O M U N I T Á R I A E 

T E L E V I S Ã O N O V O 

T E M P O 

3 8 0 1 0 / 8 / 2 0 0 0 4 8 1 2 4 / 1 2 / 2 0 0 2 R u a N h a m u n d á , n° 1 9 2 5 P a l m a r e s 6 9 1 5 3 0 0 0 J o ã o O l i v e i r a Gonç a lve s 

A M P r e s i d e n t e 5 3 6 3 0 . 0 0 0 3 3 7 / 9 8 4 L D E A S S O C I A Ç Ã O 1 6 0 1 6 / 5 / 2 0 0 0 1 9 2 5 / 3 / 2 0 0 2 R u a A r a p i u n s N " 8 V i l a d e B a l b i n a 6 9 7 3 5 0 0 0 A l f r e d o J oc a úna P i n h e i r o 

F i g u e i r e d o C O M U N I T Á R I A V A L E D O F i l h o F i g u e i r e d o 

U A T U M Ã 

A M S a n t o A n t o n i o 

d o I c a 

5 3 6 3 0 . 0 0 0 2 3 0 / 9 9 6 L D E A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A B E M 

V I V E R 

4 5 8 3 1 / 8 / 2 0 0 1 3 7 2 3 1 / 7 / 2 0 0 3 R u a S ã o S a l v a d o r , 9 7 0 C a m p i n a s 6 9 6 8 0 0 0 0 J o s é C o r r ê a F e r n a n d e s 

A M S a o G a b r i e l d a 

C a c h o e i r a 

5 3 6 3 0 . 0 0 0 3 8 3 / 9 6 4 L D E A S S O C I A Ç Ã O N O V O 

M I L Ê N I O 

1 7 5 2 6 / 5 / 2 0 0 0 3 2 4 1 1 / 9 / 2 0 0 1 Pra ç a M o n s e n h o r B a g g i o , 

s /n ° 

C e n t r o 6 9 7 5 0 0 0 0 

A M S i l v e s 5 3 6 3 0 . 0 0 0 0 0 9 / 9 9 5 L D E A S S O C I A Ç Ã O D E 

C R I A N Ç A S E 

A D O L E S C E N T E S D O 

M U N I C Í P I O D E S I L V E S 

1 . 4 3 6 7 / 8 / 2 0 0 2 8 5 6 9 / 1 1 / 2 0 0 4 A v e n i d a Á lva ro M a i a , s /n ° P a n o r a m a 6 9 1 1 0 0 0 0 A r i s t i d e s d a R o c h a 

O l i v e i r a J únior 

A M T a p a u a 5 3 6 3 0 . 0 0 0 2 9 9 / 9 9 5 L D E A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A R Á D I O 

E D U C A T I V A D E T A P A U Á 

5 6 8 2 4 / 4 / 2 0 0 2 8 6 4 1 0 / 1 1 / 2 0 0 4 Pra ç a T h o m a z d e L i m a , s / n C e n t r o 6 9 4 8 0 0 0 0 Ant ônio C o s t a d e S o u z a 

A M T o n a n t i n s 5 3 6 3 0 . 0 0 0 2 0 7 / 9 9 1 0 L D E A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A 

A R T Í S T I C A E C U L T U R A L 

D E T O N A N T I N S 

1 . 6 3 4 2 6 / 8 / 2 0 0 2 8 0 9 8 / 1 1 / 2 0 0 4 R u a F r e i L u d o v i d o , 1 1 7 C e n t r o 6 9 6 8 5 0 0 0 H a r o l d o F e r n a n d e s d e 

L i m a 

A M U r u c a r a 5 3 0 0 0 . 0 2 6 2 1 1 / 0 5 2 4 L D E A S S O C I A Ç Ã O D O S 

M O R A D O R E S D O 

B A I R R O D E A P A R E C I D A 

9 1 6 2 4 / 1 2 / 2 0 0 8 4 7 1 7 / 7 / 2 0 1 0 R u a A n t e n o r T i a g o , n " 8 1 1 S ã o J o r g e 6 9 1 3 0 0 0 0 M á rio V a l d e n e s e S o a r e s 

d e C a s t r o 

A P A m a p á 5 3 7 2 0 . 0 0 0 4 7 1 / 9 9 7 L D E A S S O C I A Ç Ã O R Á D I O 

C O M U N I T Á R I A V E R A 

C R U Z 

3 8 6 1 0 / 8 / 2 0 0 0 2 7 6 3 0 / 1 2 / 2 0 0 0 T r a v e s s a J osé B a r r i g a d e 

Aim oré , 9 2 8 

Bra sília  6 8 9 5 0 0 0 0 C a r l o s A l b e r t o d o s S a n t o s 

A P C a l c o e n e 5 3 7 2 0 . 0 0 0 6 5 2 / 0 1 1 3 F L D A S S O C I A Ç Ã O 1 . 9 7 6 9 / 1 0 / 2 0 0 2 6 7 2 2 4 / 8 / 2 0 0 4 R u a M a n o e l S a r m e n t o , 1 2 4 C e n t r o 6 8 9 6 0 0 0 0 L u i z a G o m e s d o 

C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O 

A R T Í S T I C O E C U L T U R A L 

D E C A L C O E N E -

A S S O C A L 

N a s c i m e n t o 

T  v — C f 
Q u a r t a - f e i r a , 2 4 d e O u t u b r o d e 2 0 1 2 . P a g e 1 0 o f 3 5 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
O 
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D E C R E T O L E G I S L A T I V O 

N o 1 9 , D E 2 0 0 2 

A p r o v a o a t o q u e a u t o r i z a a  A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M A a e > e c u t a 

s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a  n a c i d a d e d e P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o , E s t a ç j p i d o ! 

A m a z o n a s . 

O C o n g r e s s o N a c i o n a l d e c r e t a : 

A r t . 1  o F i c a a p r o v a d o o a t o a q u e s e r e f e r e a  P o r t a r i a n o 1 6 0 , 

d e 1 2 d e m a i o d e 2 0 0 0 , q u e a u t o r i z a a  A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a  V a l e 

d o U a t u m a a  e x e c u t a r , p o r t r ê s a n o s , s e m d i r e i t o d e  e x c l u s i v i d a d e , 

LI .: : I  

i i l i ! 

s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a  n a c i d a d e d e P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o , E s t a d o d q 

A m a z o n a s . 

\ j 

A r t . 2  o E s t e D e c r e t o L e g i s l a t i v o e n t r a e m v i g o r n a  d a t a d e 

s u a p u b l i c a ç ã o . •  ' ' V -

S e n a d o F e d e r a l , e m 2 2 d e m a r c o d e 2 0 0 2 

S e n a d o r E D I S O N L O B Ã O ! ' 

P r i m e i r o V i c e - P r e s i d e n t e d o S e n a d o F e d e r a l , 

n o e x e r c í c i o d a P r e s i d ê n c i a 

( O f . E l . n o 3 0 / 2 0 0 2 ) 
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© a *  C 0 

• 4 l « ú b r i o 8 . ' 

A T O N 0 3 4 . 2 7 2 , D E 0 7 D E M A R Ç O D E 2 0 0 3 . 

O S U P E R I N T E N D E N T E D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O D E M A S S A D A 

A G Ê N C I A N A C I O N A L D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S - A N A T E L , n o u s o d e s u a s 

c o m p e t ê n c i a s , c o n s o a n t e o d i s p o s t o n o s i n c i s o s V I  e  V I I I  d o a r t . 1 9 8 d o R e g i m e n t o I n t e r n o d a 

A g ê n c i a  N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A n a t e i , a p r o v a d o p e l a R e s o l u ç ã o n ° 2 7 0 , d e 1 9 d e 

j u l h o d e 2 0 0 1 e  c o n s i d e r a n d o , a i n d a , o q u e c o n s t a d a R e s o l u ç ã o A N A T E L n ° 6 8 , d e 2 0 d e 

n o v e m b r o d e 1 9 9 8 e d o P r o c e s s o n ° 5 3 5 0 0 . 0 0 6 5 7 8 / 0 1 , 

R E S O L V E : 

A r t . I o O u t o r g a r a u t o r i z a ç ã o d e U s o d e R a d i o f r e q ü ê n c i a à A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã , e n t i d a d e a u t o r i z a d a a  e x e c u t a r o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , n a  l o c a l i d a d e d e P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o , E s t a d o d o A m a z o n a s , 

v i s a n d o a u t i l i z a ç ã o d a f r e q ü ê n c i a 8 7 , 9 M H z , c o r r e s p o n d e n t e a o c a n a l 2 0 0 d a f a i x a d e F M , n a 

e x e c u ç ã o d o r e f e r i d o s e r v i ç o . 

A r t . 2 o F i x a r o v a l o r d e R $ 1 0 0 , 0 0 ( c e m r e a i s ) r e f e r e n t e a o p r e ç o p ú b l i c o p e l o d i r e i t o 

d e u s o d a r a d i o f r e q ü ê n c i a  a u t o r i z a d a n o a r t . I o . 

A r t . 3 o E s t a b e l e c e r q u e a  e n t r a d a e m v i g o r d a  p r e s e n t e a u t o r i z a ç ã o d e u s o d a 

r a d i o f r e q ü ê n c i a e s t á  c o n d i c i o n a d a à e f e t i v a ç ã o d o r e c o l h i m e n t o d o v a l o r f i x a d o n o a r t . 2 o e  

s u b s i s t i r á  a t é a  d a t a d o v e n c i m e n t o d o p r a z o d e v a l i d a d e d a a u t o r i z a ç ã o p a r a e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o 

m e n c i o n a d o n o a r t . I o . 

A r t . 4 o E s t e A t o e n t r a e m v i g o r n a  d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o . 

A R Á i R M I N ; 

S u p e r i n t e n d e n t e 

S I A N 
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© » » C o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* ANATEL R A C I O C I N E « 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\gên<:ia Nacional t1v Teiec:omunk:iiçõ&$ 

O f í c i o n ° 6 2 5 / 2 0 0 3 / O T - A N A T E L - A M 

M a n a u s , 1 1 d e a b r i l d e  2 0 0 3 

P r e z a d o S e n h o r , 

C o m u n i c a m o s à V . S a , q u e f o i e m i t i d o p e l a A g ê n c i a  N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s , 

o A t o n . ° 3 4 . 2 7 2 d e 0 7 / 0 3 / 2 0 0 3 , o u t o r g a n d o a u t o r i z a ç ã o d e U s o d e R a d i o f r e q ü ê n c i a à 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã , e m c a r á t e r d e f i n i t i v o . 

F a c e a  e s s a o c o r r ê n c i a , e n c a m i n h a m o s e m a n e x o o r e f e r i d o A t o e o s B o l e t o s d e 

C o b r a n ç a p a r a A r r e c a d a ç ã o d a s R e c e i t a s d o F I S T E L , r e f e r e n t e s a  T a x a s d e F i s c a l i z a ç ã o d a 

I n s t a l a ç ã o - T F I  e  a o P r e ç o P ú b l i c o P e l o D i r e i t o d e U s o d e R a d i o f r e q ü ê n c i a , n o s v a l o r e s d e R $ 

2 0 0 , 0 0 ( T F I ) e  1 0 0 , 0 0 ( P P D U R ) c o m v e n c i m e n t o s e m 2 2 / 0 4 / 2 0 0 3 e  2 1 / 0 4 / 2 0 0 3 , p a r a p a g a m e n t o e  

p o s t e r i o r d e v o l u ç ã o d a s 2 a s v i a s d e v i d a m e n t e a u t e n t i c a d a s p e l o b a n c o a r r e c a d a d o r . 

P a r a q u e p o s s a m o s e n c a m i n h a r a  r e f e r i d a L i c e n ç a d e F u n c i o n a m e n t o , j u n t a m e n t e 

c o m o B o l e t o d e C o b r a n ç a p a r a A r r e c a d a ç ã o d a s R e c e i t a s d o F I S T E L p a g o , d e v e r á s e r e n v i a d a a  

D e c l a r a ç ã o d o e n g e n h e i r o p r o j e t i s t a , c e r t i f i c a n d o q u e a s e m i s s õ e s p r o v e n i e n t e s d a e s t a ç ã o 

t r a n s m i s s o r a n ã o s u b m e t e r ã o a p o p u l a ç ã o a r a d i a ç õ e s e l e t r o m a g n é t i c a s c o m i n t e n s i d a d e n o c i v a 

a e x p o s i ç ã o h u m a n a , c o n f o r m e e s t a b e l e c i d o n a s D i r e t r i z e s p a r a L i m i t a ç ã o d a E x p o s i ç ã o a 

C a m p o s E l é t r i c o s , M a g n é t i c o s e E l e t r o m a g n é t i c o s V a r i á v e i s n o T e m p o , m o d e l o e m a n e x o . 

L e m b r a m o s q u e a e s t a ç ã o s o m e n t e p o d e r á e n t r a r e m o p e r a ç ã o a p ó s l i c e n c i a d a , 

s e n d o o b r i g a t ó r i a  a p e r m a n ê n c i a d a L i c e n ç a p a r a F u n c i o n a m e n t o j u n t o a o s e q u i p a m e n t o s . 

A 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã 

R U A A R A P I U N S , 8  - V I L A B A L B I N A 

B A L B I N A / P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O / A M 

C E P . 6 9 7 3 6 - 0 0 0 

A t e n c i o s a m e n t e 

G e r e n t e d o E s c r i t ó r i o R e g i o n a l d a A N A T E L - A M 

O T / l m s 
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0 0 1 9 8 . 4 7 6 3 1 5 5 0 0 1 . 1 3 5 7 8 3 8 6 0 0 0 . 7 4 7 2 1 1 5  2 0 2 3 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 

© a *  C 0 

á ^ p a c ã d o ^ R e c i b o c f p - 6 a c a d o 

V e n c i m e n t o 

2 2 / 0 4 / 2 0 0 3 
A g ê n c i a  N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E L 

D a t a d o P r o c e s s a m e n t o 

2 0 / 0 3 / 2 0 0 3 -

A N A T E L \ L U I Z P A U L O 

N o s s o N ú m e r o ( N . F i s t e l -S e q -d v ) 

5 0 0 1 1 3 5 7 8 8 6 - 0 0 0 7 - 4 7 

I n f o r m a ç õ e s 

F M - C O M U N I T Á R I A - C ó d i g o = 2 3 1 

T A X A D E F I S C A L I Z A Ç Ã O D E I N S T A L A Ç Ã O - T F I  - C ó d i g o = 8 7 6 6 

- Q u a n t i d a d e d e e s t a ç õ e s r e f e r e n t e a o a n o = 2 0 0 3 : 

A - T O D O S O S T I P O S D E E S T A C Ã O - 1  

Re fe rê nc ia : P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O / A M - C A N : 2 0 0 

- A p ó s v e n c i m e n t o c o b r a r : M u l t a + J u r o s ( S E L I C ) 

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o /a b a t i m e n t o /d e d u ç ã o 

( = ) V a l o r d o D o c u m e n t o 

2 0 0 , 0 0 

( + ) M o r a / M u l t a / J u r o s ( + ) O u t r o s A c r é s c i m o s ( = ) V a l o r C o b r a d o 

S a c a d o A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M A 

C N P J / C P F : 0 2 8 4 8 0 3 6 0 0 0 1 5 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autenticação Mecânica 

3 0 / 0 5 / 2 0 0 3 

0 S 0 2 1 0 2 4 5 

B A N C O D O S R A S I L 1 2 : 1 . 6 : S 3 

0 0 4 4 

C O M P R O V A N T E B E P A G A M E N T O D E T I T Ü L 0 S 

:: z.: ^ r. ~ : : ~ . : ™ v- ~ " •'•  -

B A N C O D O B R A S I L S . A . 

0 0 i ? 8 4 7 6 3 í 5 5 0 0 í í 3 5 7 8 3 8 6 « 0 0 7 4 7 S í í 5 a 0 2 3 0 0 0 0 0 2 « 0 0 0 

N O S S O N U M E R O í í . 3 5 7 . 8 8 6 . 0 8 0 7 4 7 

C O N V Ê N I O 0 3 3 4 7 6 3 5 

A G E N C I A N A C I O N A L D E T E L E C 

A G E H C I A / C Q D . C E D E N T E 

D A T A D E V E N C I M E N T O 

D A T A B O P A G A M E N T O 

V A L O R D O D O C U M E N T O 

M O R A / M U L T A / J U R O S 

V A L O R C O B R A D O 

1 6 0 7 / 0 0 3 3 3 8 1 . 8 

a s / 0 4 / 2 0 9 3 

3 0 / 0 5 / 2 0 0 3 

2 0 0 , 0 0 

8 , 6 0 

2 0 8 , 6 0 

N R . A U T E N T I C A Ç Ã O 
A . 8 0 2 . B 1 E . 7 D Í . A 3 4 . E 6 E 
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C Â M A R A M U N I C I P A L D E P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O 

A M A Z O N A S - B R A S I L - C E P 6 9 7 3 5 - 0 0 0 

D E C R E T O L E G I S L A T I V O N ° 0 0 7 / 2 0 0 6  

" R E C O N H E C E D E 

U T I L I D A D E P U B L I C A A A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã . " 

O P R E S I D E N T E D A C Â M A R A M U N I C I P A L D E P R E S I D E N T E 

F I G U E I R E D O , d e a c o r d o c o m a L e i O r g â n i c a d o M u n i c i p i o d e 

P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o . 

F a ç o s a b e r q u e o P l e n á r i o d a C â m a r a M u n i c i p a l d e 

P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o a p r o v o u e e u P R O M U L G O o s e g u i n t e , 

A r t . 1 ° - F I C A R E C O N H E C I D A D E U T I L I D A D E P Ú B L I C A N O 

M U N I C Í P I O D E P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O , E S T A D O D O A M A Z O N A S A A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã . 

G a b i n e t e d a P r e s i d ê n c i a d a C â m a r a M u n i c i p a l d e 

P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o , 2 3 D E J U N H O d e 2 0 0 6 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r \ rs 

D E C R E T O 

A r t . 2 o - E s t e D e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a  d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o . 

MA 

Presidente 

'ASCWIENTO SILVA 

A u P a d r e O a l l e l r v ? Q - T a n r . r e r l n N e v e s - 6 9 7 3 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000  - P r e s i d e n t e F i n u e i r e r i n - A M 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ ** * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a A r a p i u n s 8 - V i l a  d e B a l b i n a / P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M / B r a s i l 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

N ó s , n a q u a l i d a d e d e d i r i g e n t e s d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a  V a l e d o U a t u m ã , d e c l a r a m o s , 

p a r a o s d e v i d o s f i n s , q u e n o s c o m p r o m e t e m o s a o f i e l c u m p r i m e n t o d a L e i n ° 9 . 6 1 2 / 9 8 d e 

1 9 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 8 , d o R e g u l a m e n t o e d a s N o r m a s e s t a b e l e c i d a s p a r a o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a . 

P a u l o R o b e r t o P i o P i n h e i r o 

C P F : 2 3 9 . 2 8 8 . 4 0 2 - 1 5 

P r e s i d e n t e 

A n d r e i a d e S o u z a A n d r a d e d 

C P F : 9 9 2 . 4 8 2 . 8 0 2 - 0 0 

V i c e - P r e s i d e n t e 

F a b i a n o P i n h e i r o d e A r a ú j o 4 t f V ^ S i L m i 

C P F : 6 2 9 . 9 3 2 . 0 8 2 - 6 8 < j 

S e c r e t á r i o 

J o ã o d e S o u z a N u n e s At0^-A ^ — o r VUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^M 
C P F - Q R ? 7 ^ 0 8 Q 9 - 7 0  <J ° ' C P F : 9 8 2 . 2 3 0 . 8 9 2 - 2 0 

T e s o u r e i r o 

Endereço para correspondência : Av. Mário Ypiranga s/n, Cj. Murici casa 14, na cidade de 
Manaus, Estado do Amazonas, CEP: 69.050-410. 

Telefone para contato: 092-8802.4929 092-3312.1556 

Correio eletrônico (e-mail): paulo2012(5)hotmail.com 

nilopinheiro(3)hotmail.com 

I  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUAítfST? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a A r a p i u r i s 8  - V i l a d e  B a l b i n a / P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M / B r a s i l 

DECLARAÇÃO 

D e c l a r o , s o b a s p e n a s d a l e i , c o m o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a  e n t i d a d e r e q u e r e n t e , p a r a fins d e 

i n s t r u ç ã o d o p r o c e s s o d e r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a , j u n t o a o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s , a t e s t o q u e a  e m i s s o r a e n c o n t r a - s e 

c o m s u a s i n s t a l a ç õ e s e  e q u i p a m e n t o s e m c o n f o r m i d a d e c o m a ú l t i m a v i s t o r i a d o M i n i s t é r i o 

d a s C o m u n i c a ç õ e s e d e  a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s n a r e g u l a m e n t a ç ã o 

v i g e n t e , c o n s t a n t e s d a  r e s p e c t i v a l i c e n ç a d e f u n c i o n a m e n t o d a e s t a ç ã o . 

P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o , 1 0 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 2 

ASSOCIA^ÃO^MUNITÁJUA VALE DO UATUMÃ 
RAJJLO ROBERTO PIO PINHEIRO 

~*Pfesidente 
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P a g e 1 o f 3 á 

0 0 1 9 3 . 6 7 2 3 4 0 5 0 0 1 . 1 3 5 7 8 8 8 6 0 0 2 . 2 1 5 2 1 7 4  5 2 8 9 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 R e c i b o d o S * £ J W M r * g ) 

D a t a d o P r o c e s s a m e n t o ^ Ç » 

1 8 / 1 2 / 2 0 1 2 -

A g ê n c i a  N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E i - N o s s o N a m e r o ( N . F i s t e i - 3 ^ / ^ 3 ™ 2 ^ 1 2 

S e q - d v ) 

5 0 0 1 1 3 5 7 8 8 6 -

0 0 2 2 - 1 5 

I n f o r m a ç õ e s 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  - C ó d i g o = 2 3 1 

C o n t r i b u i ç ã o P a r a o F o m e n t o d a R a d i o d i f u s ã o P ú b l i c a - C ó d i g o = 4 2 0 0 - a n o = 2 0 1 2 : 

Q u a n t i d a d e d e e s t a ç õ e s : 

A - T O D O S O S T I P O S D E E S T A C Ã O - 1  

- A p ó s v e n c i m e n t o c o b r a r : M u l t a + J u r o s ( S E L I C ) 

B O L E T O P A G O E M : 2 8 / 0 3 / 2 0 1 2 

( = ) V a l o r d o D o c u m e n t o ( + ) M o r a / M u l t a / J u r o s ( + ) O u t r o s A c r é s c i m o s ( = ) V a l o r P a g o 

1 0 , 0 0 0 , 0 0 1 0 , 0 0 

S a c a d o : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M A 

C N P J / C P F : 0 2 8 4 8 0 3 6 0 0 0 1 5 5 

h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e i . g o v . b r / B o l e t o / I n t e m e t / M o n t a _ B o l e t o . a s p ? F i s t e i s = & . 1 8 / 1 2 / 2 0 1 2 
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P a g e 2  Q & âzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c 0 

0 0 1 9 4 . 5 6 9 7 9 4 5 0 0 1 . 1 3 5 7 8 4 8 6 0 0 2 . 1 9 7 2 1 7 1  5 2 8 9 0 0 0 0 0 0 6 6 0 0 R e c i b o d o S a è ^ d o 

D a t a d o P r o c e s s a m e n t o ^ 

1 8 / 1 2 / 2 0 1 2 -

A g ê n c i a  N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E L N o s s o N ú m e r o ( N j p ^ ^ S j S í l 

S e q - d v ) 

5 0 0 1 1 3 5 7 8 8 6 -

0 0 2 1 - 9 7 

I n f o r m a ç õ e s 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a - C ó d í g o = 2 3 1 

T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d e F u n c i o n a m e n t o - T F F - C o d i g o = 1 3 2 9 - a n o = 2 0 1 2 : 

Q u a n t i d a d e d e e s t a ç õ e s : 

A - T O D O S O S T I P O S D E E S T A C Ã O - 1  

- A p ó s v e n c i m e n t o c o b r a r : M u l t a + J u r o s ( S E L I C ) 

B O L E T O P A G O E M : 2 8 / 0 3 / 2 0 1 2 

( = ) V a l o r d o D o c u m e n t o ( + ) M o r a / M u l t a / J u r o s ( + ) O u t r o s A c r é s c i m o s ( = ) V a l o r P a g o 

6 6 , 0 0 0 , 0 0  6 6 , 0 0 

S a c a d o : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M A 

C N P J / C P F : 0 2 8 4 8 0 3 6 0 0 0 1 5 5 

h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / B o l e t o / I n t e m e t j ^ o n t a _ B o l e t o . a s p ? F i s t e i s = & . . . 1 8 / 1 2 / 2 0 1 2 
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P a g e 3 ^ & 3 C o 

h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / M 
1 8 / 1 2 / 2 0 1 2 
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1 o B o l e t o - T F F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4L A g ê n c i a  N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E L 

Data do Processamento 
fc> 1 5 / 0 2 / 2 0 1 2 

C o n t r i b u a s : ASSOCI AÇÃO C O M U M T A R A V A L E D O U A R J M t t , 
Nosso Número (N*  FIste l-Seq-DV) 

$ _ . 5 0 0 1 1 3 5 7 8 8 6 - 0 0 2 1 - 9 7 

V E N C I M E N T O 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 2 

(=) Va lor do Documanto 
6 6 , 0 0 

(+) Mora /Multa / J uros («•lOutróS Acréscimos 

Autenticação Mecânica 
B a n c o d o B r a s i l 

R e c i b o d o C o n t r i b u i n t e 

0 0 1 9 4 . 5 6 9 7 9 4 5 0 0 1 Í 1 3 5 7 8 4 8 6 0 0 2 . 1 9 7 2 1 7 1  5 2 8 9 0 0 0 0 0 0 6 6 0 0 

Loc a lde Pagamanto 
A T É O V E N C I M E N T O , P A G Á V E L E M Q U A L Q U E R B A N C p ^ f è ó S * R Á G Â V E L A P E N A S N O B A N C O D O B R A S I L 

VENCIMENTO 
3 1 / 0 3 / 2 0 1 2 

A G Ê N C I A N A C I O N A L D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S - A N A T E L 
Receita 

4 1 3 0 1 3 

Data do Documento 
1 5 / 0 2 / 2 0 1 2 

" do Documento 
910.1.5.9993 

Espécla  Doe 
R E C ••  

Ac e it e 
N 

Data do Procassamento 
1 5 / 0 2 / 2 0 1 2 

N osso Número (FISTEL) 

5 0 0 1 1 3 5 7 8 8 6 - 0 0 2 1 - 9 7 

N" da Conta - Responsável 
1 8 . 2 5 6 

Espécie 
R $ " 

( - ) Va lor do Doc um e nt o 
6 6 , 0 0 

INFORMAÇÕES: 
•  Não conceder desconto/abatimento/deduçâo 
- Outro bole io poderá ser obt ido no site ht tp://sisternas.anatet .gOv.br/boIeto 
- Até o vencimento, pagável em qualquer estabe lec imento bancárlòH. 

6 % (-) De sc ont o/Aba t im e nt o 

**************  
(-) Out ras Deduções 

**************  
(• ) M ora /M ult a /J uros 

(* ) Out ros Acréscimos 

G o v e r n ú F e d e r a l - G u i a d e R e c o l h i m e n t o d a U n i ã o . G R U - C o b r a n ç a 
(-) Va lor Cobrado 

c o n t r i b u i n t e :A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M A 
RUA ARAPIUNS. 8 - VILA BALBINA n*  . - V ILA BALBINA 
Presidente Figueiredo / A M 
69736-000 ft  T E S O U R O N A C I O N A L 

Autenticação Mecânica F i c h a d e Com pe nsa ç ã o 

A T E N Ç Ã O : 

O S B O L E T O S D E V E M S E R P A G O S E M S E P A R A D O , P O I S C A D A C Ó D I G O D E B A R R A É E S P E C Í F I C O A U M T R I B U T O 

1 . I N F O R M A Ç Õ E S 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  - C ó d i g o - 2 3 1 

- Q u a n t i d a d e d e e s t a ç õ e s r e f e r e n t e a o a n o 2 0 1 1 : 

A - T O D O S O S T I P O S D E E S T A C Ã O - 1 

R e f e r ê n c i a : A M - P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o 

2 . M E N S A G E M 

A U T E N T I C O  T  E N T ' C A Ç À O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOM t S ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ o « - * »  d o ç u r a a pre se , 

- E S C P E V E N T E ^ o o ^ E ^ ^ ^ 0 5 Q U E I R 0 Z P I E 

ïlïtSSj / 

Escreveria 

2 ° B o l e t o - C F R P 

A g ê n c i a  N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E L "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A \ l C - r ^ ^ 
Data do Proceasamento 

1 5 / 0 2 / 2 0 1 2 V E N C I M E N T O 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 2 c ont r ibu in t e : ASSOCI AÇÃO C O M U N T A R 1 A V A L E D O U A T U V I A 
Noaso Número (N*  FIste l-Seq-DV) 

5 0 0 1 1 3 5 7 8 8 6 - 0 0 2 2 - 1 5 

V E N C I M E N T O 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 2 

( -) Va lor do Documento 
1 0 , 0 0 

|* )Mora /Multa7Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Tota l 

A u t e n t i c a ç ã o Mecânica R e c i b o d o C o n t r i b u i n t e 

9 
M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A $ 1 

S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L | v ij> 

G u i a d e R e c o l h i m e n t o d a U n i ã o - G R U ^ ^ k . W 

Código do Recolhimento 4 1 3 0 0 1 

9 
M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A $ 1 

S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L | v ij> 

G u i a d e R e c o l h i m e n t o d a U n i ã o - G R U ^ ^ k . W 
Número (NRO) de Referência 5 0 0 1 1 3 5 7 8 8 6 0 0 2 2 9 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A $ 1 

S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L | v ij> 

G u i a d e R e c o l h i m e n t o d a U n i ã o - G R U ^ ^ k . W 

Competência 
N o m , d o C ° n l r l b u l m , : A S S C C 1 A C A O C O V I ^ '*$> 

Endereco: R U A ARAPIUNS. 8 - VILA BALBINA n - -V I LA BALBINA 
Presidente Figue ire do/ A M .a a ^e a V ^Q* . Sf 
69736-000 1 ' l ^!mf 

Competência 
N o m , d o C ° n l r l b u l m , : A S S C C 1 A C A O C O V I ^ '*$> 

Endereco: R U A ARAPIUNS. 8 - VILA BALBINA n - -V I LA BALBINA 
Presidente Figue ire do/ A M .a a ^e a V ^Q* . Sf 
69736-000 1 ' l ^!mf 

Venc imento 

N o m , d o C ° n l r l b u l m , : A S S C C 1 A C A O C O V I ^ '*$> 

Endereco: R U A ARAPIUNS. 8 - VILA BALBINA n - -V I LA BALBINA 
Presidente Figue ire do/ A M .a a ^e a V ^Q* . Sf 
69736-000 1 ' l ^!mf 

CNPJ/CPF do Cont ribuint e 0 2 8 4 8 0 3 6 0 0 0 1 5 5 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL Unidade Favorec ida 

Inlnrmações  4<v 

•  Pagamento e x c lusivo no Banco do Bra sil S.A 

- N ,1 o c onc e de r desconto/abatlmento/deduçao ^ ' t ^ . 

- Out ro bole t o poderá ser obt ido no s i t e : ht t p://slst e m a s.a na t e l.gov.br/bole t b 

(=) Va lor Princ ipa l 1 0 , 0 0 Inlnrmações  4<v 

•  Pagamento e x c lusivo no Banco do Bra sil S.A 

- N ,1 o c onc e de r desconto/abatlmento/deduçao ^ ' t ^ . 

- Out ro bole t o poderá ser obt ido no s i t e : ht t p://slst e m a s.a na t e l.gov.br/bole t b 

(-) De sc ont os/Aba t im e nt o 

Inlnrmações  4<v 

•  Pagamento e x c lusivo no Banco do Bra sil S.A 

- N ,1 o c onc e de r desconto/abatlmento/deduçao ^ ' t ^ . 

- Out ro bole t o poderá ser obt ido no s i t e : ht t p://slst e m a s.a na t e l.gov.br/bole t b 
(-) Out ras Deduções 

G R Ü / S I M P L E S 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S . A 

1 I  

(-) Out ras Deduções 

G R Ü / S I M P L E S 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S . A 

1 I  

(• ) MorafMulta 
G R Ü / S I M P L E S 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S . A 

1 I  

(+) J uros/Enc a rgos 

G R Ü / S I M P L E S 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S . A 
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P r e z a d o ( a ) U s u á r i o ( a ) , 

N o v e r s o d e s t e d o c u m e n t o c o n s t a m d o i s b o l e t o s b a n c á r i o s p a r a p a g a m e n t o d o s s e g u i n t e s t r i b u t o s : 

1 . T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d e F u n c i o n a m e n t o T F F , c o r r e s p o n d e n t e a o p r e s e n t e e x e r c í c i o , n a  f o r m a d a L e i n ° 5 . 0 7 0 / 6 6 , c o m a s 

a l t e r a ç õ e s o c o r r i d a s a t r a v é s d a L e i n ° 9 . 4 7 2 / 9 7 . O v a l o r d e s s a t a x a f o i c a l c u l a d o c o m b a s e n o A n e x o I I I  d a L e i n ° 9 . 4 7 2 / 9 7 c o m 
a s a l t e r a ç õ e s d a L e i n ° 9 . 6 9 1 / 9 8 , c o n s i d e r a n d o a  q u a n t i d a d e e  o s t i p o s d a s e s t a ç õ e s l i c e n c i a d a s a t é  3 1 / 1 2 / 2 0 1 1 . N o c a s o d e 
l i c e n ç a e m B l o c o s d e E s t a ç õ e s d e A s s i n a n t e , a  T F F i n c i d i r á  s o b r e a s l i c e n ç a s e m i t i d a s a t é o v i g é s i m o d i a út i l d o m ê s d e j a n e i r o 
d o a n o c o r r e n t e , q u e c o r r e s p o n d e m à s E s t a ç õ e s d e A s s i n a n t e e m O p e r a ç ã o e m 3 1 d e d e z e m b r o d o a n o a n t e r i o r e  à q u e l a s n a 
s i t u a ç ã o d e C r é d i t o d e B l o c o s d e E s t a ç õ e s d e A s s i n a n t e , e  q u e c o n s t a m d a s l i c e n ç a s e m i t i d a s a t é o v i g é s i m o d i a út i l d o m ê s d e 
j a n e i r o d o a n o c o r r e n t e . ; 

2 . C o n t r i b u i ç ã o p a r a o F o m e n t o d e R a d i o d i f u s ã o P ú b l i c a - C R F P , c o r r e s p o n d e n t e a o p r e s e n t e e x e r c í c i o , n a  f o r m a d a L e i n ° 

1 1 . 6 5 2 / 0 8 . O v a l o r d e s s a c o n t r i b u i ç ã o f o i c a l c u l a d o c o m b a s e n o A n e x o d a L e i n ° 1 1 . 6 5 2 / 0 8 , c o n s i d e r a n d o a  q u a n t i d a d e e  o s 

t i p o s d a s e s t a ç õ e s l i c e n c i a d a s a t é  3 1 / 1 2 / 2 0 1 1 . 

O n ã o p a g a m e n t o d o s d o i s t r i b u t o s a t é a  d a t a d o v e n c i m e n t o s u j e i t a o d e v e d o r à  i n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o I n f o r m a t i v o d o s C r é d i t o s n ã o 

Q u i t a d o s d e Ó r g ã o s e  E n t i d a d e s F e d e r a i s C a d i n e  e m D í v i d a A t i v a . O n ã o p a g a m e n t o d a T F F a i n d a i m p l i c a n a a b e r t u r a d e 

p r o c e s s o p a r a c a d u c i d a d e d a c o n c e s s ã o , p e r m i s s ã o o u a u t o r i z a ç ã o . 

T a n t o a  T F F , q u a n t o a  C F R P d e i x a m d e i n c i d i r a  p a r t i r d o a n o s e g u i n t e a o p e d i d o f o r m a l d e  c a n c e l a m e n t o d a e s t a ç ã o e a  p a r t i r d o 

a n o s e g u i n t e a o v e n c i m e n t o d a v a l i d a d e d a l i c e n ç a . 

I M P O R T A N T E : O s b o l e t o s c o m v a l o r e s a  p a r t i r d e R $ 5 0 , 0 0 ( c i n q ü e n t a  r e a i s ) , a t é a  d a t a d o v e n c i m e n t o , p o d e r ã o s e r p a g o s e m 
q u a l q u e r e s t a b e l e c i m e n t o b a n c á r i o d a r e d e a r r e c a d a d o r a ; o s b o l e t o s c o m v a l o r e s i n f e r i o r e s a  R $ 5 0 , 0 0 ( c i n q ü e n t a  r e a i s ) , s o m e n t e 
p o d e r ã o s e r p a g o s n a s a g ê n c i a s d o B a n c o d o B r a s i l S . A . A p ó s o v e n c i m e n t o , q u a l q u e r q u e s e j a o b o l e t o , o p a g a m e n t o s o m e n t e 
p o d e r á s e r e f e t u a d o n a s a g ê n c i a s d o B a n c o d o B r a s i l S . A . , c o m o s d e v i d o s a c r é s c i m o s m o r a t ó r i o s . 

A 2 a v i a  d e s t e s d o c u m e n t o s d e a r r e c a d a ç ã o e a e m i s s ã o p a r a o u t r o s d é b i t o s , p o r v e n t u r a e x i s t e n t e s , e s t ã o d i s p o n í v e i s n a i n t e r n e t , n o 

s e g u i n t e e n d e r e ç o : h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . q o v . b r / b o l e t o . 

O v a l o r d a T F F f o i r e d u z i d o e m f u n ç ã o d a L e i n ° . 1 2 . 4 8 5 , d e 1 2 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 1 

Da t a de F t e t a gem:01AXV2012 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M A 

R U A A R A P I U N S , 8  - V I L A B A L B I N A n " . 

V I L A B A L B I N A 
P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o - A M 
6 9 7 3 6 - 0 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VATEL 

•má 
3 # 

mèJÈÈ 
míl ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• S a i 

ANATGt AN ATEL 

A N A T E L 
Agência Nacional de Telecomunicações • -

E s c r i t ó r i o R e g i o n a l d a  A n a t e i n o A m a z o n a s E R 1 1 

R u a B o r b a n ° 6 9 8 - C a c h o e i r i n h a 

M a n a u s / A M 6 9 0 6 5 - 0 3 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANAWL ANATEI 
Para Uso dos Corroios 

~ ] M u d o u - s e _ ] R e c u s a d o 

I | E n d e r e ç o i n s u f i c i e n t e f _ ] N ã o é o n ° . i n d i c a d o 

I I  N ã o e x i s t e n ° . i n d i c a d o I  I  A u s e n t e I  I  O u t r o s 

•  D e s c o n h e c i d o •  F a l e c i d o •  

I — I . , , R e i n t e g r a d o a o s e r v i ç o p o s t a l 
| l I n f o r m a ç ã o d a d a p e l o 

P o r t e i r o / S i n d i c o e m / / 

A s s i n a t u r a e  o N ° d o E n t r e g a d o r 
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C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l - I m p r e s s ã o P a g e 1 o f 1  

R e c e i t a F e d e r a l 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

C o n t r i b u i n t e , 

C o n f i r a o s d a d o s d e I d e n t i f i c a ç ã o d a P e s s o a J u r í d i c a e , s e  h o u v e r q u a l q u e r d i v e r g ê n c i a , p r o v i d e n c i e j u n t o à  

R F B a s u a a t u a l i z a ç ã o c a d a s t r a l . 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

N U M E R O D E I N SCRI ÇÃO 

0 2 . 8 4 8 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 5 5 

M A T R I Z 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

D A T A D E A B E R T U R A 

1 8 / 1 1 / 1 9 9 8 

N O M E E M P R E S A R I A L 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M A 

T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 
* * * * * * * *  

CÓDI GO E DESCRI ÇÃO D A A T I V I D A D E ECON ÔM I CA P R I N C I P A L 

9 4 . 3 0 - 8 - 0 0 - A t i v i d a d e s d e a s s o c i a ç õ e s d e d e f e s a d e d i r e i t o s s o c i a i s 

CÓDI GO E DESCRI ÇÃO D A S A T I V I D A D E S ECON ÔM I CAS SECU N DÁRI AS 

9 4 . 9 3 - 6 - 0 0 - A t i v i d a d e s d e o r g a n i z a ç õ e s a s s o c i a t i v a s l i g a d a s à  c u l t u r a e  à  a r t e 

9 4 . 9 9 - 5 - 0 0 - A t i v i d a d e s a s s o c i a t i v a s n ã o e s p e c i f i c a d a s a n t e r i o r m e n t e 

CÓDI GO E DESCRI ÇÃO D A N A T U R E Z A JURÍDICA 

3 9 9 - 9 - A S S O C I A Ç Ã O P R I V A D A 

L O G R A D O U R O 

R A R A P I U N S 

N U M E R O 

0 8 

C O M P L E M E N T O 

B L O C O W A M I R I  

C E P 

6 9 . 7 3 5 - 0 0 0 

B A I R R O / D I S T R I T O 

V I L A B A L B I N A 

MUNICÍPIO 

P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O 

U F 

A M 

SI T U AÇÃO C A D A S T R , 

A T I V A 

A S T R A L - D A T A D A SITUAÇÃO^CADASTRAL 

0 3 / 1 1 / 2 0 0 5 

M O T I V O D E SI T U AÇÃO C A D A S T R A L 

SI T U AÇÃO E S P E C I A L 
* * * * * * * *  

D A T A D A SI T U AÇÃO E S P E C I A L 
* * * * * * * *  

A p r o v a d o p e l a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a R F B n ° 1 . 1 8 3 , d e 1 9 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

E m i t i d o n o d i a  1 3 / 1 2 / 2 0 1 2 à s 1 5 : 2 2 : 2 7 ( d a t a e  h o r a d e B r a s í l i a ) . 

V o l t a r 

P á a i n a : 1 / 1  

© C o p y r i g h t  R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l - 1 3 / 1 2 / 2 0 1 2 

h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r / p r e p a r a r I m p r e s s a o / I m p r i m e P a g i n a . a s p 1 3 / 1 2 / 2 0 1 2 
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R u a A r a p í u n s 8 - V i l a d e  B a l b i n a / P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M / B r a s i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

D e c l a r o , s o b a s p e n a s d a l e i , c o m o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a  e n t i d a d e r e q u e r e n t e , p a r a fins d e 

i n s t r u ç ã o d o p r o c e s s o d e r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a , j u n t o a o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s , q u e o E s t a t u t o d a A s s o c i a ç ã o 

C o m u n i t á r i a  V a l e d o U a t u r n ã a p r e s e n t a d a e m c ó p i a  a u t e n t i c a d a n ã o p o s s u i a l t e r a ç ã o 

e s t a t u t á r i a , e m c o n f o r m i d a d e c o m o s u b i t c m 8 . 2 e 8 . 3 d a N o r m a n ° 1 / 2 0 1 1 , a p r o v a d a p e l a 

P o r t a r i a M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u t u b r o d e 2 0 1 1 . 

P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o , 1 0 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 2 

TÁRIA VALE DO UATUMÃ 
TO PIO PINHEIRO 
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E S T A T U T O S O C I A L ^ " ^ f e j 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã . ^ 

C A P I T U L O I  

D A C O N S T I T U I Ç Ã O , D E N O M I N A Ç Ã O , S E D E E O B J E T I V O S 

I 

A r t . 1  - A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã , é u m a s o c i e d a d e c i v i l d e  d e f e s a d a 

c i d a d a n i a , b a s e a d a n o s p r i n c í p i o s d a s o l i d a r i e d a d e , d o c o m p a n h e i r i s m o , d a c o o p e r a ç ã o e d a i n t e g r a ç ã o 

s o c i a l . A t u a n d o n o â m b i t o m u n i c i p a l , a b r a n g e a  c o m u n i d a d e n a t u r a l f o r m a d a p e l o s h a b i t a n t e s d a  V i l a d e 

B a l b i n a , n o M u n i c í p i o d e P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o , E s t a d o d o A m a z o n a s , e  á r e a s l i m í t r o f e s . C o n s t i t u í d a 

a p a r t i d á r i a , s e m f i n s l u c r a t i v o s , n ã o r e l i g i o s a , s e m d i s c r i m i n a ç ã o d e r a ç a , s e x o o u a t i v i d a d e e c o n ô m i c a , é  

c r i a d a n e s t a d a t a p a r a a t e n d e r à  c o m u n i d a d e b e n e f i c i a d a , c o m v i s t a s a : 

I - d a r o p o r t u n i d a d e à  d i f u s ã o d e i d é i a s , e l e m e n t o s d e c u l t u r a , t r a d i ç õ e s e h á b i t o s s o c i a i s d a 

c o m u n i d a d e ; 

I I - o f e r e c e r m e c a n i s m o s à f o r m a ç ã o e i n t e g r a ç ã o d a c o m u n i d a d e , e s t i m u l a n d o o l a s e r , a  c u l t u r a e  o 

c o n v í v i o s o c i a l ; 

I I I - p r e s t a r s e r v i ç o s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a , i n t e g r a n d o - s e a o s s e r v i ç o s d e d e f e s a c i v i l , s e m p r e q u e 

n e c e s s á r i o ; 

I V - c o n t r i b u i r p a r a o a p e r f e i ç o a m e n t o p r o f i s s i o n a l n a s á r e a s d e a t u a ç ã o d o s j o r n a l i s t a s e  r a d i a l i s t a s , d e 

c o n f o r m i d a d e c o m a l e g i s l a ç ã o p r o f i s s i o n a l v i g e n t e ; 

V - p e r m i t i r a  c a p a c i t a ç ã o d o s c i d a d ã o s n o e x e r c í c i o d o d i r e i t o d e e x p r e s s ã o d a f o r m a m a i s a c e s s í v e l 

p o s s í v e l . 

A A s s o c i a ç ã o t e r á d u r a ç ã o i n d e t e r m i n a d a , c o m n ú m e r o i l i m i t a d o d e s ó c i o s , e  s u a s e d e e s t á  l o c a l i z a d a n o 

e n d e r e ç o : R u a M a r m e l o n ° 1 0 , V i l a d e  B a l b i n a , m u n i c í p i o d e P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o , E s t a d o d o A m a z o n a s . 

P a r á g r a f o Ú n i c o : A A s s o c i a ç ã o n ã o p o d e r á e s t a b e l e c e r o u m a n t e r v í n c u l o s q u e a  s u b o r d i n e m o u a  s u j e i t e m 

à g e r ê n c i a , à  a d m i n i s t r a ç ã o , a o d o m í n i o , a o c o m a n d o o u à o r i e n t a ç ã o d e q u a l q u e r o u t r a e n t i d a d e , m e d i a n t e 

c o m p r o m i s s o s o u r e l a ç õ e s financeiras, r e l i g i o s a s , f a m i l i a r e s , p o l í t i c o - p a r t i d á r í a s o u c o m e r c i a i s . 

A r t . 2 - O s o b j e t i v o s s o c i a i s q u e f u n d a m e n t a m a s u a c o n s t i t u i ç ã o s ã o o s s e g u i n t e s : 

a ) - R e u n i r c i d a d ã o s i n t e r e s s a d o s , a s s o c i a d o s o u n ã o , p a r a m o b i l i z a r f o r ç a s p o l í t i c a s , 

e c o n ô m i c a s e  s o c i a i s n o s e n t i d o d c e s t u d a r e  p r e s e r v a r a s r a í z e s c u l t u r a i s b á s i c a s d a p o p u l a ç ã o , 

e s t i m u l a n d o , e s p e c i a l m e n t e n a s c r i a n ç a s e  a d o l e s c e n t e s , a  m a n i f e s t a ç ã o f o l c l ó r i c a , a r t í s t i c a e  c u l t u r a l ; 

b ) - I d e n t i f i c a r o s e x i s t e n t e s o u c r i a r e  d e s e n v o l v e r m e c a n i s m o s e  i n s t r u m e n t o s p a r a a  

p r o m o ç ã o d e o b r a s c u l t u r a i s e  m a n i f e s t a ç õ e s a r t í s t i c a s d c t o d o s c i d a d ã o s q u e n ã o d i s p o n h a m d e r e c u r s o s 

p a r a d e s e n v o l v e r t a l e n t o s e  h a b i l i d a d e s ; 

c ) - I d e n t i f i c a r , d i s c u t i r e  d e s e n v o l v e r s o l u ç õ e s q u e a t e n d a m à s d e m a n d a s e c a r ê n c i a s d e 

i n f o r m a ç ã o ú t i l , c o n c r e t a e  p r á t i c a , e m c a r á t e r t r a n s i t ó r i o o u p e r m a n e n t e , d u s f a m í l i a s r e s i d e n t e s n a 

c o m u n i d a d e , e s p e c i a l m e n t e e m q u e s t õ e s f u n d a m e n t a i s , c o m o l o c a l i z a ç ã o e p r e ç o s d e s e r v i ç o s d e 

a b a s t e c i m e n t o , t r a n s p o r t e s , s e g u r a n ç a , s a ú d e , e d u c a ç ã o e a p e r f e i ç o a m e n t o p r o f i s s i o n a l , t e l e c o m u n i c a ç õ e s , 

o p o r t u n i d a d e s d e l a z e r , s e r v i ç o s e m e r g ê n c i a s e  a t i v i d a d e s c u l t u r a i s e  a r t í s t i c a s ; 

d ) - P r o m o v e r a  i n t e g r a ç ã o s o c i a l n a  c o m u n i d a d e , b u s c a n d o f o r m a s p a r a e s t a b e l e c e r u m 

r e l a c i o n a m e n t o d e c o m p a n h e i r i s m o , d e  s o l i d a r i e d a d e e  c o o p e r a ç ã o e n t r e a s c r i a n ç a s e  a d o l e s c e n t e s 

m o r a d o r e s d o b a i r r o , e s t i m u l a n d o a b o a v o n t a d e e  a  a j u d a m ú t u a c o m o i n s t r u m e n t o s p a r a a l c a n ç a r o b e m -

e s t a r c o m u m , f o r t a l e c e n d o a  p a r c e r i a c o m o s s e r v i ç o s p ú b l i c o s n a s s i t u a ç õ e s d e c a l a m i d a d e , e p i d e m i a s ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SBMJTW' 
c a m p a n h a s d e d e f e s a c i v i l e  n o s e s f o r ç o s c o l e t i v o s d e d e f e s a d o i n t e r e s s e g e r a l d a  s o c i e d a d e ; 

e ) - F o r t a l e c e r o s l a ç o s i n s t i t u c i o n a i s c o m o s r e p r e s e n t a n t e s p o l í t i c o s d a c o m u n i d a d e , c o m a s ' ' P r o t o c 

d e m a i s o r g a n i z a ç õ e s c o m u n i t á r i a s e m a t i v i d a d e e  c o m o u t r a s a s s o c i a ç õ e s , r e c o l h e n d o e  t r a n s m i t i n d o S o b o 

e x p e r i ê n c i a s , i n f o r m a ç õ e s e  c o n h e c i m e n t o n o e x e r c í c i o d a s t a r e f a s d e d e f e s a d a c i d a d a n i a , d e P e a 

a r t í s t i c o d a foi, 

C > 

C i r t o r l o d l C o m i r e i d l P r u l d i n t l F l g u i l r i d o -

P r e s i d e n t e F i a u e l r e d o - AM - E l l l r i d»  A n o i o l i s S I l v lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jpi'h 4  O C M - " »  O D l O -

S E L O E L E T R Ô N I C O D E F I S C A L I Z A Ç Ã O D O T J - A M f 0  U f e Z 1 / 
A 0 2 4 3 8 1 M 5 - A U T E N T I C A Ç Ã O / VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fX 
V i l o r «to R J 3 .1 8 V i l o r i m o l u m i n t o r R I  2 . 4 2 - e r ü f i c o n n < / / / I  J r \ 
D » t i /H o r i d l u t i l i z a d o : 1 8 /1 2 /2 0 1 2 1 1 16 4 3  w , . , . , ^ " " / > • / / 1 A \ v . . 0 („: - . , „ , 
E m i t i d o D o r J U S S A R A R E I S C O E L H O — • ' J J / 1 8 4 0 O U C ] « / J / t  1  r 2 . 1 1 3  riz 
F U N E T J :R $ 0 .2 4 FU N OPAM R» 0 12 M n M Z . . 1  / v / T ' A ! r  1 corH OAririr-i 
A D 3 3 - 9 6 9 4 - A 7 D A - 1 2 F 8 W ^ í ^ ^ - « < » A f e H t e ^ _ : C o n s u l t e o se lo e m w w w . l l l o i m . c o m . b r 
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f ) - F o m e n t a r , e m c a r á t e r p e r m a n e n t e , o d e b a t e d e q u e s t õ e s f u n d a m e n t a i s d o p a í s e d a s o c i e d a d e , 

e s t i m u l a n d o o e s t u d o , a  p e s q u i s a , a  c o m p e t i ç ã o e n t r e e s t u d a n t e s e  i n t e r e s s a d o s , p a r a a m p l i a r a  b u s c a d e 

i n f o r m a ç ã o s o b r e o r e g i m e d e m o c r á t i c o , o s d i r e i t o s e  r e s p o n s a b i l i d a d e s d o s c i d a d ã o s , o c o n h e c i m e n t o d a s 

L e i s , d a C o n s t i t u i ç ã o , d a e s t r u t u r a p o l í t i c a , d a o r g a n i z a ç ã o d o s P o d e r e s , d a s p o l í t i c a s E c o n ô m i c a s , d a s 

i n s t i t u i ç õ e s s o c i a i s , f o r t a l e c e n d o o e s p í r i t o d e b r a s i l i d a d e , o r e s p e i t o e  a  c o n s i d e r a ç ã o p a r a c o m o s d i r e i t o s 

i n d i v i d u a i s e  c o l e t i v o s , v a l o r i z a n d o , s o b r e t u d o a c o n d i ç ã o d e c i d a d a n i a d e b r a s i l e i r o s n a t o s o u p o r a d o ç ã o ; 

P a r á g r a f o Ú n i c o - P a r a a l c a n ç a r s e u s o b j e t i v o s a  A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O 

U A T U M Ã , a t u a r á d e f o r m a b a s t a n t e a m p l a , r e a l i z a n d o e s t u d o s , p e s q u i s a s , l e v a n t a m e n t o s ; p r o m o v e n d o 

r e u n i õ e s , e n c o n t r o s , d e b a t e s , s e m i n á r i o s , p a l e s t r a s , c o n f e r ê n c i a s ; o r g a n i z a n d o c u r s o s , t r e i n a m e n t o e  

q u a l i f i c a ç ã o d e r e c u r s o s h u m a n o s , e s t á g i o s e  o u t r a s f o r m a s d e a p r e n d i z a d o ; p u b l i c a n d o c i r c u l a r e s , b o l e t i n s , 

n o t i c i o s o s , j o r n a i s ; r e a l i z a n d o p r o g r a m a s r a d i o f ô n i c o s , p o d e n d o p a r a e s t e f i m i m p l a n t a r e m i s s o r a d e 

r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , a t e n d e n d o , e m s u a p r o g r a m a ç ã o , a o s s e g u i n t e s p r i n c í p i o s : 

I - p r e f e r ê n c i a a  f i n a l i d a d e s e d u c a t i v a s , a r t í s t i c a s , c u l t u r a i s e  i n f o r m a t i v a s e m b e n e f i c i o d o 

d e s e n v o l v i m e n t o g e r a l d a  c o m u n i d a d e ; 

I I - p r o m o ç ã o d e a t i v i d a d e s a r t í s t i c a s e j o r n a l í s t i c a s n a c o m u n i d a d e e d a i n t e g r a ç ã o d o s m e m b r o s d a 

c o m u n i d a d e , a t e n d e n d o , n a t u r a l m e n t e , à s n o r m a s c o n s t i t u c i o n a i s ( a r t . 5  - I n c i s o I X d a C o n s t i t u i ç ã o 

F e d e r a l ) 

I I I - r e s p e i t o a o s v a l o r e s é t i c o s e  s o c i a i s d a  p e s s o a e d a f a m í l i a ; 

I V - n ã o d i s c r i m i n a ç ã o d e r a ç a , r e l i g i ã o , s e x o , p r e f e r ê n c i a s s e x u a i s , c o n v i c ç õ e s p o l i t i c o - i d e o l ó g i c o -

p a r t i d á r i a s e c o n d i ç ã o s o c i a l n a s r e l a ç õ e s c o m u n i t á r i a s ; 

V - é  v e d a d o o p r o s e l i t i s m o d e q u a l q u e r n a t u r e z a n a p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a d e r a d i o d i f u s ã o 

c o m u n i t á r i a  q u e v i e r a  s e r i m p l a n t a d a p e l a A s s o c i a ç ã o . 

C A P Í T U L O I I  

D O S A S S O C I A D O S , D I R E I T O S E D E V E R E S 

A r t . 3  - P o d e m a s s o c i a r - s e a s p e s s o a s f í s i c a s r e s i d e n t e s o u q u e d e s e n v o l v a m s u a s a t i v i d a d e s p r o f i s s i o n a i s e  

e c o n ô m i c a s n a á r e a c o m p r e e n d i d a p e l a c o m u n i d a d e r e s i d e n t e e m t o d a a  á r e a a b r a n g i d a p e l a V I L A D E 

B A L B I N A , n o m u n i c í p i o d e P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O - E S T A D O D O A M A Z O N A S e á r e a s 

l i m í t r o f e s d e s t a l o c a l i d a d e , s e m l i m i t a ç ã o d e n ú m e r o p o r f a m í l i a , p o r s e x o , c a t e g o r i a e c o n ô m i c a e  s o c i a l o u 

p o r c o n d i ç ã o d e r e l i g i ã o , r a ç a o u i d e o l o g i a p o l í t i e c - p a r t i d á r í a . 

P a r á g r a f o 1 : S ó s e r ã o e f e t i v a d o s c o m o a s s o c i a d o s o s p r o p o n e n t e s q u e a c e i t a r e m a s c o n d i ç õ e s d e s t e 

E s t a t u t o , a s s i n a n d o - o c o m o p r o v a d e c o n c o r d â n c i a c o m a s s u a s c o n d i ç õ e s . 

P a r á g r a f o 2 : A o e n c a m i n h a r s u a i n s c r i ç ã o , o c a n d i d a t o d e v e r á  p r e e n c h e r u m c a d a s t r o b á s i c o , c o n t e n d o 

i n f o r m a ç õ e s e  d a d o s p e s s o a i s , p r o f i s s i o n a i s e  f a m i l i a r e s . 

P a r á g r a f o 3 : O s a s s o c i a d o s p o d e m s e r e n q u a d r a d o s n a s s e g u i n t e s c a t e g o r i a s : 

a ) - F U N D A D O R E S *  o s q u e p a r t i c i p a r a m d a s r e u n i õ e s p r e l i m i n a r e s e / o u d a A s s e m b l é i a d e 

i n s t a l a ç ã o d a a s s o c i a ç ã o ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

b ) - C O N T R I B U I N T E S - o s q u e s e i n s c r e v e r e m a p ó s o e n c e r r a m e n t o d o L i v r o d e F u n d a ç ã o e 

m a n t e n h a m s u a s c o n t r i b u i ç õ e s e p a r t i c i p a ç ã o e m d i a ; 

c ) - H O N O R Á R I O S - c i d a d ã o s q u e t e n h a m p r e s t a d o o u a i n d a p r e s t e m r e l e v a n t e s s e r v i ç o s à 

a s s o c i a ç ã o o u à  c o m u n i d a d e , a o M u n i c í p i o , a o E s t a d o e à  s o c i e d a d e . 

A r t . 4  - S ã o d e v e r e s i n a l i e n á v e i s e i n t r a n s f e r í v e i s d o s a s s o c i a d o s : 

. ) - A c e i t a r c o m o s e u s o s o b j e t i v o s f u n d a m e n t a i s d a a s s o c i a ç ã o , b u s c a n d o i n t e g r a r - s e t iARTL 

l ( * r i ç i v n m í * n f < ' m C t n r . ^ f n c a c C l i m i H n C r w ^ l nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í*r\\f*l\\l\A<}í\n / > n n l n . / . | . n ^ A m i m n n t u l n A fnifxnAn ^.iim r-.» -.» - ,-. 

a ) - A c e i t a r c o m o s e u s o s o b j e t i v o s f u n d a m e n t a i s d a a s s o c i a ç ã o , b u s c a n d o i n t e g r a r - s e 

d e c i s i v a m e n t e n a s t a r e f a s a s s u m i d a s p e l a c o l e t i v i d a d e , c o n h e c e n d o , c u m p r i n d o e  f a z e n d o c u m p r i r o 

E s t a t u t o S o c i a l , o P r o g r a m a d e A t i v i d a d e s e  a s i n s t n j ç õ e s d a D i r e t o r i a  a p r o v a d a s p e l o s C o n s e l h o s P r o t r -

t » ob 

C W ^ 0 < l . C O m 1 1 r c . - , P r , . , < l 4 n t , P ( ! | u . ( r . H 0 . «»» ^ •' 1» 2 / 3  ís 2  * » l ! f f g O F I C I A L fe  

i ? . s a S S , ^ c e r U f i c o n o , fflfk 1 * 

C o n . u l f . o . . l o . m w w w . t . l o . m . c t m b r M - - - J _ J & c ^ S f ^ ^ 

A u x i l i a r • A C f o r i z í é a - — " — 
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t r t j . . 

b ) - P r e s t i g i a r , c o m s u a p r e s e n ç a , o u c o m r e p r e s e n t a ç ã o , e v e n t o s e  a t i v i d a d e s p r o g r a m a d a s ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f̂tybfo&fo> 

j u s t i f i c a n d o , d e  a l g u m a f o r m a , o n ã o c o m p a r e c i m e n t o , e s p e c i a l m e n t e q u a n d o l h e  f o r e m a t r i b u í d a s O 

t a r e f a s e  r e s p o n s a b i l i d a d e s q u e e n v o l v a m o u t r o s a s s o c i a d o s o u q u e s e j a m b á s i c a s p a r a a  C a< 

c o n t i n u i d a d e d e t r a b a l h o s e  a t i v i d a d e s ; 

c ) - R e c o l h e r c o m p o n t u a l i d a d e a s c o n t r i b u i ç õ e s financeiras a p r o v a d a s n a s A s s e m b l é i a s i n d i c a n d o , 

a  t e m p o , q u a n d o n ã o p u d e r f a z ê - l o , p a r a e v i t a r c o n t r a t e m p o s à  D i r e t o r i a n o c u m p r i m e n t o d e 

o b r i g a ç õ e s a s s u m i d a s e m n o m e d a A s s o c i a ç ã o . 

A r t . 5  - A o a s s o c i a d o q u e i n f r i n g i r o E s t a t u t o S o c i a l , a s N o r m a s R e g i m e n t a i s , o s P l a n o s d e A t i v i d a d e s e  a s 

d e c i s õ e s a p r o v a d a s e m A s s e m b l é i a s o u e m i t i d a s n a f o r m a d o E s t a t u t o p e l a D i r e t o r i a , p o d e r ã o s e r a p l i c a d a s 

a s s e g u i n t e s p e n a l i d a d e s : 

t  

a ) - A d v e r t ê n c i a p o r e s c r i t o , e n v i a d a p a r a o e n d e r e ç o p e s s o a l d o a s s o c i a d o ; 

b ) - S u s p e n s ã o d e s u a s a t i v i d a d e s s o c i a i s p o r t e m p o d e t e r m i n a d o ; 

c ) - A f a s t a m e n t o d o Q u a d r o S o c i a l . 

P a r á g r a f o 1 ° : O d e s l i g a m e n t o d e u m a s s o c i a d o d o Q u a d r o S o c i a l s ó p o d e r á s e r a p l i c a d o a p ó s d e n ú n c i a d a 

S e c r e t a r i a o u d a  T e s o u r a r i a , a n á l i s e d a  D i r e t o r i a e  c o n s u l t a  final a o a s s o c i a d o , q u e p o d e r á r e c o r r e r e  

a p r e s e n t a r d e f e s a . 

P a r á g r a f o 2 ° : S e r á e x c l u í d o a u t o m a t i c a m e n t e , s e m n e c e s s i d a d e d e o u t r o s p r o c e d i m e n t o s , o a s s o c i a d o q u e 

d e i x a r d e  s a l d a r s e u s c o m p r o m i s s o s f i n a n c e i r o s p e l o p e r í o d o d e  s e i s m e s e s c o n s e c u t i v o s , p o d e n d o s e r 

r e i n t e g r a d o c a s o l i q u i d e p e n d ê n c i a s financeiras e  s e  d i s p o n h a a  r e t o m a r s i i a p a r t i c i p a ç ã o n â â a t i v i t i a d t s ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11 i p i ç i A r t i í , 

a s s o c i a t i v a s . C A R T O R J O (>'•> J U f J W ' * ' . E A M E X O S 

F Ó R U M  D 6 JUSTIÇA D J i S U M a A S U A D O i y ,  M Y Oi MXOúttUf-
pst.\ír- C Í V I C A , 5/N«- M .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M».V*> n o o « i . 

B E L *  E L Z l r t A CF . A f W I C l ' »  i l W A •  W Í t U M O F I C I A L 
F O N E : l » 2 / 3 8 5 r í U « - v ; i 

C A P Í T U L O I I I  

C e r t i f i c o no* » u JTH-J• • - o l e i 2  1 4 8 d e 

D O S D I R I G E N T E S , D A E S T R U T U R A E D O F U N C I O N A M E N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« ê ^ f j ^ Ê i w i ^ m o o r i g i n a ! 

b ) V i c e - P r e s i d e n t e  A O 2 4 3 8 2 1 - 3 0 A U T E N T I C A Ç Ã O 
„ \ C « „ . r f í « «  V a l o r a t o : R I  3 . 1 8 V a l o r a m o l u m a n t o a R $ 2 , 4 2 
C ) S e c r e t a r i o D a t a /H o r a da utilização: 1 8 /1 2 /2 0 1 2 1 1 : 1 7 - 1 6 
J \ T " . / E m i t i d o p o r : J U S S A R A R E I S C O E L H O 

d ) T e s o u r e i r o F U N E T J : R » 0 . 2 4 F U N D P A M : R $ 0 . 1 2 

e ) 2 o T e s o u r e i r ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  0 7 8 9 - D 1 A 0 - 7 8 4 D - 8 A D 9 

S f t l F 

P r a a l d a n t a F l o u a l r a d o - A M - E l t l r a da  A n g l o l l a  S i l v a 

S E L O E L E T R Ô N I C O O E F I S C A L I Z A Ç Ã O 0 0 T J - A M 

A r t . 6  - S ã o L e g í t i m o s D i r i g e n t e s : „ _ „ . ^ « l l i ( i « " ^ ^ í l i U Í *  

™ i . v# w » w  ^ f c i V . W W H » . C a r t f c r l o d a  C o m a r c a d a P r a a l d a n t a F l o u a l r a d o -

C o n a u l t a o a a l o e m w w w . a a l o a m . c o m . b r 

P a r á g r a f o Ú n i c o : O s D i r i g e n t e s d a A s s o c i a ç ã o d e v e r ã o m a n t e r r e s i d ê n c i a n a á r e a d a c o m u n i d a d e a t e n d i d a . 

A r t . 7 - C o m p e t e a o P r e s i d e n t e : 

a ) R e p r e s e n t a r a  A s s o c i a ç ã o e m t o d o s o s A t o s P ú b l i c o s , e m J u í z o e  f o r a d e l e ; 

b ) P r e s i d i r a s r e u n i õ e s d a D i r e t o r i a e  c o n v o c á - l a s p a r a A t o s d e c o r r e n t e s d a s A t i v i d a d e s 

A s s o c i a t i v a s ; 

c ) P r e s i d i r à s a s s e m b l é i a s e x t r a o r d i n á r i a s ; 

d ) P r e s i d i r C o n f e r ê n c i a s , d e b a t e s , p a l e s t r a s , r e u n i õ e s , s e s s õ e s , a t i v i d a d e s p ú b l i c a s d a 

A s s o c i a ç ã o ; 

e ) D a r p o s s e a o m e m b r o d a D i r e t o r i a ; 

f ) C o n t r a t a r e  a d m i t i r f u n c i o n á r i o s o u a u x i l i a r e s d a A s s o c i a ç ã o ; 

g ) S u p e r v i s i o n a r q u a i s q u e r a t i v i d a d e s d a E n t i d a d e ; 

h ) A s s i n a r c o n t r a t o s , c o n v ê n i o s , a c o r d o e  p r a t i c a r a t o s d e a d m i n i s t r a ç ã o e m g e r a l ; 

i ) A s s i n a r c o m o s e c r e t á r i o , a s A t a s d e R e u n i ã o e  A s s e m b l é i a s ; 

j ) A s s i n a r c o m o T e s o u r e i r o , o s c o n t r a t o s q u e o b r i g u e m a  A s s o c i a ç ã o a  q u a i s q u e r o r d e m d e 

p a g a m e n t o o u m o v i m e n t a ç ã o d e f u n d o s s o c i a i s , i n c l u s i v e c h e q u e s o u l e v a n t a m e n t o d e d e p ó s i t o d e p , 

q u a i s q u e r e s p é c i e d e  t í t u l o , c a u ç õ e s , o r d e m d e  p a g a m e n t o , p r e v i s ã o o r ç a m e n t a r i a , b a l a n ç o s , 

b a l a n c e t e s e  r e l a t ó r i o s financeiros. * ' 

t ? 

P a r á g r a f o Ú n i c o - O P r e s i d e n t e s e r á s u b s t i t u í d o e m s e u s i m p e d i m e n t o s p e l o s s e g u i n t e s D i r e t o r e s e m *  

o r d e m : V i c e - P r e s i d e n t e e  T e s o u r e i r o . *  
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A r t . 8  - C o m p e t e a o V i c e - P r e s i d e n t e : • * % J U M , 1 : ( ^ > J ? 

A u x i l i a r o P r e s i d e n t e e m t a r e f a s p o r e l e  d e s i g n a d a e s u b s t i t u í - l o n a o r d e m p r o c e d e n t e , d e s d e q u e j f w  

n ã o h a j a a l g u m i m p e d i m e n t o d e  v i t a l i m p o r t â n c i a , o q u a l d e v e r á s e r m a n i f e s t a d o p o r e s c r i t o . 

A r t . 9  - C o m p e t e a o S e c r e t á r i o : 

D i r i g i r o s t r a b a l h o s d a S e c r e t a r i a d e  f o r m a e f i c i e n t e p a r a a  b o a o r g a n i z a ç ã o d a e n t i d a d e e : 

a ) O r g a n i z a r a  p a u t a e  o r d e m d o d i a d a s r e u n i õ e s d a D i r e t o r i a e  d a s A s s e m b l é i a s ; 

b ) R e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l a g u a r d a d e a r q u i v o d a s e c r e t a r i a  m a n t e n d o - o e m d i a ; 

c ) L a v r a r , s u b s c r e v e r a s A t a s d e r e u n i ã o d a D i r e t o r i a e  d a s A s s e m b l é i a s ; 

d ) F o r n e c e r a o P r e s i d e n t e , t o d o s o s d a d o s s o l i c i t a d o s s o b r e a s a t i v i d a d e s d a e n t i d a d e e  d o s e u 

t r a b a l h o . 

A r t . 1 0 - C o m p e t e a o T e s o u r e i r o : 

a ) A s s i n a r j u n t a m e n t e c o m o P r e s i d e n t e , c h e q u e s e  t o d o s o s d o c u m e n t o s f i n a n c e i r o s s e m p r e q u e 

s o l i c i t a d o s ; 

b ) A p r e s e n t a r b a l a n c e t e s d e d e m o n s t r a t i v o s d e c o n t a s e  r e l a t ó r i o s financeiros a n u a i s , i n c l u s i v e 

c o m p r e s t a ç ã o d e c o n t a s e m f o r m a c o n t á b i l ; 

c ) A r r e c a d a r m e n s a l i d a d e s , t a x a s e  o u t r a s c o n t r i b u i ç õ e s ; 

d ) P a g a r p o n t u a l m e n t e o s c o m p r o m i s s o s d e v i d o s p e l a e n t i d a d e ; 

e ) M a n t e r o s l a n ç a m e n t o s c o m t o d a c l a r e z a e  a r q u i v a m e n t o d e c o m p r o v a n t e s ; 

f ) F o r n e c e r a o P r e s i d e n t e , q u a n d o s o l i c i t a d o , t o d o s o s d a d o s r e f e r e n t e s à s s u a s a t i v i d a d e s ; 

g ) S u b s t i t u i r o V i c e - P r e s i d e n t e n a o r d e m d e p r e s i d ê n c i a . r f t T A O O c o A M ' . Z O N A 3 - m ? - - n i D i ç ú ^ i t  

C A F . i Ç ' F " - 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i/S . J U " ^ j i > l » b . ' > i « Í A O ? J C E 1 _Q í 

P a r á g r a f o Ú n i c o : C o m p e t e a o 2 ° T e s o u r e i r o s u b s t i t u i r a o T e s o u r e i r o n o s ^ t i s i f n p e ^ m e n t o s .  - t O JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOI. 

C A P Í T U L O I V  c e r t i f i c o n o *  

2 5 / 0 5 / 1 9 4 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ene 

D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S E P E R M A N E N T E S Â « n ! ™ H ü J i z a í < ? . . . . — j g . 

A r t . 1 1 - 0  m a n d a t o d o s l e g í t i m o s d i r i g e n t e s s e r á d e t r ê s a n o s , n ã o s e n d o p e r m i t i d o o a c ú m u l o d e c a r g o s , a  

r e m u n e r a ç ã o d e s e u s m e m b r o s o u a u t i l i z a ç ã o d e b e n s , e q u i p a m e n t o s , i n s t a l a ç õ e s o u p r o p r i e d a d e s d a 

A s s o c i a ç ã o s e m a d e v i d a a u t o r i z a ç ã o d o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o / F i s c a l c o m a c o n s e q ü e n t e fixação d e 

c u s t o s e  t a x a s c o r r e s p o n d e n t e s . 

A r t . 1 2 - A s m e n s a l i d a d e s , c o t a s e  c o n t r i b u i ç õ e s e s p e c i a i s s e r ã o fixadas p e l a A s s e m b l é i a , c o m p r o p o s t a e  

a p r o v a ç ã o d a D i r e t o r i a . 

A r t . 1 3 - A A s s o c i a ç ã o p o d e r á o u t o r g a r d i r e i t o s a d q u i r i d o s , t r a n s f e r i r b e n s , e q u i p a m e n t o s , i n s t a l a ç õ e s , 

c o n t r a t o s , c o n v ê n i o s o u o u t r o s b e n e f í c i o s d e c o r r e n t e s d e s u a s a t i v i d a d e s , c o m a u t o r i z a ç ã o e x p r e s s a p a r a 

e s t e s a t o s , a p r o v a d a e m A s s e m b l é i a E x t r a o r d i n á r i a  c o n v o c a d a e x c l u s i v a m e n t e p a r a e s t e fim, c o m v o t o . f ^ 

f a v o r á v e l d e , n o m í n i m o , u m t e r ç o d o s a s s o c i a d o s e m s i t u a ç ã o r e g u l a r . 1 1 Q S I | | p ^ 

A r t . 1 4 - A A s s o c i a ç ã o d e v e r á  c r i a r u m C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , c o m p o s t o p o r u m m í n i m o d e c i n c o p e s s o a s  u > a < u " 

r e p r e s e n t a n t e s d e s e g m e n t o s d a c o m u n i d a d e l o c a l , t e n d o o b r i g a t o r i a m e n t e u m r e p r e s e n t a n i ê ~ d ò ~ ~ P õ d e r 

L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l , u m r e p r e s e n t a n t e d o P o d e r E x e c u t i v o L o c a l , e  o s d e m a i s r e p r e s e n t a n t e s d e 

s e g m e n t o s d a c o m u n i d a d e l o c a l , c o m o o b j e t i v o d e a c o m p a n h a r e  o p i n a r s o b r e a  p r o g r a m a ç ã o d o s t r a b a l h o s 

d a s a t i v i d a d e s d e radiodifusão c o m u n i t á r i a  d a A s s o c i a ç ã o , c o m v i s t a a o a t e n d i m e n t o d e i n t e r e s s e e x c l u s i v o 

d a c o m u n i d a d e e  d o s p r i n c í p i o s e s t a b e l e c i d o s e m L e i p a r a t a i s a t i v i d a d e s . 

« Á R I O 

P a r á g r a f o Ú n i c o : P a r a fins d e a t e n d e r a o d i s p o s t o n a l e g i s l a ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , e  •  

e m e s p e c i a l , a  L e i n . ° 4 . 1 1 7 . d e 2 7 d e a g o s t o d e 1 9 6 2 , m o d i f i c a d a p e l o D e c r e t o - l e i n . ° 2 3 6 , d e 2 8 d e P r o t o c o l a 

f e v e r e i r o d e 1 9 6 7 ; a  L e i n . ° 9 . 6 1 2 . d e 1 9 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 8 , q u e i n s t i t u i o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o  a o b o n ' ' t ! 

C o m u n i t á r i a ; o D e c r e t o n . ° 5 2 . 7 9 5 , d e 3 1 d e o u t u b r o d e 1 9 6 3 , q u e a p r o v a o R e g u l a m e n t o d o s S e r v i ç o s d e Ra gi:» ? o 

R a d i o d i f u s ã o , e  s u a s a l t e r a ç õ e s ; o D e c r e t o n . ° 2 . 6 1 5 . d e 3 d e j u n h o d e 1 9 9 8 , q u e a p r o v a o R e g u l a m e n t o d o i n t e g - a • . *  

S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a ; a  P o r t a r i a n ° 0 1 7 , d e 3 1 d e j a n e i r o d e 1 9 8 3 , q u e d á n o v a r e d a ç ã o à - l e f í f t 4 

N - 0 7 / 8 0 - N o r m a T é c n i c a p a r a a  E x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o S o n o r a e m F r e q ü ê n c i a  M o d u l a d a  1  

e a  N o r m a C o m p l e m e n t a r 0 2 / 9 8 d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , fica d e f i n i d o o s e g u i n t e : P i » » - \ 
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a ) a  r e s p o n s a b i l i d a d e e  a  o r i e n t a ç ã o i n t e l e c t u a l d a  e n t i d a d e c a b e r ã o s e m p r e a  b r a s i l e i r o s n a t o s o u ^ R ú t x w e . ' £  

n a t u r a l i z a d o s h á  m a i s d e d e z a n o s ; E - ã T A Ô o p õ A M ^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JL 

b ) o q u a d r o d e p e s s o a l s e r á c o n s t i t u í d o d e , a o m e n o s , 2 / 3  ( d o i s t e r ç o s ) d e t r a b a l h a d o r e s b r a s i l e i r o s ; V , . " ' *  C 

c ) a  e n t i d a d e n ã o p o d e r á e f e t u a r n e n h u m a a l t e r a ç ã o d o s e u E s t a t u t o s e m p r é v i a a u t o r i z a ç ã o d o s ó r g ã o s 

c o m p e t e n t e s ; " t a s L * E U I M ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM ' \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV ' * •  1 ^ » â u " Ü ? I C ! A L 

F í 5 W S ! S a / 3 S S : 4 » 1 4 T O 

C A P I T U L O V 

D A S E L E I Ç Õ E S 

1 8 DE& 2012 

e i o l e i 2 . 1 4 8 d e *  C e r t i f i c o n o s l e  

2 5 / 0 5 / 1 8 4 0 o < i e 

i f u x t i i a r A u t o n i J t É *  

• j n c o i T i o . o r i g i n a i 

L - r M ^ J ' J a s S «  5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ 
A r t . 1 5 - O s s ó c i o s p o d e r ã o v o t a r p a r a e s c o l h e r s e u s r e p r e s e n t a n t e s d e s d e q u e e s t e j a m e m p e r f e i t o g o z o d e 

s e u s d i r e i t o s e s t a t u t á r i o s e  e m o r d e m c o m s e u s c o m p r o m i s s o s a s s o c i a t i v o s . 

A r t . 1 6 - S o m e n t e p o d e r ã o v o t a r o s f i l i a d o s a t é  1 8 0 d i a s a n t e s d a d a t a d a s e l e i ç õ e s . 

A r t . 1 7 - S o m e n t e p o d e r ã o s e r v o t a d o s o s f i l i a d o s a t é  d o z e m e s e s a n t e s d a d a t a d a s e l e i ç õ e s . 

A r t . 1 8 - A s c h a p a s p o d e r ã o i n s c r e v e r - s e a t é 6 0  d i a s a n t e s d a s e l e i ç õ e s , d e v e n d o a p r e s e n t a r o s n o m e s d e 

s e u s i n t e g r a n t e s e  s e u p r o g r a m a . 

A r t . 1 9 - A A s s e m b l é i a  p a r a a s e l e i ç õ e s s e r á  c o n v o c a d a p o r e d i t a l p ú b l i c o a  s e r d i v u l g a d o n o j o r n a l d e 

c i r c u l a ç ã o n o m u n i c í p i o s e d e d a a s s o c i a ç ã o . 

A r t . 2 0 - A s e l e i ç õ e s s e r ã o s e c r e t a s , u t i l i z a n d o - s e p a r a a  v o t a ç ã o c a b i n a s i n d e v a s s á v e i s , u r n a s e  m e s á r i o s , 

n o s m o l d e s d a s e l e i ç õ e s p r o p o r c i o n a i s e  m a j o r i t á r i a s . 

A r t . 2 1 - A s c h a p a s i n s c r i t a s p o d e r ã o i n d i c a r d o i s f i s c a i s p a r a a c o m p a n h a r o s t r a b a l h o s e m c a d a l o c a l d e 

v o t a ç ã o . 

1 S . r t ^ O n P *  

ü a Ü5 <í >  D Lu l i . r - - o 

P a r á g r a f o Ú n i c o : P a r a t a n t o , a s c h a p a s d e v e r ã o a p r e s e n t a r r e q u e r i m e n t o à  S e c r e t a r i a d a A s s o c i a ç ã o a t é 3 0 

d i a s a n t e s d a s e l e i ç õ e s . 

C A P Í T U L O V I  

D A S D I S P O S I Ç Õ E S T R A N S I T Ó R I A S 

A r t . 2 2 - A P r e s i d ê n c i a p o d e r á a u t o r i z a r a  S e c r e t a r i a - G e r a l e  a  T e s o u r a r i a a  c o n v i d a r p e s s o a s n ã o f i l i a d a s à  

A s s o c i a ç ã o p a r a a s s e s s o r á - l a s . 

P a r á g r a f o Ú n i c o : N o c a s o d a  a s s e s s o r i a r e p r e s e n t a r e m d e s p e s a s c o m p a g a m e n t o d e  p e s s o a l , o m o n t a n t e 

d a s d e s p e s a s d e v e r á s e r p r e v i a m e n t e a p r o v a d o p e l o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o / F i s c a l , c o m a  c o n s e q ü e n t e 

f i x a ç ã o d e c u s t o s e  t a x a s c o r r e s p o n d e n t e s . 

A r t . 2 3 - 0  A t u a l E s t a t u t o p o d e r á s e r a l t e r a d o p o r s u g e s t ã o d o P r e s i d e n t e , q u e s u b m e t e r á a s e v e n t u a i s 

m u d a n ç a s à  a p r o v a ç ã o d a A s s e m b l é i a . 

C A P Í T U L O V I I  

D O P A T R I M Ô N I O S O C I A L 

A r t . 2 4 - A A s s o c i a ç ã o p o d e r á c o n t a r c o m o s s e g u i n t e s m e i o s p a r a g a r a n t i r s u a s u b s i s t ê n c i a : 

a ) c o n t r i b u i ç õ e s r e g u l a r e s d e f i l i a d o s ; 

b ) s u b v e n ç õ e s , a u x í l i o s e  d o t a ç õ e s ; 

c ) d o a ç õ e s e  l e g a d o s ; 

d ) r e n d a s p a t r i m o n i a i s ; 

e ) c o n t r i b u i ç õ e s d e a j u d a , a r r e c a d a ç õ e s e v e n t u a i s e  q u a i s q u e r o u t r o s m e i o s l e g a i s . 

g M t l O R n . -

*  p r e s e i 

' P r o t o c o l a d o n o I W 

• M b o n " d a O r d e 

R e g i a r ° 

t n i e g : a i - . . •  

0 r e t s r i d o •  v e 

P r * * . F i g u e i f s d 
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f ) a r r e c a d a ç ã o c o n t r i b u t i v a d e c o r r e n t e d e t a x a s s o c i a i s e  a p o i o c u l t u r a l d a s a t i v i d a d e s d e _ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr õ 

c o m u n i c a ç ã o c r i a d a s p e l a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M À , c o m  b a s e - A j ^ M m : 0 ^ > J> 
n o s d i r e i t o s l e g a i s , p e r m i t i d o s p e l a C o n s t i t u i ç ã o d a R e p ú b l i c a d o B r a s i l ; »  ^  ^çp 

P a r á g r a f o Ú n i c o : O s v a l o r e s d a s c o n t r i b u i ç õ e s m e n s a i s e  t a x a s d e m a n u t e n ç ã o s e r ã o f i x a d o s p e l a D i r e t o r i a  

c o n f o r m e o s c r i t é r i o s d e f i n i d o s e m A s s e m b l é i a e s p e c í f i c a . 

A r t . 2 5 - A P r e s i d ê n c i a p o d e r á a  q u a l q u e r m o m e n t o e  t e m p o r e q u i s i t a r a  p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s d e t e r c e i r o s , 

a l h e i o s à  A s s o c i a ç ã o , p a r a o b o m d e s e m p e n h o d e s u a s a t i v i d a d e s . 

P a r á g r a f o Ú n i c o : N o c a s o d o s s e r v i ç o s r e p r e s e n t a r e m e m d e s p e s a s , o m o n t a n t e d a s d e s p e s a s d e v e r á s e r 

p r e v i a m e n t e a p r o v a d o p e l o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o / F i s c a l , c o m a c o n s e q ü e n t e fixação d e c u s t o s e  t a x a s 

c o r r e s p o n d e n t e s . 

C A P Í T U L O V I I I  

D A A S S E M B L É I A G E R A L 

A r t . 2 6 - A A s s e m b l é i a  G e r a l é  o ó r g ã o s o b e r a n o d a A s s o c i a ç ã o e s e r e u n i r á , o r d i n á r i a o u 

e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , n o s c a s o s e s t a b e l e c i d o s n e s t e E s t a t u t o . 

P a r á g r a f o I o - U m a h o r a a n t e s d o i n í c i o d o s t r a b a l h o s d e v e r á s e r c o l o c a d o à  m e s a o " L i v r o d e P r e s e n ç a " , 

o n d e s ó c i o s l a n ç a r ã o s u a s a s s i n a t u r a s . 

P a r á g r a f o 2 ° - O s t r a b a l h o s s e r ã o a b e r t o s p e l o P r e s i d e n t e d a A s s o c i a ç ã o q u e s o l i c i t a r á à A s s e m b l é i a a 

i n d i c a ç ã o e a p r o v a ç ã o d e u m s ó c i o p a r a p r e s i d i - l a , o q u a l a s s u m i r á  i m e d i a t a m e n t e a s s u a s f u n ç õ e s e 

c o n v i d a r á u m a s s o c i a d o p a r a s e c r e t a r i á - l o . 

P a r á g r a f o 3 ° - O P r e s i d e n t e d a A s s e m b l é i a , a l é m d o s e u v o t o d e s ó c i o , t e r á t a m b é m o v o t o d e d e s e m p a t e , 

e x c e t o q u a n d o s e  t r a t a r d e e l e i ç ã o . 

P a r á g r a f o 4 ° - A s v o t a ç õ e s n a s A s s e m b l é i a s G e r a i s p o d e r ã o s e r s i m b ó l i c a s , n o m i n a i s , s e c r e t a s o u p o r 

a c l a m a ç ã o . 

P a r á g r a f o 5 ° - A A t a d o s t r a b a l h o s , l a v r a d a p e l o S e c r e t á r i o s e r á  a s s i n a d a p e l o s c o m p o n e n t e s d a m e s a e p o r 

0 3 ( t r ê s ) s ó c i o s e s c o l h i d o s p e l a A s s e m b l é i a . 

A r t . 2 7 - A A s s e m b l é i a  G e r a l O r d i n á r i a r e u n i r - s e - á , u m a v e z p o r a n o , n o m ê s d e j a n e i r o . 

A r t . 2 8 - S ã o a t r i b u i ç õ e s d a A s s e m b l é i a  G e r a l : 

a ) e x a m i n a r e  a p r o v a r o u n ã o , a s c o n t a s d a D i r e t o r i a , ò b a l a n ç o s o c i a l e  o s d e m a i s a t o s 

a d m i n i s t r a t i v o s ; 

b ) e l e g e r , n o d e v i d o t e m p o , o s m e m b r o s d a D i r e t o r i a e  d o s C o n s e l h o s A d m i n i s t r a t i v o / F i s c a l e  

C o m u n i t á r i o ; 

c ) d e s t i t u i r , q u a n d o a s s i m o e x i g i r e m o s i n t e r e s s e s d a A s s o c i a ç ã o , u m o u m a i s m e m b r o s d a 

D i r e t o r i a e  d o s C o n s e l h o s A d m i n i s t r a t i v o / F i s c a l e  C o m u n i t á r i o , m e d i a n t e o v o t o c o n c o r d e d e , 

n o m í n i m o , u m t e r ç o ( 1 / 3 ) d o s a s s o c i a d o s f u n d a d o r e s e  e f e t i v o s , c o n v o c a d o s e s p e c i f i c a m e n t e  u 

p a r a e s s a finalidade, e m A s s e m b l é i a  G e r a l E x t r a o r d i n á r i a ; 

d ) p r o m o v e r i m e d i a t a s u b s t i t u i ç ã o e  p e l o p r a z o r e s t a n t e d e m a n d a t o , d o s m e m b r o s d e s t i t u í d o s , n a p u , 

f o r m a d a  l e t r a ç _ d e s t e A r t i g o ; •  »  , 

e ) d e l i b e r a r s o b r e o s d e m a i s a s s u n t o s c o n s t a n t e s d a " O r d e m d o D i a " . 

r c , w „ 0 n o A M  - . Z O N A S -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rr-zz . u i o i ç i A r w t R e 

C A R T Ó R I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OU JUDICIAL E . A N Ç x . 9 § . . r . c , rx . • »  
- •  S ; N „ .  M O M A O A G O ' » 0 1 

B E L ' E » l t i < > C E A f » i O U S ^ S : ' V A O F I C I A L o 

r r e ^ T C t t t * * ^ ^ 

P r i s c i l a  S f t f a D i a s 
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A r t . 2 9 - A A s s e m b l é i a  G e r a l E x t r a o r d i n á r i a s e r e u n i r á  s e m p r e q u e c o n v o c a d a p e l a D i r e t o r i a , p e l o s ^ R l * r t " ' f e > - » *  

C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o / F i s c a l o u C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , o u p o r u m t e r ç o , n o m í n i m o , d o s a s s o c i a d o s , <$*ç» 

d e l i b e r a n d o s o b r e a s s u n t o s q u e t i v e r e m m o t i v a d o a c o n v o c a ç ã o . 

A r t . 3 0 - A s A s s e m b l é i a s G e r a i s , t a n t o O r d i n á r i a s q u a n t o E x t r a o r d i n á r i a s , s e r ã o c o n v o c a d a s c o m 

a n t e c i p a ç ã o d e n o m í n i m o 7  ( s e t e ) d i a s , m e d i a n t e e d i t a l à  s e r a f i x a d o n a s e d e s o c i a l , n a s r e p r e s e n t a ç õ e s , e , 

q u a n d o p o s s í v e l , n a s s e d e s d e e s t a b e l e c i m e n t o s p ú b l i c o s s i t u a d o s n a s á r e a s d e a b r a n g ê n c i a d o m u n i c í p i o . 

A r t . 3 1 - A A s s e m b l é i a  G e r a l d e l i b e r a r á , v a l i d a m e n t e , c o m a p r e s e n ç a , p e s s o a l o u a t r a v é s d e p r o c u r a ç ã o , 

d a m a i o r i a d o s a s s o c i a d o s . 

P a r á g r a f o I o - A A s s e m b l é i a  G e r a l d e l i b e r a r á p o r m a i o r i a d e  s e u s m e m b r o s , c a b e n d o u m v o t o a  c a d a 

a s s o c i a d o , p r e s e n t e o u r e p r e s e n t a d o . 

P a r á g r a f o 2 o - S ó p o d e r á v o t a r e  s e r v o t a d a , o s ó c i o q u i t e c o m a T e s o u r a r i a . 

P a r á g r a f o 3 o - O s S ó c i o s b e n e m é r i t o s p o d e r ã o p a r t i c i p a r d a s A s s e m b l é i a s , s e m d i r e i t o a  v o t o , p o d e n d o , 

e n t r e t a n t o , o p i n a r , s u g e r i r e  d e b a t e r a  " O r d e m d o D i a " . 

_ _ A r t - , 3 2 A . ' «  N a ^ r ^ i i o : ran^árecimento à A s s e m b l é i a  G e r a l d e  a s s o c i a d o s q u e c o n s t i t u e m a  m a i o r i a  s o c i a l , 

C S T & M « R < J » ^ ^ ^ u m a h o r a a p ó s a  p r i m e i r a c o n v o c a ç ã o e  d e l i b e r a r a c o m q u a l q u e r 

F Ó R U M o e Ã i > n u m e r © d e a s s o c i à d ô s ^ p r e s e n t e s , e x c e t u a n d o o d i s p o s t o n a  l e t r a ç  d o A r t i g o 2 8 ° . 

PPíV Çft  Ç ^ S & M W S V V f t  •  V * M Ü A O F I C I A L 
M t * . . . . - y o 

i i / n 4 . 1  " - O 2 . 1 4 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à-
C e r t , f t « ; q u V ô i M ^ r , ; e r i c o m o o r i g i n a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2012 
C A P Í T U L O I X 

' " S r S Í T K P 4 * *  D A S D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S 

" í S u ^ r i z a d a 

A r t . 3 3 - O s c a s o s o m i s s o s s e r ã o r e s o l v i d o s p e l a D i r e t o r i a , o u v i d o o P r e s i d e n t e d a  e n t i d a d e . 

A r t . 3 4 - 0  p r e s e n t e E s t a t u t o e n t r a e m v i g o r n e s t a d a t a . 

A r t . 3 5 - A A s s o c i a ç ã o p o d e r á  filiar-se a  o u t r a s e n t i d a d e s d e â m b i t o r e g i o n a l , e s t a d u a l o u n a c i o n a l , c o m 

a t u a ç ã o d e n t r o d a á r e a d e i n t e r e s s e d o s s e u s o b j e t i v o s s o c i a i s , b e m c o m o i n t e g r a r r e d e d e e n t i d a d e s 

s a H E Í Q J Í  °°1 c o n g ê n e r e s c o m o o b j e t i v o d e i m p l e m e n t a r a s a ç õ e s c o n s t a n t e s d e s e u o b j e t i v o s o c i a l , r e s p e i t a n d o - s e o 

* 8 " I ã í è u j Í  d i s p o s t o n o P a r á g r a f o Ú n i c o , A r t i g o 1 ° d o p r e s e n t e E s t a t u t o . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l \ " " v i ? S s . r - . | A r t . 3 6 - A A s s o c i a ç ã o p o d e r á s e r e x t i n t a d e s d e q u e s e j a c o n v o c a d a A s s e m b l é i a  p e l o P r e s i d e n t e , 

í  raPecificamente P 3 * 3 e s s e fim e  c o n f o r m e m a i o r i a d e  d o i s t e r ç o s , e  a p ó s s e d a r á  d e s t i n o a o s e u p a t r i m ô n i o . 

C I n S l o I I  c o s P a r á g r a f o Ú n i c o : O s filiados n ã o r e s p o n d e m s u b s i d i a r i a m e n t e p e l a s o b r i g a ç õ e s s o c i a i s . 

P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o - A m a z o n a s , 0 1 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 8 

P r o t o c o l a d o n t K l r y r o i 

í g i - ' t : a c o n n l i v r o n 9 

A l f r e d o G l u c k Y o u n g ft  a i » . » i.v—«r~— *b 
/ A d v o g a d o 

d o T r a n s c j i ç õ M 

n *  d o o r d o m c^â^2-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I O A B / A M 1 

~) l e t . r l i l n r j v e r d a d a d o u f é . 

\ . F i . j u e i « d o . ^ L . d o % ? . ^ Çfójfáfo» 

K l z i r a de  A n g i c l i s S i lva 
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r v T > Com a rc a 

^ f S E X T H A J t J o T ^ . 

i M c a d? Proslüente  F I 5 u e ! r e * ? ' A t f ' M ^ 

E S T A D O D O A M A Z O N A S - P O D E R J U D I C I Á R I O 

C O M A R C A D E P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O 

C A R T Ó R I O D O E X T R A J U D I C I A L 

B e l 3 E L Z I R A D E A N G I O L I S S I L V A 

T A B E L I Ã O F I C I A L 

R E G I S T R O C I V I L P E S S O A J U R Í D I C A - R C P J 

M A T R Í C U L A - 3 9 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- L I V R O - A - 8 

B e l *  E l z i r a d e A n g i o l i s S i l v a , O f i c i a l d e d o 

C a r t ó r i o d o J u d i c i a l e  A n e x o s d a C o m a r c a d e 

P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o , E s t a d o d o A m a z o n a s , p o r 

n o m e a ç ã o l e g a l , e t c . 

C E R T I F I C O , q u e e m v i r t u d e d a s a t r i b u i ç õ e s q u e p o r L e i m e s ã o 

c o n f e r i d a s e  a  r e q u e r i m e n t o d e p a r t e i n t e r e s s a d a , q u e r e v e n d o o 

e x p e d i e n t e d e s t e C a r t ó r i o a m e u c a r g o , p r e c i s a m e n t e o L i v r o A - 8 , 

M a t r i c u l a n ° . 3 9 3 d e R E G I S T R O C I V I L P E S S O A J U R Í D I C A - R C P J , 

d e v i d a m e n t e p r o t o c o l a d o n o L i v r o " A - 3 " - F l s . 0 1 2 v s o b o n ° . 

1 8 3 9 , d e l e v e r i f i q u e i c o n s t a r o R e g i s t r o d o s e g u i n t e D o c u m e n t o : 

" A T A D A R E U N I Ã O D A A S S E M B L É I A G E R A L O R D I N Á R I A D A A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã " c o m r e u n i ã o r e a l i z a d a n o d i a 2 3 d e 

O u t u b r o d e 2 0 1 1 ; I n s c r i t a n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e  P e s s o a J u r í d i c a 

C N P J / M F n ° . 0 2 . 8 4 8 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 5 5 , s e d i a d a n a R u a A r a p i u n s , n ° . 0 8 -

B l o c o W a i m i r i , V i l a d e  B a l b i n a ; M u n i c í p i o d e P r e s i d e n t e 

F i g u e i r e d o - A M . F i n a l i d a d e d a R e u n i ã o : E l e i ç ã o e  P o s s e d a N o v a 

D i r e t o r i a , f i c a n d o c o m p o s t a c o m o s s e g u i n t e s m e m b r o s : P r e s i d e n t e 

- P a u l o R o b e r t o P i o P i n h e i r o ; V i c e - P r e s i d e n t e - A n d r e i a d e S o u z a 

A n d r a d e d o s S a n t o s ; S e c r e t á r i o - F a b i a n o P i n h e i r o d e A r a ú j o ; 

T e s o u r e i r o - J o ã o d e S o u z a N u n e s ; C o n s e l h o F i s c a l : P r e s i d e n t e -

F á b i o P i n h e i r o d e A r a ú j o ; R i z o r á c i o B a r r o s o T a v a r e s ; A n d r e s a d e 

S o u z a A n d r a d e ; L u i s G a l d i n o d e S o u z a e  N i l o A u g u s t o P i o P i n h e i r o . 

D o c u m e n t o a p r e s e n t a d o p a r a r e g i s t r o n o d i a 1 2 d e D e z e m b r o d e 

2 0 1 2 , p e l o a t u a l P r e s i d e n t e d a A s s o c i a ç ã o S r . P A U L O R O B E R T O P I O 

P I N H E I R O , b r a s i l e i r o , n a t u r a l d e  M a n a u s - A M , d i v o r c i a d o , m a i o r , 

c a p a z , p o r t a d o r d a C a r t e i r a d e I d e n t i d a d e R G n ° ' 0 5 5 7 2 1 3 - 4 S S P / A M 

e C P F / M F n ° 2 3 9 . 2 8 8 . 4 0 2 - 1 5 , r e s i d e n t e e  d o m i c i l i a d o n a R u a 

A r a p i u n s , n ° . 0 8 , B a i r r o : W a i m i r i - D i s t r i t o d e B a l b i n a , 

M u n i c í p i o d e P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o - A M , d e / O f c a k s a g e m p o r e s t a 

c i d a d e d e P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o - A M . E u , C XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A ^ K a i P R I S C I L A 

P R A Ç A C Í V I C A S / N B A I R R O M O R A D A D O S O L C E P 6 9 7 3 5 - 0 0 0 T E L . : ( 9 2 ) 3 3 2 4 - 1 6 0 6 
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E S T A D O D O A M A Z O N A S - P O D E R J U D I C I Á R I O 

C O M A R C A D E P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O 

C A R T Ó R I O D O E X T R A J U D I C I A L 

B e l a E L Z I R A D E A N G I O L I S S I L V A 

T A B E L I Ã O F I C I A L 

S I L V A D I A S - A u x i l i a r A u t o r i z a d a , d i g i t e i , c o n f e r i , s u b s c r e v o e 

a s s i n o e  d o u f é . / / / 

0  r e f e r i d o é  v e r d a d e , d o u f é . 

P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o - A M , 1 8 d e D e z e m b r o d e 2 0 1 2 . / / / 

n t t  F l q u a l r t d o - A M - E l l i n d . A n a t o l i *  S i l va 5  k  — - - . 

E L E T R Ô N I C O D E F I S C A L I Z A Ç Ã O D O T J - A MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^t fQ\Õ£* JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K^UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD 

A u x i l i a r A u t o r i z a d a 

C a r t o n s d a Ce r . -.src a d ( Praaldsr»» F l j u a l r t d s -
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1AAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' j a í x ^ tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CL.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N/Ô *- <ÀO \ÁM^ÃA-^X  ̂

— # 

i izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA st / / Fm*? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' * R T 

— ^ é t 

•  m •  

% — 1 r M c í l s ~ v i J y / i 
A . . l A f l C / l -

f . r i ò t i o d l C e m s r c t d í P r . t l d e m . F!su» lrtd9 •  

S S » f « UATUMÂ 

E m i t i d o o o r : J U S S A R A R E I S C O E L H O 
F U N E T J RS 6 .1 0 FUNDPAM:R« 3 .0 6 

C a r t ó r i o d e  R C P J 

- i a  

( R e g i s t r o C i v i l d e  P e s s o a s J u r í d i c a s ) 

L L o a o í a — ç Á * . S®* í^p. ^ ^ K > ^ I  
R E G I S T R A D O •  

N o s t e m o s d a L e i n u 6 . 0 1 S de 3 1 . 1 2 . 1 9 7 3 

P r e s i d e m f i g u e i r e d o / A M L i v a 

\ 1 •  7  • — •  •  

TA/CKAQ,  ( F J g A t ^ ) ^ ' A J J W VV Ç L  A o ^ A s s o -
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C a r t ó r i o d e R C P J 

( R e g i s t r o C i v i l d e  P e s s o a s J u r í d i c a s ) 

R E G I S T R A D O *  

N o s t e r m o s d l L e i n °6 . 0 1 5 d « 3 1 . 1 2 . 1 9 7 3 

P r e s i d e i t e f i g a e i r e d o / A M 

Y W l D 

5 

/ V K 7 

" A 

Ct r ior l»  d l C o m t r e i d *  PrM ld» m » F l o u i i r o d o -

V i l o r a t o : R*  2 1 . 0 6 V t l o r • m olum « nt o» :R*  1 8 .3 0 
D Í t « /H o r i d l u t l l l l i c l o : 1 8 /1 2 /2 0 1 2 0 9 :2 2 :1 6 
E m i t i d o p o r : J U S S A R A R 6 I 8 C O E L H O 
F U N E T J R$ 1 .8 3 F U N D P A M : R t 0 .9 2 

9 F 6 C 4 2 9 D - 3 S B B - 9 4 Ç 6 
Conault» o M i o «m w w w  M l o t m c o m b r , 

R C P J 

R E G I S T R O C I V I L D E P E S S O A J U R Í D I C A 

P n o f C í v i c a n *  5 6 - M o r a d a d o S o l - P f a a .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FtQveUrio-MA 
Pw^^t^Wf^f R a * n " u " Ò " @ _ U v f o ^ -

M è t r f c t i l a - n 1 l i v r o n " 

T r a n s c r i ç õ e s I n t e g r a i s 

m : X% d e  i t r W y ^ t P 

Wffl 
mmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATCU F J i u H 

A u x i l i a r A u t o r i z a d a 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALEPP ü\mOUJ^S. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a A r a p i u n s 8 - V i l a d e  B a l b i n a / P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M / B r a s i l 

T r a n s c r i ç ã o d e A t a d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a  V a l e d o U a t u m ã 

C a r t ó r i o d e R C P J 

( R e g i s t r o C i v i l d e  P e s s o a s J u r í d i c a s ) 

A t a d a R e u n i ã o d a A s s e m b l é i a  G e r a l O r d i n á r i a d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a  V a l e d o U a t u m ã , 

a o s 2 3 d e o u t u b r o d o a n o d e 2 0 1 1 , n a  s e d e l o c a l i z a d a r u a A r a p i u n s n ° 0 8 , V i l a d e  B a l b i n a , 

à s 2 0 : 0 0 h s r e u n i r a m - s e s e u s m e m b r o s p a r a d e l i b e r a r e m a  p a u t a d o e d i t a l d e C o n v o c a ç ã o 

p a r a a  E l e i ç ã o d a n o v a ( E l e i ç ã o ) D i r e t o r i a d a A s s o c i a ç ã o . F e i t a a  1 a c h a m a d a , e n c o n t r a v a m -

s e m e m b r o s e m n ú m e r o s u f i c i e n t e p a r a d a r i n i c i o d a A s s e m b l é i a  G e r a l , s e n d o f e i t a a  

a b e r t u r a p e l o p r e s i d e n t e , S r . J o s é M a n u e l C a r n e i r o F r o t a , o q u a l a g r a d e c e u a p r e s e n ç a d e 

t o d o s , c o n v i d a n d o o S r . N i l o A u g u s t o P i o P i n h e i r o p a r a s e c r e t a r i a r a  r e u n i ã o . C o m o f o i 

a p r e s e n t a d a s o m e n t e u m a c h a p a , e  c o n s t a t a d o a p r e s e n ç a d a m a i o r i a d o s a s s o c i a d o s , f o i 

d a d o i n i c i o a  v o t a ç ã o , a  q u a l p o r s u g e s t ã o d o p r e s i d e n t e f o i r e a l i z a d a p o r a c l a m a ç ã o d o s 

p r e s e n t e s e m n ú m e r o d e 1 4 p e s s o a s . F i c a a s s i m c o n s t i t u í d a : p r e s i d e n t e - P a u l o R o b e r t o 

P i o P i n h e i r o , v i c e - p r e s i d e n t e A n d r e i a d e S o u z a A n d r a d e d o s S a n t o s , s e c r e t á r i o F a b i a n o 

P i n h e i r o d e A r a ú j o e  t e s o u r e i r o J o ã o d e S o u z a N u n e s , a  s e g u i r f o r a m e s c o l h i d o s e  

a p r o v a d o s o s c o m p o n e n t e s d o C o n s e l h o F i s c a l , f i c a n d o a s s i m c o n s t i t u í d o : F á b i o P i n h e i r o 

d e A r a ú j o , R i z o r á c i o B a r r o s o T a v a r e s , A n d r e s a d e S o u z a A n d r a d e , L u í s G a l d i n o d e S o u z a , 

N i l o A u g u s t o P i o P i n h e i r o . N a d a m a i s h a v e n d o a  t r a t a r e u , N i l o A u g u s t o P i o P i n h e i r o , 

s e c r e t a r i e i o s t r a b a l h o s d a n d o p o r e n c e r r a d a , o n d e v a i a s s i n a d a p o r m i m e p e l o p r e s i d e n t e 

a t u a l e  p e l o p r e s i d e n t e e l e i t o . 

L i s t a d e P r e s e n ç a d o s a s s o c i a d o s d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a  V a l e d o U a t u m ã 

1 . A l f r e d o J a c a ú n a P i n h e i r o F i l h o 

2 . T e r e z i n h a d e J e s u s G i o i a P i n h e i r o 

3 . N i l o A u g u s t o P i o P i n h e i r o 

4 . P a u l o R o b e r t o P i o P i n h e i r o 

5 . F á b i o P i n h e i r o d e A r a ú j o 

6 . J o s é M a n u e l C a r n e i r o F r o t a 

7 . F a b i a n o P i n h e i r o d e A r a ú j o 

8 . A n d r e i a d e S o u z a A n d r a d e d o s S a n t o s 

9 . R i z o r á c i o B a r r o s o T a v a r e s 

1 0 . A n d r e s a d e S o u z a A n d r a d e 

1 1 . J o ã o d e S o u z a N u n e s 

1 2 . L u i s G a l d i n o d e S o u z a 

1 3 . I r i s m a r P e r e i r a R i b e i r o 

1 4 . N i l o A u g u s t o P i o P i n h e i r o F i l h o 

D i a s 

j r i i a d a 
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V ÁLI DA E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A I 

GERAL 

NOME . 

RLIACÁp 

R c G l S m O U O OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I i á X O ~ 4 DAT A DE .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 06/07/2Q09 
EXPEDIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAULO ROBERTO PIO PINHEIRO 

ALFREDO JACAÜNA PINHEIRO 

GERALDA PIO PINHEIRO 

MANAUS-AM 13/07/19631 

CERT.NASC.N.3.302 FLS.143V 
LV :199 8ART .„1. OF. MANAUS-AM< 

PI026-FS 
A I c i jône l ï ïbe i 'ro'de i^vê ïo 

Diretora do U ACM 

' # o j ' O • ' - o 

C e r t i f i c o n o s . 

2 5 / C 3 m 4 0 q u o e s 
s t o l e i 2 . 1 4 3 i í ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOITI o o r i g i n a ! 

j é w f o d s . 
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E l e t r o b r a s 

A m a z o n a s E n e r g i a 

A D M I N I S T R A Ç Ã O D E V I L A S B A L B I N A - D T B 

A V . R I O N E G R O , S / N - C E N T R O C O M E R C I A L W A I M I R I - B L O C O A 

B R 1 7 4 - K M 1 2 2 - T E L . ( 0 9 2 ) 3 3 1 2 - 1 1 6 0 - F A X . ( 0 9 2 ) 3 3 1 2 - 1 1 5 4 

P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O - A M - C E P 6 9 7 3 6 - 0 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

D e c l a r a m o s p a r a o s d e v i d o s f i n s e  a  q u e m p o s s a i n t e r e s s a r q u e o S r . 

P a u l o R o b e r t o P i o P i n h e i r o , r e s i d e à  R u a A r a p i u n s n ° . 0 2 , V i l a  W a i m i r i -

D i s t r i t o d e  B a l b i n a , M u n i c í p i o d e P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o - A M , i m ó v e l d e 

p r o p r i e d a d e d a A m a z o n a s E n e r g i a S / A . 

B a l b i n a - A M , 2 0 d e D e z e m b r o d e 2 0 1 2 

A t e n c i o s a m e n t e , 

A n t o n i o E v a n d r o d e O l i v e i r a B r i t o 

A d m i n i s t r a d o r d a  V i l a d e  B a l b i n a 

D e p a r t a m e n t o d e O p e r a ç ã o d e B a l b i n a - D T B 
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mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[ ^ M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÒÃIM  T O D O O T ERRI T ÓRI O N Ã C I Q N A l 

DATA DE 

2 1 9 0 7 6 4 - 1 
S Ã O ' 2 5 / 1 1 / 2 0 0 4 1 

R E P U 8 U C A . F E Q E R A I I . V A . P Q S f i A S t L ^ 

G O V E R N O D O E S T A D O D O A M A Z O N A S i 

; •-; SEÇfiETARIA PÊ EST ADO OA SEGURANÇA PÚBUCA' _ 

ST t T U T O DE IDENTIFICAÇÃO A D E R S O N Ç0 N CBÇÃQ OE M g t e 

ftS 0 3 7 3 2 - 0 V 

; ; n t o A N D R E I A DE SOUZA ANDRADE DOS 
f l M Ç A o ANTONIO SANTOS ANDRADE 

CLEISE DE SOUZA MACHADO 
MANAUS-AM ? n / A 7 , 1 D D , 
N AT U RALI DADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •:.• . " • , ' '•  - ^ ü / 0 7 / 1 9 8 2 ! 

DATA DE N ASCI M EN T O ' 

CERT.CAS.N. 1 0 5 F l q 7 x u i u /> 
CART . 6  . OF . MANAUS/AN F L S " 7 3 V

 L ^ - 4 3 

i l l 

PI S/PASEP 

'ASSI N AT U RA DCJHTULAR 

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E - -

" T A I  

. í u o i c i Á r í i C 

F Ó R U M S ;;Ã d ^ f f i ^ ^ ^ ^ c a o 
Cartório d a C o r n a r e i t f*  P r a a l d a n t a F l g u a l r a d o - a B ? * * £ ' c i v ; :..•>. , \ ' •  , v , „ r a ^ S i 

P r a a l d a n t a F l p u a l r a d o - A M - E l f I r a d a  A n a l o l l a  S i l v a  8 e L E L 2 I R *  " F ; A»K ' " i i «  w ; . ; . v . . ^ O P I C I A I  
S E L O E L E T R Ô N I C O D E F I S C A L I Z A Ç Ã O D O T J - A M i ' - ' ^ l i ^ / a ^ - u - •  f  Ü F , a A L 

A 0 2 4 3 7 9 9 - 7 7 •  A U T E N T I C A Ç Ã O 
V a l o r a t e : R t  3 .1 8 V a l e r a m o l u m a n t o a : R $ 2 " 
D a t a / H o r a d a  u t l l l i a c l o : 1 8 /1 2 /2 0 1 2 1 1 0 6 3 8 

' I d o p o r J U S S A R A R E I S C O E L H O 
r r j : R Í  0 . 2 4 F U N D P A M : R t  0 . 1 2 

o d 5 2 - 2 A 8 8 - F C 4 8 - 2 2 3 E 
C o n s u l t *  o t # l o # m w w w  t a l o a m c o m b r 

1 2 , 4 2 
1 . 8 DE 2 0 1 2 

C e r t i f i c o n o 

2 5 / 0 S / 1 9 4 0 q i : e  

, •  - o ! e i 2 . 1 4 3 d ? 

S n . ' e r i c o m o o r i g i n a i 

i—<}aA&f4frzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&3-

- _ , . „ . d a  P r a a l d a n t a F l a g r a d o - F Ò R U M D E ' Ü S T Í C A D ! •  .« 3 ASÓA0 O« ASAt * * V r t SCOM CELP 
Cartório d a C o m a r c a da P ' « * " * ™ d , \ n f l l s B l S i l v a  r 0 ^ ^ a ç V c v , A Í 5 « - I H » >« AOA C O W L 
^ S 1 ^ 0 N Í C 0 1 ) E F 1 S C Â Ü Z A Ç A 0 D O T ^ ^ U - A v ^ : 1 ; - V A 0 . v * f l u « o r . C l A L 

y « ' o R . . T , ° . * , ! A o 1 8 /1 2 0 0 1 2 1 1 0T-.Í1  
« u t » j » v « . - B - w . i o r a m o l u m a n t o a ™>» 
V a l o r a t o R*  J J J Y S J 1 8 /1 2 /2 0 1 2 1 1 . 0 7 . 2 1 
D a t a d o r a d a " ' « ' " W p í i S C O E L H O 

. 4  

1 8 
^ e r t l f l e d i n o s i «  

2 5 / 0 5 / 1 9 4 0 q u e - S f 

- e m - t e s r i t ó . 

Cartão d e u s o p e s s o a l e  int ransferíve l. 

D e v e s e r a p r e s e n t a d o j u n t o c o m u m d o c u m e n t o d e i d e n t i d a d e , 

y ^ ) N M I N I ST ÉRI O D A F A Z E N D A 

S e c r e t a r i a d a  R e c e i t a F e d e r a i 

CPF 
9 9 2 . 4 8 2 . 8 0 2 - 0 0 > V i T . ^ 

A N D R E I A D E S O U Z A A N D R A D E 
S . D E D O S S A ^ T O j í 

2 0 / 0 7 / 1 9 8 2 
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E l e t r o b r a s 

A D M I N I S T R A Ç Ã O D E V I L A S B A L B I N A - D T B 

A V . R I O N E G R O , S / N - C E N T R O C O M E R C I A L W A I M I R I - B L O C O A 

B R 1 7 4 - K M 1 2 2 - T E L . ( 0 9 2 ) 3 3 1 2 - 1 1 6 0 - F A X . ( 0 9 2 ) 3 3 1 2 - 1 1 5 4 

P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O - A M - C E P 6 9 7 3 6 - 0 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

D e c l a r a m o s p a r a o s d e v i d o s fins e  a  q u e m p o s s a i n t e r e s s a r q u e a S r a . 

A n d r é i a d e S o u z a A n d r a d e , r e s i d e à  R u a A r a p i u n s n ° . 0 2 , V i l a  W a i m i r i -

D i s t r i t o d e  B a l b i n a , M u n i c í p i o d e P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o - A M , i m ó v e l d e 

p r o p r i e d a d e d a A m a z o n a s E n e r g i a S / A . 

B a l b i n a - A M , 2 0 d e D e z e m b r o d e 2 0 1 2 

A t e n c i o s a m e n t e , 

A n t o n i o E v a n d r o d e O l i v e i r a B r i t o 

A d m i n i s t r a d o r d a  V i l a d e  B a l b i n a 

D e p a r t a m e n t o d e O p e r a ç ã o d e B a l b i n a - D T B 
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E l e t r o b r a s 

A m a z o n a s E n e r g i a 

A D M I N I S T R A Ç Ã O D E V I L A S B A L B I N A - D T B 

A V . R I O N E G R O , S / N - C E N T R O C O M E R C I A L W A I M 1 R 1 - B L O C O A 

B R 1 7 4 - K M 1 2 2 - T E L . ( 0 9 2 ) 3 3 1 2 - 1 1 6 0 - F A X . ( 0 9 2 ) 3 3 1 2 - 1 1 5 4 

P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O - A M - C E P 6 9 7 3 6 - 0 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

D e c l a r a m o s p a r a o s d e v i d o s fins e  a  q u e m p o s s a i n t e r e s s a r q u e o S r . 

F a b i a n o P i n h e i r o d e  A r a u j o , r e s i d e à  R u a A r a p i u n s n ° . 0 2 , V i l a  W a i m i r i -

D i s t r i t o d e  B a l b i n a , M u n i c í p i o d e P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o - A M , i m ó v e l d e 

p r o p r i e d a d e d a A m a z o n a s E n e r g i a S / A . 

B a l b i n a - A M , 2 0 d e D e z e m b r o d e 2 0 1 2 

A t e n c i o s a m e n t e , 

A n t o n i o E v a n d r o d e O l i v e i r a B r i t o 

A d m i n i s t r a d o r d a  V i l a d e  B a l b i n a 

D e p a r t a m e n t o d e O p e r a ç ã o d e B a l b i n a - D T B 
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REPÚ BLI CA F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

G O V E R N O D O E S T A D O D O A M A Z O N A S 
SECRETARIA DE EST ACO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

. I N S 1 . T W O DE IDENTIF|CAÇAO AOERSON CONCEIÇÃO DE M ELO 

f V ÁU OA E M T O D O O T ERRI T ÓRI O N A O O N A L . _ _ _ _ _ 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1289735-3 g g g _ $ A o 1 1 ^ / 2 0 0 ? 

FABIANOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PIMEim PE 
ANTONIO DE PADUA 1 3 A f í C I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA? 4 - ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^^S AR I A AUXILIADORA PINHEIRO DS^ 
W - A M . , 18/10/1977 

DATA ü£ NASCIMENTO 

JERT. NASC.»'. 3.007 FLS. 250 
I ^ f g § g CART. 2.OF.HASAÜS-AM 

Cartório d t  C o m a r c a d a P r a a l d a n t a Figu»irado -
f r a a i d a m a F l q u a i r a d o - A m - E i i i r a da  A n a l o l l a â ilva 
S E L O E L E T R Ô N I C O D E F I S C A L I Z A Ç Ã O D O T J - A M 
A O 2 4 3 8 0 5 - S 2 - A U T E N T I C A Ç Ã O 
V a l o r a t o R $ 3 . 1 6 V a l o r a m o l u m a n t o a R $ 2 , 4 2 
D a t a /H o r a da utilização 1 8 /1 2 /2 0 1 2 1 1  0 8 :3 3 
E m i t i d o o o r J U S S A R A R E I S C O E L H O 
F U N E T J R$ 0 .2 4 F U N D P A M R$ 0 .1 2 

C4A1-9F95-9D0D-118A 
C o n a u l t a o a a l o a m w w w . t a l o a m . c o m . b r 

PIÔ29-AJ E d u a S 

RiS /PASEt i 

2A. VIA 

FÓRUMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA otwi 
t * n A < 

8 « L » S L i i i t  

C o r t i i i c o n 

2 5 ? C 5 / 1 9 4 0 o 

f w t " 0 r :•  j L K . t r 
l i A 0 : . ' n .» i íA« .a D''.P,f T W i P : 'lÃVXC.iCElÇV" 

11 C I V i " A , I  i V •  M . ( « í  1 r O . O I  
r ; r ' . H I  i t f H • »  •?•  »A •- u „ O F I C I A L 

...ÇM 
L E M y 7 . A k B e » a M > 8 3 : 

~ 2 . 1 4 3 f i -

e r i c o m o o r i g i n a ! 

' l / *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'ri •.»  ». < j 

< p 2 W ^ MINISTÉRIO D A F A Z E N D A 

T ^ S ^ S e c r e t a r i a d a  R e c e i t a F e d e r a l 

C a d a s t r o d e 

CPF 
9 3 2 . 0 8 2 - 6 8 

F A B ' A N O P I N H E I R O D E A R A U J O ' -

Cartório d a C o m a r c a d a Praaldant»  F l g u a l r a d e -

^ f S H ! _! i u _» !_ , < , ° " * « •  - E l i l r a d a A n o l o l l . S i l v a 

•  a l o r a t o R $ 3 . 1 8 V a l o r a m o l u m a n t o a : R« 2  4 2 
p a t a / H o r a d a u t i l i z a d o 1 8 /1 2 /2 0 1 2 11 0 8 4 0 
E m i t i d o o o r J U S S A R A REI S C O E L H O 
F U N E T J R I 0 .2 4 F U N D P A M : R ( 0 .1 2 

7377-8DC2-607C-4675 
C o n a u l t a o a a l o a m w w w  a a l o a m . c o m b r 

FÓRUM Dr; J l l . . •  

B U L " E L S a l 

C e r t i f i c o n . 

E f f l - t J e í V - . 

:.-, I C s A L 

2 0 1 2 

- A u x i l i a r A U - W Ú w i a -
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E l e t r o b r a s 

A m a z o n a s E n e r g i a 

A D M I N I S T R A Ç Ã O D E V I L A S B A L B I N A - D T B 

A V . R I O N E G R O , S / N - C E N T R O C O M E R C I A L W A I M I R l - B L O C O A 

B R 1 7 4 - K M 1 2 2 - T E L . ( 0 9 2 ) 3 3 1 2 - 1 1 6 0 - F A X . ( 0 9 2 ) 3 3 1 2 - 1 1 5 4 

P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O - A M - C E P 6 9 7 3 6 - 0 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

D e c l a r a m o s p a r a o s d e v i d o s fins e  a  q u e m p o s s a i n t e r e s s a r q u e o S r . 

J o ã o d e S o u z a N u n e s , r e s i d e à  R u a T e f e n ° . 0 6 , V i l a  A t r o a r i - D i s t r i t o d e 

B a l b i n a , M u n i c í p i o d e P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o - A M , i m ó v e l d e p r o p r i e d a d e d a 

A m a z o n a s E n e r g i a S / A . 

B a l b i n a - A M , 2 0 d e D e z e m b r o d e 2 0 1 2 

A t e n c i o s a m e n t e , 

A d m i n i s t r a d o r d a V i l a d e  B a l b i n a 

D e p a r t a m e n t o d e O p e r a ç ã o d e B a l b i n a - D T B 
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2 9 . / 1 2 , $ | £ 0 Í  

R O L D Ã O M A R T I N S N U N E S í ^ R * * ? ^ 

Z I L M A R O D R I G U E S D E S O U Z A ^ 

0 9 / 0 5 / 1 9 8 7 

OATAOí NASCIMENTO 

9 F L S . . 9  

Í _ S ! ^ J C M I A . V I A 

C a r i o r l . d l C o m a r c a d . F r e e l d o n t e F l g u e T e d o 

m u = T 0 , D _ , . r : ^ S ? A R A R E I S C O E L H O 
F U N E T J R l 0 .2 4 F U N D P A M R$ 0 1 2 

7 B 0 6 - 6 6 2 F - C C E 0 - 2 2 F 7 
C o n . u l t . o M i o e m w v v w . i e l o . r n . c o m b r 

i l l v a 

. 0 D O T J - A M 

rtaUMPeJltó ; ; ;A D :; -» . * I  

8 6 L *  B L f f l i t ' 
c i " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  C e r t i f i c o r 

2 E / 0 5 / 1  a W 

m a r 

•V.-Jí v . v x ? : : r c t f > ! ' 

w , c o Tf o u 
'1 i „» i r . :u . »  _> r ! C ! A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 i s ; 2 . 1 - 5 3 í»r> 

:O Í T I  o o f i g i n a í 

V - « * t r 9 

À * ú t d r i z ã _a 

Cartório d» C o m a r c a de P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o -
B r e i l d e r r i e F i g u e i r e d o - A M - Eií i i i de Ana iollí S i l v e 
S E L O E L E T R Ô N I C O D E F I S C A L I Z A Ç Ã O D O T J - A M 
A O 2 4 3 8 0 4 - 5 4 - A U T E N T I C A Ç Ã O 
V e l o r a t o R t  3 .1 8 V a l o r e m o l u m e n t o e R$ 2 . 4 2 
• e t e / H o r e de u t i l i z a d o 1 8 /1 2 /2 0 1 2 1 1 :0 8 :2 1 
E m i t i d o p o r : J U S S A R A R E I S C O E L H O 
FUNÉTJ:R$ 0 .2 4 FU N DPAM :R» 0 .1 2 

E 1 E 0 - 9 5 F 3 - 0 3 A B - 7 1 5 B 
C o n s u l t e o a a l o e m w w w . a e l o a m . c o m . b r 

B E L *  E L Z I P 

C e r t i f i c o í 

2 £ /C 5 /1 s í í O 

— — - E f n - t e 

. . : - . !" . k ' > 

A u x i l i a r 

C C J O E U , 

' Ü r l C i A L 

•  2 . 1 4 5 f > 

1 !V 3 1.-1  -
Ã ü f ò r i i ã d à " " ' " _ 

4 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃs^5\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a A r a p i u r - 8 - V i t a d e E ~ ^ R Ú b r t e í j ^ f > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COIV1UN1TÁRIA 

E u , P A U L O R O B E R T O P I O P I N H E I R O , n a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã , d e c l a r o p a r a o s d e v i d o s fins q u e : 

•  a  e m i s s o r a n ã o v e i c u l a n e n h u m a p u b l i c i d a d e , ficando r e s s a l v a d o s o s c a s o s 

d e a p o i o c u l t u r a l ; 

•  a  e m i s s o r a r e s e r v a u m p e r c e n t u a l m í n i m o d e 5 % ( c i n c o p o r c e n t o ) d e  t e m p o 

d e s u a p r o g r a m a ç ã o p a r a a  t r a n s m i s s ã o d e c o n t e ú d o s n o t i c i o s o s , d e  a c o r d o 

c o m o q u e e s t a b e l e c e o a r t . 6 7 , 3 , d o D e c r e t o n ° 5 2 . 7 9 5 , d e 3 1 d e o u t u b r o d e 

1 9 6 3 ; e 

•  a  e m i s s o r a c u m p r e a  finalidade c o n s t i t u c i o n a l d e  p r o m o v e r a  c u l t u r a 

n a c i o n a l e  r e g i o n a l , a s s i m c o m o d o e s t í m u l o m í n i m o à p r o d u ç ã o 

i n d e p e n d e n t e e m r e l a ç ã o a o c o n t e ú d o v e i c u l a d o , n o s m o l d e s d o a r t i g o 2 2 1 , 

I I , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

P r e s i d e n t e F i g u e i f f l d o , 1 0 , / a d 4 e z e m b r o d e 2 0 1 2 . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUM&* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a A r a p i u n s 8  - V i l a d e  B a l b i n a / P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M / B r a s i l 

DECLARAÇÃO 

D e c l a r o , s o b a s p e n a s d a l e i , c o m o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a  e n t i d a d e r e q u e r e n t e , p a r a f i n s d e 

i n s t r u ç ã o d o p r o c e s s o d e r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a , j u n t o a o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s , q u e a g e s t ã o d a s a t i v i d a d e s é  

c o m p a r t i l h a d a p e l a s u a D i r e t o r i a , v i s t o d o V o l u n t a r i a d o d e s s a s p e s s o a s p a r a a  e x e c u ç ã o d a s 

p r o g r a m a ç õ e s d i á r i a s , a l é m d e o u t r o s c o l a b o r a d o r e s q u e f a z e m o s p r o g r a m a s d i á r i o s , 

s u p e r v i s i o n a d o s p o r u m d e s e u s d o s m e m b r o s . 

S e u s m e m b r o s s ã o b r a s i l e i r o s n a t o s . P a u l o R o b e r t o P i o P i n h e i r o - P r e s i d e n t e , A n d r e i a d e 

S o u z a A n d r a d e d o s S a n t o s - V i c e - P r e s i d e n t e , F a b i a n o P i n h e i r o d e A r a ú j o - S e c r e t á r i o e J o ã o 

d e S o u z a N u n e s - T e s o u r e i r o . 

P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o , 1 0 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 2 
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CONSELHO COMUNITÁRIO **r 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a A r a p i u n s 8  - V i l a d e  B a l b i n a / P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M / B r a s i l 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO - 2012 

O C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a  V a l e d o U a t u m ã , e m d e t e r m i n a ç ã o a o 

q u e d i s p õ e a  N o r m a n ° 1 / 2 0 1 1 n o s e u s u b - í t e m 2 1 . 4 , a p r o v a d a p e l a p o r t a r i a n ° 4 6 2 d e 1 4 d e 

o u t u b r o d e 2 0 1 1 d o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i ç õ e s , v e m p e l o p r e s e n t e R e l a t ó r i o d e 

A c o m p a n h a m e n t o á  P r o g r a m a ç ã o d a E m i s s o r a R á d i o v a l e d o U a t u m ã - 8 7 , 9 F M , n e s t e a n o 

d e 2 0 1 2 a t é  e s t a p r e s e n t e d a t a , q u e a  m e s m a c u m p r i n d o c o m o s o b j e t i v o s c o m v i s t a a o 

a t e n d i m e n t o d o i n t e r e s s e e x c l u s i v o d a c o m u n i d a d e e  d o s p r i n c í p i o s e s t a b e l e c i d o s d a L e i n ° 

9 6 1 2 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 8 , e  q u e a  e m i s s o r a n ã o v e i c u l a n e n h u m a p u b l i c i d a d e , f i c a n d o 

r e s s a l v a d o s o s c a s o s d e a p o i o c u l t u r a l ; a  e m i s s o r a r e s e r v a u m p e r c e n t u a l m í n i m o d e 5 % 

( c i n c o p o r c e n t o ) d e  t e m p o d e s u a p r o g r a m a ç ã o p a r a a  t r a n s m i s s ã o d e c o n t e ú d o s 

n o t i c i o s o s , d e  a c o r d o c o m o q u e e s t a b e l e c e o a r t . 6 7 , 3 , d o D e c r e t o n ° 5 2 . 7 9 5 , d e 3 1 d e 

o u t u b r o d e 1 9 6 3 ; e  a  e m i s s o r a c u m p r e a  f i n a l i d a d e c o n s t i t u c i o n a l d e  p r o m o v e r a  c u l t u r a 

n a c i o n a l e  r e g i o n a l , a s s i m c o m o d o e s t í m u l o m í n i m o à p r o d u ç ã o i n d e p e n d e n t e e m r e l a ç ã o 

a o c o n t e ú d o v e i c u i a o o , n b s m o l d e s d o a r t i g o 2 2 1 , I I , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , d a d o e 

p a s s a d o e m P r e s f d e n t e V i g u á Y e d o , 0 6 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 2 . 

A s s o c i a ç ã o q j & s j \ u w t í a « r e s d a V i l a d e  B a l b i n a - A M V I B 

•  F r a n c i s c o C a Y t e s - P í n n t e i r o d a S i l v a 

P r e s i d e n t e d a C o m u n i d a d e ^ S ã o M i g u e l 

•  A b m a e l A r a ú j o d a S i l v a 

P r e s i d e n t e d a C o m u n i d a d e C e u e M a r 

•  E r i s m a r P e r e i r a R i b e i r o 

£7/Í2&£&> 
P a s t o r d a  I g r e j a ^ e n t e c o s t a l V i d a A b u n d a n t e 

•  C a r l o s A l b e r t o R i b e i r o 

a n c í s c o ò a r r í c  

> G r u p o d a 3 a I d a d e d a V i l a d e  B a l b i n a 

I c l ó r i c a  F i l h o d a M a t a 

a r e s A n s e l m o 

a C a t ó l i c a N . S . d o P e r p e t u o S o c o r r o d e B a l b i n a 

r i o B a r a c h o d e F r a n ç a 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019645)         SEI 53000.031931/2012-68 / pg. 52



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ***, «%-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a A r a p i u n s 8 - V i l a d e  B a l b i n a / P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M / B r a s i l ' ' £> 

RELA CÃO DOS ASSOCIADOS 

N o m e E n d e r e ç o C a r t e i r a d e  I d e n t i d a d e 

A l f r e d o J a c a ú n a P i n h e i r o F i l h o E s t r a d a d e B a l b i n a k m 5 1 - C o m . S ã o M i g u e l 1 7 4 3 7 0 S S P - A M 

T e r e z i n h a d e J e s u s G i o i a P i n h e i r o E s t r a d a d e B a l b i n a k m 5 1 - C o m . S ã o M i g u e l 0 2 8 0 2 4 - 7 3 S S P - A M 

A n d r e i a d e S o u z a A n d r a d e d o s S a n t o s R u a A r a p i u n s 2 - V i l a d e  B a l b i n a 2 1 9 0 7 6 4 - 1 S S P - A M 

J o ã o d e S o u z a N u n e s R u a T e f é 6 - V i l a d e  B a l b i n a 2 1 9 8 8 6 6 - 8 S S P - A M 

F a b i a n o P i n h e i r o d e A r a ú j o R u a A r a p i u n s 2 - V i l a d e  B a l b i n a 1 2 8 9 7 3 5 - 3 S S P - A M 

M a r i a d e L o u r d e s P a t r o c í n i o G o m e s E s t r a d a d e B a l b i n a k m 5 7 - C o m . S ã o M i g u e l 0 5 9 5 0 8 8 2 - 0 S S P - R J 

M a r i a d e F á t i m a G o m e s P i n h e i r o E s t r a d a d e B a l b i n a k m 5 7 - C o m . S ã o M i g u e l 1 0 7 1 5 3 5 - 5 S S P - A M 

N i l o A u g u s t o P i o P i n h e i r o E s t r a d a d e B a l b i n a k m 5 9 - C o m . S ã o M i g u e l 0 1 5 4 0 8 9 - 0 S S P - A M 

P a u l o R o b e r t o P i o P i n h e i r o R u a A r a p i u n s 2 - V i l a d e  B a l b i n a 0 5 5 7 2 1 3 - 4 S S P - A M 

F á b i o P i n h e i r o d e A r a ú j o E s t r a d a d e B a l b i n a k m 5 1 - C o m . S ã o M i g u e l 1 2 8 9 7 4 0 - 0 S S P - A M 

L u i z G a l d i n o d e S o u z a E s t r a d a d e B a l b i n a k m 5 9 - C o m . S ã o M i g u e l 0 2 6 0 8 1 3 - 8 S S P - A M 

J o s é M a n u e l C a r n e i r o F r o t a E s t r a d a d e B a l b i n a k m 5 0 - C o m . S ã o M i g u e l 0 3 4 9 3 5 4 - 7 S S P - A M 

N i l o A u g u s t o P i o P i n h e i r o F i l h o E s t r a d a d e B a l b i n a k m 5 9 - C o m . S ã o M i g u e l 1 6 0 3 2 9 6 - 9 S S P - A M 

R i z o r á c i o B a r r o s o T a v a r e s R u a B a r c e l o s 0 2  V i l a d e  B a l b i n a 2 4 2 8 7 7 4 - 1 S S P - A M 

E r i s m a r P e r e i r a R i b e i r o E s t r a d a d a M o r e n a k m 3 - C o m . C é u e M a r 1 2 7 3 8 8 6 - 7 S S P - A M 

J o ã o d e S o u z a N u n e s R u a T e f é 6 - V i l a d e  B a l b i n a 2 1 9 8 8 6 6 - 8 S S P - A M 

A n d r e s a d e S o u z a A n d r a d e R u a T e f é 6 - V i l a d e  B a l b i n a 1 6 7 4 8 9 9 - 9 S S P - A M 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã 
V I L A D E B A L B I N A - P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O - A M A Z O N A S 

A o 

M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e R a d i o d i f u s ã o 

D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a e  L i c e n c i a m e n t o 

A t . S r . A n t o n i o C a r l o s T a r d e l l i 

D . D . D i r e t o r 

P r e z a d o S e n h o r . 

A s s u n t o : P r o c e s s o 5 3 6 3 0 0 0 0 3 3 7 / 9 8 - R a d c o m . 

V i m o s , m u i a t e n c i o s a m e n t e , a p r e s e n t a r o s s e g u i n t e s d o c u m e n t o s : 

•  D a d o s d e i n s t a l a ç ã o d a e s t a ç ã o - P r o j e t o T é c n i c o - e s p e c i f i c a d o n o s u b i t e m 6 . 1 1 d a N o r m a 

c o m p l e m e n t a r 0 2 / 9 8 , a l t e r a d a p e l a P o r t a r i a n ° 8 3 d e 1 9 / 0 7 / 9 9 : 

a ) - I n c i s o I  - F o r m u l á r i o P a d r o n i z a d o d e I n f o r m a ç õ e s T é c n i c a s ; 

b ) - I n c i s o I I  - D e c l a r a ç ã o d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a  e n t i d a d e ; 

c ) - I n c i s o I I I  - P l a n t a d e  A r r u a m e n t o , e s c a l a 1 : 5 0 0 0 ; 

d ) - I n c i s o I V - D i a g r a m a h o r i z o n t a l d a  a n t e n a t r a n s m i s s o r a ; 

e ) - I n c i s o V - D e c l a r a ç ã o d o P r o f i s s i o n a l H a b i l i t a d o - C o t a d o T e r r e n o ; 

f ) - I n c i s o V I  - D e c l a r a ç ã o d o P r o f i s s i o n a l H a b i l i t a d o - P r o t e ç ã o a o s A e r ó d r o m o s ; 

g ) - I n c i s o V I I  - P a r e c e r C o n c l u s i v o ; 

A c r e d i t a n d o e s t a r m o s a t e n d e n d o o s o l i c i t a d o , f i c a m o s n o a g u a r d o d o p r o s s e g u i m e n t o d o n o s s o 

p r o c e s s o d e a u t o r i z a ç ã o p a r a a  e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a . 

A t e n c i o s a m e n t e . 
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C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e R a d i o d i f u s ã o - S S R 

D e p a r t a m e n t o d e  O u t o r g a e  L i c e n c i a m e n t o - D O U L 

F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

1 - S E R V I Ç O 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a - R a d C o m 

2 - R E G I S T R O F I S T E L 

I I • I I I I l I l I l 
U S O E X C L U S I V O D A A N A T E L 

3 - I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

g @ B j g j ^ B * ! i a £ l £ izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i m ^ i ü t i n á i ü * }zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m e 

i g r ; i X ° ^ T T T i Q , i i m i 1 1 1 1 m m x ^ m m í i m 

i T T T í I T m I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  M M 
4 - E N D E R E Ç O P A R A C O R R E S P O N D Ê N C I A 

$j^mvi\P\>\Ow\£\ WV\Y\ 1  I  1  1  I I I  I 1  1  1  I I 1  I I 1  I 
L O G R A D O U R O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) B A I R R O 

C E P F O N s n A Y  A / ) « , ~\ n n r -

\4\H\ 
F A X 

5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

^\uur\M\A\P\h(J\M^\ m j \ tfi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B-VV\A \J)\é\ 
C l f l A l 

(\SU ti\í\t\hé\ 

6 - TRANSMISSOR 

U E j A / C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

kVlM I t j S s B Z 0 ' l s |l^m#l^l£l<<"|w| 

M O D E L O P O T Ê N C I A S A Í D A ( P T ) 

[ g l J l L J a l W a t t s 

C E R T I F I C A Ç Ã O 

VL 
7 - A N T E N A / T O R R E 

rorrig'iDB  A L T w . T / i . m r ° L ° i C T r a w i » i a w  

8 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

M O D E L O 

C O M P R I M E N T O ( L ) A T E N U A Ç Ã O E M 1 0 0 m ( A L ) P E R D A S N A > I N H A ( P L ) E F I C I Ê N C I A D A L I N H A ( E F ) , 

g j , | < 7 | m e t r o s l ^ f f i , I S l d B | # [ / | , j S | d B \0\,j?\7t 

' ( E U 

1 0 

P e r d a s n a  l i n h a ( P L ) =  L.AL 

1 0 0 

E f i c i ê n c i a d a  l i n h a ( E F ) = 1 0 

D O U L / R a d C o m 0 2 
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9 - P O T Ê N C I A E F E T I V A I R R A D I A D A ( E R P ) 

E R P ( d B k ) = 1 0  l o g ( P t . G h t . G v t . n ) = 1 0 l o g ( # 4 g xzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 _ x . . j £ _ x £ % 9 p ) - = Z ± 2 á í d B k 

P t - > P o t ê n c i a d o t r a n s m i s s o r , e m k W . . 

G h t r »  G a n h o d a  a n t e n a , n o p l a n o h o r i z o n t a l , e m v e z e s . 

G v t - > G a n h o d a  a n t e n a , n o p l a n o v e r t i c a l , e m v e z e s , 

t i - > E f i c i ê n c i a d a  l i n h a d e  t r a n s m i s s ã o . . 

O b s . : A p o t ê n c i a  e f e t i v a i r r a d i a d a ( E R P ) p o r e m i s s o r a d o R a d C o m d e v e r á s e r i g u a l o u i n f e r i o r a  2 5 

W a t t s . 

1 0 - I N T E N S I D A D E D E C A M P O , N O L I M I T E D A Á R E A D E S E R V I Ç O 

E ( d B | i ) = 1 0 7 + E R P ( d B k ) - 2 0  l o g d ( k m ) 

E R P - > p o t ê n c i a  e f e t i v a i r r a d i a d a . 

d - > •  d i s t â n c i a d a  a n t e n a t r a n s m i s s o r a a o l i m i t e d a  á r e a d e s e r v i ç o ( r a i o d a  á r e a d e s e r v i ç o ) . 

' E ( d B u ) = 1 0 7 * £ Í?M)- 2 0 l o gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d = fííjfy . 
O b s . : O m á x i m o v a l o r d e  i n t e n s i d a d e d e  c a m p o n o l i m i t e d a  á r e a d e s e r v i ç o s e r á d e 9 1  d B L i . 

1 1 - O U T R A S I N F O R M A Ç Õ E S D E I N T E R E S S E 

1 2 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

QUWi!\)\D\ \f\A\Ç\AW\MlMMho\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I i i i i i i i i i i i i -

"\N\ti\o\£\ i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i I l l 

\£\ti\c\ri\L\fifi/\è\f\) Ml* \í\OY?\> Y?VZ\ 

F A X 

L O S A 

I i i T T / T i I  I m  i i I
 D\?ti\iw\k\i\&o\í>\o\ 
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ar t N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 S 6 6 6 3 

, / j ^ R ü W c a 

V I D E V E R S O 
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- CAIXA ICONflMICA 

. 1  1 0 4 - 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARecibo do Sacado 

C e d e n t e 

C R E A A M - C O N S E L H O ' R E G E t i G A R Q A G R O N 

A g e n c l a / C o d i g o d o C l i e n t e 

0 0 2 0 . 0 0 3 . 0 0 0 0 3 4 2 6 - 0 

V e n c i m e n t o 

2 9 / 0 2 / 2 0 0 0 

D « U d o D o c u m e n t o 

1 5 / 0 2 / 2 0 0 0 

N ú m a t o d o D o c u m e n t o 

8 2 0 0 0 4 1 9 9 1 

Espé c ie D o e 

o u 

A c o i t o 

2 

D a t a d o P r o c e e e a m e n t o 

1 5 / 0 2 / 2 0 0 0 

N o s c o N úm e ro 

8 2 0 0 0 4 1 9 9 1 - 0 

U a o d o B a n c o C w  t a l » 

S R 

Ea póa la 

R $ 

Q m i n l l d n r i o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> 

V a l o r ( - } V a l o r d o D o c u m e n t o 

1 7 , 9 7 

instruções: 
N A O R E C E B E R A P O S O V E N C I M E N T O 

B L O Q U E T O P A R A P A G A M E N T O D A A R T N o . 0 9 6 6 6 3 

( -) D e s c o n t o 

{-) O u t r a s D e d u ç õ e s /A b a t i m e n t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Contratante : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMA 

Valo r R$ : 17,97 

PROJETO RADIOFUSAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VOCE ESTA DESEMPREGADO? INSCREVA SEU CURRÍCULO NO CREA-A M 

( + ) M o r o /M u l t a /J u r ó s 

( + ) O u t r o s Ac ré sc im os 

( = ) V a l o r C o b r a d o 

S a c a d o : 

A N T Í D I O F A Ç A N H A N E T O C G C / C P F : 9 7 9 9 2 3 3 0 8 - 3 0 

C J . J A R D . E S P A N H A I I I  N . 5 Q D . 2 - A D R I A N O P O L I S 

6 9 0 6 0 - 0 5 0 - M A N A U S - A M 

S n c a d o r / A v n H a t a Código (i/i Bfiixa 

O p a g a m e n t o o l é o v e n c i m e n t o pode rá a e r e l u l U J i d b e m q u a l q u o r B a n c o p n r t l c l p m i l e d a c om pe ne a ç a o. 

D e s t a c a r A q u i 

Aut e nt ic a ç ã o M e c â nic a 

l'ffiiiifnmiriiïriiT i'ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TWW C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

, U O C E C O N H E C E A L O T O M A W I A ? 

; ^ p H F O R H E - S E H A S U A L O T E R I C A .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'Wt 0 4 6 - 0 2 7 7 1 1 2 4 - 2 1 5 7 3 

Í 5 | E U 2 e t ò p J^fe*. H O R g D F 1 5 = 0 3 i . 5 ^ ; 

L 0 T . 0 2 *  J 0 0 5 Í 8 & 2 - 4 T E R N 1 4 3 9 1 

M a n a u s . 

S I C O B - U A L P A G O R * 1 7 , 9 7 

D A T A U E N C I M E N T O ' 2 9 / ' 0 2 ^ 2 0 0 0 

- . - ' • 4 0 4 9 8 2 0 0 0 2 4 1 9 9 1 0 0 2 0 C H 

0 3 0 0 0 0 3 4 2 6 8 4  1 7 9 7 

E S T E R E C I B O S U B S T I T U I  

A A U T E N T I C A Ç Ã O M E C Â N I C A 

C O M O C O M P R O U A N T E D E P A G A M E N T O 

D O D O C U M E N T O I D E N T I F I C A D O 

P E L O H O M E R O A C I M A . 

0 4 6 - 0 2 7 7 1 1 2 4 - 2 1 5 7 3 
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A S S O C I A Ç Ã O COM U N I T ÁRI A V A L E D O U AT U M Ã 
V I L A D E B A L B I N A - P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O - A M A Z O N A S 

D E C L A R A Ç Ã O 

A l f r e d o J a c a ú n a P i n h e i r o F i l h o , C P F : 1 1 4 . 4 6 2 . 7 7 2 - 9 1 , p r e s i d e n t e e  r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a 

e n t i d a d e A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã , c o m s e d e á R u a A r a p i u n s , n ° 8 , V i l a  

d e B a l b i n a - m u n i c í p i o d e P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O , E s t a d o d o A m a z o n a s , C E P : 6 9 7 3 6 - 0 0 0 , 

C N P J : 0 2 . 8 4 8 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 5 5 , n o s t e r m o s d o A r t i g o 6 . 1 1 - i t e m I I  d a  n o r m a 0 2 / 9 8 C o m p l e m e n t a r , 

a l t e r a d a p e l a P o r t a r i a n ° 8 3 d e 1 9 / 0 7 / 9 9 , d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , i n s t i t u í d o p e l a 

L e i n ° 9 . 6 1 2 , d e 1 9 d e m a r ç o d e 1 9 9 9 , v e m d e c l a r a r q u e : 

a . n a o c o r r ê n c i a d e i n t e r f e r ê n c i a s p r e j u d i c i a i s c a u s a d a s p e l a e s t a ç ã o , i n t e r r o m p e r á 

I m e d i a t a m e n t e s u a s t r a n s m i s s õ e s a t é q u e o s p r o b l e m a s s e j a m s a n a d o s ; 

b . n a o c o r r ê n c i a d e i n t e r f e r ê n c i a s i n d e s e j á v e i s c a u s a d a s p e l a e s t a ç ã o , c a s o e s t a s n ã o 

s e j a m s a n a d a s n o p r a z o e s t i p u l a d o p e l a A N A T E L , i n t e r r o m p e r á s u a s t r a n s m i s s õ e s ; 

* l R Ú t * 1 0 B 

P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O , A M , 1 1 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 0 
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A n t e n a s EDUPLIMAR 

A N T E N A V E R T I C A L D E  1 Á D E O N D A , C O M P L A N O D E T E R R A . 

M O D E L O : M I G - 1 4 4 

- F a i x a d e O p e r a ç ã o : 8 7 a 1 1 0 M H z 

- G a n h o : - 3 . 1 5 d B d ( 0 . 0 d B - G t ) 

- I m p e d â n c i a  n o m i n a l : 5 0  o h m s 

- L a r g u r a d e  f a i x a : > l M H z @ R O E 1 : 1 . 5 

- P o t ê n c i a a d m i s s í v e l : 1 0 0  w a t t s 

- I r r a d i a ç ã o : O m n i d i r e c i o n a l 

t u *  

D i a g r a m a d e I r r a d i a ç ã o H o r i z o n t a l D i a g r a m a d e I r r a d i a ç ã o V e r t i c a l 

M o n t a g e m n o t o p o d a t o r r e 

E d u p l i m a r M o n t a g e m d e E q u i p a m e n t o s E l e t r ô n i c o s L t d a . 

R u a S e r g i p e , 1 2 0 - V i l a S ã o P e d r o - S ã o J o s é d o s C a m p o s - S P - T e l . ( 0 1 2 ) 3 2 3 - 1 8 6 2 

C G C M F : 3 9 . 0 5 2 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 7 3 - I n s c . E s t . 6 4 5 . 1 5 2 . 1 0 7 . 1 1 2 - M E 
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a * 8 ^ 

D E C L A R A Ç Ã O 

M a n a u s , 1 1 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

D e a c o r d o c o m o i t e m 6 . 1 1 - i n c i s o V , d a N o r m a C o m p l e m e n t a r d o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  n ° 0 2 / 9 8 , t e n d o e m v i s t a o d i s p o s t o n o R e g u l a m e n t o d o s e r v i ç o 

d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , a p r o v a d o p e l o D e c r e t o n ° 2 6 1 5 , d e 3 d e j u n h o d e 1 9 9 8 , o 

p r o f i s s i o n a l h a b i l i t a d o a b a i x o i n d i c a d o , v e m D E C L A R A R q u e a  C o t a d o t e r r e n o , n o l o c a l 

d a i n s t a l a ç ã o d o s i s t e m a i r r a d i a n t e n ã o t e m d e s n í v e l m a i o r q u e t r i n t a m e t r o s , c o m r e l a ç ã o 

à  c o t a d e q u a l q u e r p o n t o d o t e r r e n o n o r a i o d e 0 1 ( u m ) k m e m t o r n o d o l o c a l d o s i s t e m a 

i r r a d i a n t e . 

S E R V I Ç O : R A D C O M 

- I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E : 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã 

C N P J : 0 2 . 8 4 8 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 5 5 

- L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R , S I S T E M A I R R A D I A N T E E E S T Ú D I O : 

R U A A R A P I U N S N ° 8 

V I L A D E B A L B I N A 

M U N I C Í P I O : P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O U F : A M 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S : L A T I T U D E : 0 1 ° S 5 6 ' 1 2 " 

L O N G I T U D E : 5 9 ° W 2 5 ' 2 6 " 

- P R O F I S S I O N A L H A B I L I T A D O : 

N O M E : A N T Í D I O F A Ç A N H A N E T O 

R E G I S T R O C R E A : 6 2 4 5 5 - D C R E A S P / V i s t o C R E A A M : 9 4 3 

E N D E R E Ç O : R U A J O Ã O A L F R E D O , 6 7 9 - C O N J . S . S A L V A D O R - B L O C O C - 6 0 4 

B A I R R O S Ã O G E R A L D O 

C I D A D E : M A N A U S 

E S T A D O : A M A Z O N A S 

C E P : 6 9 0 5 3 - 2 7 0 

T E L E F O N E : ( 9 2 ) 2 3 4 - 7 3 9 8 
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D E C L A R A Ç Ã O 

M a n a u s , 1 1 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

D e a c o r d o c o m o i t e m 6 . 1 1 - i n c i s o V I , d a  N o r m a C o m p l e m e n t a r d o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  n ° 0 2 / 9 8 , t e n d o e m v i s t a o d i s p o s t o n o R e g u l a m e n t o d o s e r v i ç o 

d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , a p r o v a d o p e l o D e c r e t o n ° 2 6 1 5 , d e 3 d e j u n h o d e 1 9 9 8 , o 

p r o f i s s i o n a l h a b i l i t a d o a b a i x o i n d i c a d o , v e m D E C L A R A R q u e a i n s t a l a ç ã o p r o p o s t a N Ã O 

F E R E o s g a b a r i t o s d e P r o t e ç ã o a o s A e r ó d r o m o s . 

S E R V I Ç O : R A D C O M 

- I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E : 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã 

C N P J : 0 2 . 8 4 8 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 5 5 

- L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R , S I S T E M A I R R A D I A N T E E E S T Ú D I O : 

R U A A R A P I U N S N ° 8 

V I L A D E B A L B I N A 

M U N I C Í P I O : P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O U F : A M 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S : L A T I T U D E : 0 1 ° S 5 6 ' 1 2 " 

L O N G I T U D E : 5 9 ° W 2 5 ' 2 6 " 

- P R O F I S S I O N A L H A B I L I T A D O : 

N O M E : A N T Í D I O F A Ç A N H A N E T O 

R E G I S T R O C R E A : 6 2 4 5 5 - D C R E A S P / V i s t o C R E A A M : 9 4 3 

E N D E R E Ç O : R U A J O Ã O A L F R E D O , 6 7 9 - C O N J . S . S A L V A D O R - B L O C O C - 6 0 4 

B A I R R O S Ã O G E R A L D O 

C I D A D E : M A N A U S 

E S T A D O : A M A Z O N A S 

C E P : 6 9 0 5 3 - 2 7 0 

T E L E F O N E : ( 9 2 ) 2 3 4 - 7 3 9 8 

A s s i n a t i 
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*> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P a r e c e r C o n c l u s i v o 

M a n a u s , 1 1 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

D e a c o r d o c o m o i t e m 6 . 1 1 - i n c i s o V I I , d a  N o r m a C o m p l e m e n t a r d o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  n ° 0 2 / 9 8 , t e n d o e m v i s t a o d i s p o s t o n o R e g u l a m e n t o d o s e r v i ç o 

d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , a p r o v a d o p e l o D e c r e t o n ° 2 6 1 5 , d e 3 d e j u n h o d e 1 9 9 8 , o 

p r o f i s s i o n a l h a b i l i t a d o a b a i x o i n d i c a d o , v e m A T E S T A R q u e a i n s t a l a ç ã o p r o p o s t a a t e n d e a 

t o d a s a s e x i g ê n c i a s d a s n o r m a s t é c n i c a s a p l i c á v e i s à  m e s m a , e  q u e o C o n t o r n o d e 9 1 d B u 

d a e m i s s o r a n ã o f i c a s i t u a d o a  m a i s d e 0 1 ( u m ) k m d e d i s t â n c i a d a a n t e n a t r a n s m i s s o r a 

e m n e n h u m a d i r e ç ã o . 

S E R V I Ç O : R A D C O M 

- I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E : 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã 

C N P J : 0 2 . 8 4 8 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 5 5 

- L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R , S I S T E M A I R R A D I A N T E E E S T Ú D I O : 

R U A A R A P I U N S N ° 8 

V I L A D E B A L B I N A 

M U N I C Í P I O : P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O U F : A M 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S : L A T I T U D E : 0 1 ° S 5 6 ' 1 2 " 

- P R O F I S S I O N A L H A B I L I T A D O : 

N O M E : A N T Í D I O F A Ç A N H A N E T O 

R E G I S T R O C R E A : 6 2 4 5 5 - D C R E A S P / V i s t o C R E A A M : 9 4 3 

E N D E R E Ç O : R U A J O Ã O A L F R E D O , 6 7 9 - C O N J . S . S A L V A D O R - B L O C O C - 6 0 4 

L O N G I T U D E : 5 9 ° W 2 5 ' 2 6 

B A I R R O S Ã O G E R A L D O 

C I D A D E : M A N A U S 

E S T A D O : A M A Z O N A S 

C E P : 6 9 0 5 3 - 2 7 0 

T E L E F O N E : ( 9 2 ) 2 3 4 - 7 3 9 8 
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CAIXA ECONÔMICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
F H D E R A L 

1 0 4 - 0 
R e c i b o d o S a c a d o 

C R E A - A M - C O N S E L H O R E G E N G A R Q A G R O N 

D a t a d o D o c u m e n t o 

0 8 / 0 3 / 2 0 0 7 

U s o do B a n c o 

Número d o D o c u m e n t o 

8 2 0 0 2 4 7 3 2 9 

Espécie 

R $ 

Espécie D o e 

o u 

Agência /Código d o C l i e n t e 

0 0 2 0 . 0 0 3 . 0 0 0 0 3 4 2 6 

A c e i t e 

2  

Q u a n t i d a d e 

D a t a d o P r o c e s s a m e n t o 

0 8 / 0 3 / 2 0 0 7 

V a l o r C a r t e i r a 

S R 

instruções N Ã O R E C E B E R A P Ô S O V E N C I M E N T O 

B L O Q U E T O P A R A P A G A M E N T O D A A R T N ° : 0 0 0 2 6 4 3 / 2 0 0 7 

C o n t r a t a n t e : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M A 

C O N T R A T O 

A N U I D A D E P R O F I S S I O N A L E M D I A : H A B I L I T A Ç Ã O D E S E U S D I R E I T O S 

S a c a d o 

M Á R I O J O R G E D A R O C H A M O U R Ã O C P F : 6 6 3 . 2 8 2 . 7 6 7 - 5 3 

R U A 0 2 - 1 8 6 - C O N J . V I L L A R C A M A R A - A L E I X O 

6 9 . 0 8 3 - 3 6 0 - M A N A U S - A M 

S a c a d o r /A v a l i s t a 

3 1 / 0 3 / 2 0 0 7 

N o s s o Número 

8 2 0 0 2 4 7 3 2 9 - 6 

( = ) V a l o r d o D o c u m e n t o 

( -) D e s c o n t o s 

3 4 , 0 0 

( -) O u t r a s Deduções/Abat imento 

( + ) M o r a / M u l t a / J u r o s 

( + j O u t r o s Acréscimos 

( = ) V a l o r C o b r a d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

O p a g a m e n t o até o v e n c i m e n t o poderá s e r e f e t u a d o e m q u a l q u e r B a n c o p a r t i c i p a n t e d a compensação. 
Código d a B a i x a 

Autenticação Mecânica 

D e s t a c a r A q u i 

CAIXA ECONÓMICA 
F E D E R A L 

C e d e n t e 

1 0 4 - 0 

C R E A - A M - C O N S E L H O R E G E N G A R Q A G R O N 

D a t a d o D o c u m e n t o 

0 8 / 0 3 / 2 0 0 7 

U s o d o B a n c o 

Número d o D o c u m e n t o 

8 2 0 0 2 4 7 3 2 9 

C a r t e i r a 

S R 

Espécie 

R $ 

Espécie D o e 

O U 

Agência/Código d o C l i e n t e 

0 0 2 0 . 0 0 3 . 0 0 0 0 3 4 2 6 

A c e i t e 

2  

Q u a n t i d a d e 

D a t a d o P r o c e s s a m e n t o 

0 8 / 0 3 / 2 0 0 7 

instruções N Ã O R E C E B E R A P Ô S O V E N C I M E N T O 

B L O Q U E T O P A R A P A G A M E N T O D A A R T N ° : 0 0 0 2 6 4 3 / 2 0 0 7 

C o n t r a t a n t e : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M A 

C O N T R A T O 

A N U I D A D E P R O F I S S I O N A L E M D I A : H A B I L I T A Ç Ã O D E S E U S 

S a c a d o 

M Á R I O J O R G E D A R O C H A M O U R Ã O C P F : 6 6 3 . 2 8 2 . 7 6 7 - 5 

R U A 0 2 - 1 8 6 - C O N J . V I L L A R C A M A R A - A L E I X O 

6 9 . 0 8 3 - 3 6 0 - M A N A U S - A M 

S a c a d o r /A v a l i s t a 

F i c h a d e  C a i x a 

V e n c i m e n t o 

3 1 / 0 3 / 2 0 0 7 

N o s s o Número 

8 2 0 0 2 4 7 3 2 9 - 6 

( = ) V a l o r d o D o c u m e n t o 

3 4 , 0 0 
( -) D e s c o n t o s 

( -) O u t r a s Deduções/Abat imento 

( + ) M o r a / M u l t a / J u r o s 

( + ) O u t r o s Acréscimos 

D e s t a c a r A q u i 

( = } V a l o r C o b r a d o 

s 

" C A I X A E C O N Ô M I C A ' F E D E R A L *  

L O T O F A C I L : a g o r a c o m s o r t e i o . 

7 1 - 3 5 1 9 2 9 4 2 3 - 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8$/MAR/2007 
tó-— - -

• L O T , 02.005880-2 
-LOCALIDADE: MANAUS 

A G , VINCULADA: 1549 

COMPROVANTE PAGAMF.NIÜ DF: 
Ö BL00UET0 

DAI A DE VENCIMENTO: 12/03/2007 
VALOR DO PAGAMENTO: 34,0« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Q 

1049820028 47329002001 
030000342G8 1 00000000003400 

HORA DF 17:16:34 

71-351929423 2 

VIA DO CLIENTE 

o ' ° " c E ó ' ' „ A í 1
G , 3 T í B E , L I 0 ^ ' í : T O

T
D E N OT AS OE M A N A U S -A H 

" a i l ' . , . ' Cachoe.rioh. - T«l. (92)3232*016 / 3232 3075 

% U ^ f U T E N T I C A Ç A o 

A U T E N T I C O a  p r e s e n t e cópis Que é  reprodução f ie l do d o c u m e n t o a  
( -• I 9 9 3 6 /Í 4 ) M a na us . 1 4 / 1 2 / 2 0 1 2 13 3 0 3 7 ELISÂNGELA DE OU EI R' ' 
D O S S A N T O S •  E S C R E V E N T E D E D O C U M E N T O S 
S E L O ELET RÔN I CO D E FISCALIZAÇÃO - r .J AM - N» A O 4 4 0 6 0 0 
C d d : 8 A 6 6 -A 0 A 1 -D A C 8 -2 C 4 F - C o n s u l t *  e m : w v m . M l o t m . c o m b r 
F U N E T J R $ 0 , 2 4 F U N D P A M R $ 0 , 1 2 E m o l R $ 3 3 8 
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CAIXA ECONÔMICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
F E D E R A L 1 0 4 - 0 

R e c i b o d o S a c a d o 

C R E A - A M - C O N S E L H O R E G E N G A R Q A G R O N 

D a l a d o D o c u m e n t o 

0 8 / 0 3 / 2 0 0 7 

U s o d o B a n c o 

Número d o D o c u m e n t o 

8 2 0 0 2 4 7 3 3 0 

C a r t e i r a 

S R 

Espécie 

R $ 

Espécie D o e 

O U 

Q u a n t i d a d e 

Agência/Código d o C l i e n t e 

0 0 2 0 . 0 0 3 . 0 0 0 0 3 4 2 6 

A c e i t e 

2  

D a t a d o P r o c e s s a m e n t o 

0 8 / 0 3 / 2 0 0 7 

V a l o r 

Instruções 

A N U I D A D E P R O F I S S I O N A L S U P E R I O R 2 0 0 7 - M A R C O - R $ 2 0 0 , 0 0 

A P Ô S O V E N C I M E N T O M U L T A D E R $ 2 % A O M Ê S E J U R O S D E 0 , 0 3 3 A O D I A 

A P Ó S O V E N C I M E N T O P A G Á V E L A P E N A S N A C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RESOLUÇÃO No. 488, DE 24 DE AGOSTO DE 2005 

V e n c i m e n t o 

3 1 / 0 3 / 2 0 0 7 

N o s s o Número 

8 2 0 0 2 4 7 3 3 0 - 0 

( - ) V a l o r d o D o c u m e n t o 

( -) D e s c o n t o s 

( -) O u t r a s Deduções/Abatimento 

(+ ) M o r a /M u l t a /J u r o s 

( + ) O u t r o s Acréscimos 

(= ) V a l o r C o b r a d o 

S a c a d o 

M Á R I O J O R G E D A R O C H A M O U R Ã O 

R U A 0 2 1 8 6 C O N J . V I L L A R C A M A R A - A L E I X O 

6 9 . 0 8 3 - 3 6 0 M A N A U S A M 

S a c a d o r /A v a l i s t a 

C R E A : 2 9 5 9 - D - A M - R R 

Código d a B a i x a 

O -p a g a m e n t o até o v e n c i m e n t o poderá s e r e f e t u a d o e m q u a l q u e r B a n c o p a r t i c i p a n t e d a compensação. Autenticação Mecânica 

2 0 0 , 0 0 

D e s t a c a r A q u i 

CAIXA ECONÓMICA 
F E D E R A L 1 0 4 - 0 

F i c h a d e  C a i x a 

C e d e n t e 

C R E A - A M - C O N S E L H O R E G E N G A R Q A G R O N 

D a t a d o D o c u m e n t o 

0 8 / 0 3 / 2 0 0 X 
U s o d o B a n c o 

Número d o D o c u m e n t o 

8 2 0 0 2 4 7 3 3 0 

C a r t e i r a 

S R 

Espécie 

R $ 

Espécie D o e 

O U 

Agência/Código d o C l i e n t e 

0 0 2 0 . 0 0 3 . 0 0 0 0 3 4 2 6 

A c e i t e 

2  

Q u a n t i d a d e 

D a t a d o P r o c e s s a m e n t o 

0 8 / 0 3 / 2 0 0 7 

V a l o r 

Instruções 

A N U I D A D E P R O F I S S I O N A L S U P E R I O R 2 0 0 7 - M A R C O - R $ 2 0 0 , 0 0 

A P Ó S O V E N C I M E N T O M U L T A D E R $ 2 % A O M Ê S E J U R O S D E 0 , 0 3 3 A O D I A 

A P Ó S O V E N C I M E N T O P A G Á V E L A P E N A S N A C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

RESOLUÇÃO No. 488, DE 24 DE AGOSTO DE 2005 
S a c a d o 

M A R I O J O R G E D A R O C H A M O U R Ã O 

R U A 0 2 1 8 6 C O N J . V I L L A R C A M A R A - A L E I X O 

6 9 . 0 8 3 - 3 6 0 M A N A U S A M 

S a c a d o r /A v a l i s t a 

3 1 / 0 3 / 2 0 0 7 

N o s s o Número 

8 2 0 0 2 4 7 3 3 0 - 0 

( = ) V a l o r d o D o c u m e n t o 

2 0 0 , 0 0 

( -) D e s c o n t o s 

( -) O u t r a s Deduções/Abat imento 

(+ ) M o r a /M u l t a /J u r o s 

( + ) O u t r o s Acréscimos 

( = ) V a l o r C o b r a d o 

C R E A : 2 9 5 9 

D e s t a c a r A q u i 

Código d a B a i x a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m t. i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ff&AIXA ECONÔMICA FEDERAL 

LOTÜFACIL: a g o r a c òm s o r t e i o s 

„' 71-351929422-4 

J&/MAR/2007 HORA DF 17: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- _  m • -\ 

L ü f , 02.005880-2 
LOCALIDADE: MANAUS 
•AG. VINCULADA: 1549 

' i t -

" (32)3234-5114 / 3234-5121 

J y A U T E N T I C A Ç À O 

I * . ? L E » I l ? M ~  P r e 5 8 n , e C 6 p , a * e 6 ' «P^dução he i do d o e u 

ã fã£S2K0
 D E ^ ^ « - I Z A Ç Â O r o A ^ N - A L 

J O *  r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P 5 « . H 

j m > S m 
- ™ H a  - H 

3 ° *  s s 
c l  2 O 

TL RM 021956 

> r n f i l ë  " i 

*  O Z m dí 
2 4 . o o? £ 
O wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o m 

« S 1 *  m £ 

a s 
COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

BLOQUE 10 

DATA DE VENCIMENTO: 
,VALOR DO PAGAMENTO: 

H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :  

1049820028 
03000034268 

12/03/2007 
200,00 

47330002008 

71-351929422-4 

VIA DO CLIENTE 
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C o n s e l h o R e g i o n a l d e  E n g e n h a r i a , A r q u i t e t u r a e  A g r o n o m i a 

d o A m a z o n a s . 

A R T - ANOTAÇÃO D E R E S P O N S A B I L I D A D E TÉCNICA V e n c i m e n t o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•A 

_ 5 J Alteração d o C a d a s t r o | 6  | E n d e r e c o d o P r o f i s s i o n a l R n o o n s a v a l / C E P 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -, I  , . . 

s i m ( ) 

1 

S i 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a A r a p i u n s 8  - V i l a d e  B a b i n a / P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M / B r a s i l 

P E D I D O D E V I S T O R I A 

E u , P A U L O R O B E R T O P I O P I N H E I R O , n a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã , d e c l a r o p a r a o s d e v i d o s fins q u e 

a t r a v é s d o p r e s e n t e d o c u m e n t o , v e m s o l i c i t a r v i s t o r i a d a A N A T E L à s i n s t a l a ç õ e s d a R á d i o 

C o m u n i t á r i a  V a l e d o U a t u m ã l o c a l i z a d a à  r u a A r a p i u n s n ° 0 8 , V i l a d e  B a l b i n a P r e s i d e n t e 

F i g u e i r e d o - A M p a r a e f e i t o s d e R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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Ministério d a s Comunicações 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

R O T E I R O D E A N Á L I S E L E G A L D E R A D C O M 

i d e n t i f i c a ç ã o d o P r o c e s s o 

N ú m e r o : 5 3 0 0 0 . 0 3 1 9 3 1 / 2 0 1 2 L o c a l i d a d e / U F : P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O / A M 

E n t i d a d e : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã 

A v i s o : 0  P u b l i c a ç ã o : 0 1 / 0 1 / 2 0 0 0 P r a z o : 0  C a n a l : 0  

P r o c e s s o 

1 . A E n t i d a d e é u m a : A s s o c i a ç ã o 

r -

2 . Q u a d r o D i r e t i v o d a A s s o c i a ç ã o o u F u n d a ç ã o 

N o m e C P F C a r g o M a n d a t o T e l e f o n e 

F a b i a n o P i n h e i r o d e A r a u j o 6 2 9 . 9 3 2 . 0 8 2 - 6 8 1 o S e c r e t á r i o 2 3 / 1 0 / 2 0 1 1 

2 3 / 1 0 / 2 0 1 4 

J o ã o d e S o u z a N u n e s 9 8 2 . 2 3 0 . 8 9 2 - 2 0 1 o T e s o u r e i r o 2 3 / 1 0 / 2 0 1 1 

2 3 / 1 0 / 2 0 1 4 

A n d r e i a d e S o u s a A n d r a d e d o s 

S a n t o s 

9 9 2 . 4 8 2 . 8 0 2 - 0 0 V i c e - P r e s i d e n t e 2 3 / 1 0 / 2 0 1 1 

2 3 / 1 0 / 2 0 1 4 

3 . C o n c l u s ã o G e r a l ( P a r e c e r L e g a l ) 

P e n d ê n c i a s : 

- C e r t i d ã o N e g a t i v a A N A T E L ( 2 0 . 3 , b ) ; 

- Ú l t i m o r e l a t ó r i o d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o ( 2 0 . 3 , h ) , c o n f o r m e s u b i t e m 2 1 . 4 ; 

- C ó p i a d o R G e C P F ( a r t . 9 o , § 2 ° , I I I  e  I V d a L e i n ° . 9 . 6 1 2 e  s u b i t e m ' e ' 8 . 1  d a N o r m a 1 / 2 0 1 1 ) ; 

- A l t e r a ç ã o E s t a t u t á r i a . 

M a p a R a d C o m : 

•  D e c l a r a ç ã o d e q u e a  e m i s s o r a a p r e s e n t a o s m e s m o s p a r â m e t r o s t é c n i c o s e m c o n f o r m i d a d e c o m a ú l t i m a 

a u t o r i z a ç ã o d o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s ( 2 0 . 3 , a ) : F L . 1 8 

- C N P J v á l i d o e  a t u a l ( 2 0 . 3 , c ) : F L . 2 4 

- E s t a t u t o a t u a l i z a d o o u c ó p i a d a s a l t e r a ç õ e s ( 2 0 . 3 , d ) : F L . 2 6 à 3 2 . 

- A t a d e e l e i ç ã o d a D i r e t o r i a e m e x e r c í c i o , d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d a ( 2 0 . 3 , e ) : F L . 3 3 . 

É o r e l a t ó r i o . 

f P e d r o L u i s B a r r e t o V i a n n a R o c h a 
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' C o m o , , 

• 1 5 H i . fo? % 
- » D . . . . : ~ v 7 1 — « 
* j 2 R u b r i c a 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R , 3  2 a n d a r 7 0 0 4 4 - 9 0 0 - B r a s í l i a  - D F 

( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 1 7 7 

O f í c i o n ° 1 5 $ / 2 0 1 4 7 C G R C / S C E - M C 

B r a s í l i a ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JQ d e  ~ j ^ | \ u > u P d e 2 0 1 4 . 

A o S e n h o r 

P A U L O R O B E R T O P I O P I N H E I R O 

D a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã 

R u a A r a p i u n s , 8  - V i l a  B a l b i n a 

6 9 . 7 3 5 - 0 0 0 P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o - A M 

A s s u n t o : E n c a m i n h a N o t a T é c n i c a r e l a t i v a a  a n a l i s e d o P r o c e s s o n ° 5 3 0 0 0 . 0 3 1 9 3 1 / 2 0 1 2 - 6 8 . 

A o S e n h o r 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l , 

2 . T e n d o e m v i s t a a  a n á l i s e  r e a l i z a d a n o p r o c e s s o n ° 5 3 0 0 0 . 0 3 1 9 3 1 - 2 0 1 2 - 6 8 , q u e 

t r a t a d a r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a c o n c e d i d a a  e s t a e n t i d a d e p a r a e x e c u t a r o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a , n a  l o c a l i d a d e d e P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O / A M , e n c a m i n h a m o s c ó p i a d a 

N o t a T é c n i c a n ° 9 3 / 2 0 1 4 , q u e s o l i c i t a a p r e s e n t a ç ã o d e d o c u m e n t o s n e c e s s á r i o s à i n s t r u ç ã o 

p r o c e s s u a l . 

3 . C o m u n i c a m o s o p r a z o d e 3 0  ( t r i n t a ) d i a s , c o n t a d o s a  p a r t i r d a  d a t a d e  r e c e b i m e n t o 

d e s t e o f í c i o d e a c o r d o c o m o A R P o s t a l ( A v i s o d e R e c e b i m e n t o ) q u e o a c o m p a n h a , p a r a q u e a 

e n t i d a d e a p r e s e n t e t o d a a  d o c u m e n t a ç ã o s o l i c i t a d a , s o b p e n a d e e x t i n ç ã o d a o u t o r g a . 

4 . O r e f e r i d o p r a z o p o d e r á s e r p r o r r o g a d o p o r u m a ú n i c a v e z , p o r i g u a l p e r í o d o , 

a p e n a s n a o c o r r ê n c i a d e c a s o f o r t u i t o o u d e f o r ç a m a i o r , b e m c o m o n o s c a s o s d e e m e r g ê n c i a o u 

d e c a l a m i d a d e p ú b l i c a , r e g u l a r m e n t e c o m p r o v a d o s , d e s d e q u e a  r e q u e r e n t e a p r e s e n t e u m a 

s o l i c i t a ç ã o f o r m a l n e s t e s e n t i d o , d e n t r o d o p r a z o p a r a c u m p r i m e n t o d a s e x i g ê n c i a s . D e c o r r i d o 

e s s e p r a z o , a  d o c u m e n t a ç ã o e n c a m i n h a d a s e r á  c o n s i d e r a d a i n t e m p e s t i v a . R e s s a l t a m o s a i n d a q u e 

n ã o s e r ã o a c e i t a s p r o r r o g a ç õ e s d e p r a z o s o l i c i t a d a s p o r f a x , e - m a i l o u t e l e f o n e . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

E R I C K V I N Í C I U S O L I V E I R A M O R A I S 

C o o r d e n a d o r - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  

S u b s t i t u t o 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a d e  S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• C, « A v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

N o t a T é c n i c a n ° 9 3 / 2 0 1 4 / C G R C / S C E - M C 

A s s u n t o : C o n s t a t a ç ã o d e p e n d ê n c i a s r e l a t i v a s a o r e q u e r i m e n t o d e R e n o v a ç ã o d e  O u t o r g a 

R e f e r ê n c i a : P r o c e s s o d e r e n o v a ç ã o n ° 5 3 0 0 0 . 0 3 1 9 3 1 / 2 0 1 2 - 6 8 

P r o c e s s o d e  O u t o r g a n ° 5 3 6 3 0 . 0 0 0 3 3 7 / 1 9 9 8 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1 . T r a t a - s e d e  p e d i d o d a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã 

p a r a r e n o v a ç ã o d a  o u t o r g a d e p r e s t a ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , n a  l o c a l i d a d e 

d e P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M . 

A N Á L I S E 

2 . T e n d o e m v i s t a a  P o r t a r i a n ° 1 9 7 , d e  1 / 7 / 2 0 1 3 , p u b l i c a d a n o D . O . U . d e  2 / 7 / 2 0 1 3 , 

q u e e s t e n d e a  d a t a l i m i t e p a r a a p r e s e n t a ç ã o d e  p e d i d o d e r e n o v a ç ã o d e  o u t o r g a d e s e r v i ç o d e 

r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a a t é  3 0 / 1 1 / 2 0 1 3 , s o l i c i t a m o s o s d o c u m e n t o s e x p l i c i t a d o s a b a i x o , n a 

f o r m a d o s s u b i t e n s 8 . 1  e  2 0 . 3 d a  N o r m a n ° 0 1 / 2 0 1 1 : 

I .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O/t C e r t i d ã o n e g a t i v a d e d é b i t o s d a s r e c e i t a s a d m i n i s t r a d a s p e l a A n a t e i ; 

I I .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4?£ Ú l t i m o r e l a t ó r i o d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o ( 2 0 . 3 , " h " ) , c o n f o r m e s u b i t e m 

2 1 . 4 . 1 " O C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d e v e r á  e n c a m i n h a r a o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s , s e m p r e 

q u e s o l i c i t a d o , relatório resumido c o n t e n d o a descrição da grade de programação, b e m c o m o 

s u a a v a l i a ç ã o a  r e s p e i t o d a  m e s m a , c o n s i d e r a n d o a s f i n a l i d a d e s l e g a i s d o S e r v i ç o d e R á d i o F u s ã o 

C o m u n i t á r i a " ; 

I I I . C ó p i a d o C P F e  R G d e  todos os dirigentes, c o n f o r m e a r t . 9 o , § 2 ° , I I I  e  I V d a 

L e i n ° . 9 . 6 1 2 e  s u b i t e m 8 . 1 , a l í n e a " e " , d a  N o r m a 0 1 / 2 0 1 1 ; 

I V . D a  l e i t u r a d o E s t a t u t o S o c i a l a p r e s e n t a d o p e l a e n t i d a d e , c o n s t a t a - s e a  

n e c e s s i d a d e d e a d e q u a ç ã o d a  a t u a l r e d a ç ã o t e n d o c o m o b a s e a  N o r m a n ° 1 / 2 0 1 1 , c o n f o r m e 

t r a n s c r i ç ã o a  s e g u i r : 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 

executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, conforme a legislação vigente; 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 

administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 

de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução; 

d a a g / C G R C 
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3 . A l é m d i s s o , f o i c o n s t a t a d a u m a i n c o e r ê n c i a , v i s t o q u e o 2 o T e s o u r e i r o , d e s c r i t o n o 

E s t a t u t o , n ã o f o r a e l e i t o n a A t a d o d i a  2 3 / 1 0 / 2 0 1 1 . 

C O N C L U S Ã O 

4 . E m f a c e d o e x p o s t o , a  e n t i d a d e d e v e r á s e r c o m u n i c a d a p a r a a p r e s e n t a r t o d a a  

d o c u m e n t a ç ã o s o l i c i t a d a a c i m a , n o o r i g i n a l o u e m c ó p i a  a u t e n t i c a d a , n o p r a z o d e 3 0  ( t r i n t a ) d i a s , 

c o n t a d o s a  p a r t i r d a  d a t a d e r e c e b i m e n t o d e s t a N o t a T é c n i c a , d e a c o r d o c o m o A R P o s t a l ( A v i s o 

d e R e c e b i m e n t o ) q u e a c o m p a n h a o o f í c i o d e e n c a m i n h a m e n t o . T r a n s c o r r i d o e s s e p r a z o s e m q u e 

h a j a r e s p o s t a s , o u c a s o a s r e s p o s t a s n ã o a t e n d a m a  t o d o s o s i t e n s l e v a n t a d o s , o p r o c e s s o s e r á 

e n c a m i n h a d o à a p r e c i a ç ã o d o S r . M i n i s t r o d e E s t a d o d a s C o m u n i c a ç õ e s , c o m v i s t a s à  e x t i n ç ã o 

d a A u t o r i z a ç ã o o u t o r g a d a à  r e q u e r e n t e . 

5 . I n f o r m a m o s , a i n d a , q u e o r e f e r i d o p r a z o p o d e r á s e r p r o r r o g a d o u m a ú n i c a v e z , p o r 

i g u a l p e r í o d o , a p e n a s n a o c o r r ê n c i a d e c a s o f o r t u i t o , f o r ç a m a i o r , e m e r g ê n c i a o u c a l a m i d a d e 

p ú b l i c a , r e g u l a r m e n t e c o m p r o v a d o s , d e s d e q u e s e a p r e s e n t e u m a s o l i c i t a ç ã o f o r m a l n e s t e 

s e n t i d o , s u b s c r i t a p o r q u e m d e d i r e i t o , d e n t r o d o p r a z o i n i c i a l m e n t e a c o r d a d o p a r a c u m p r i m e n t o 

d a s e x i g ê n c i a s . Q u a l q u e r d o c u m e n t a ç ã o e n c a m i n h a d a a p ó s o t r a n s c u r s o d e s s e p r a z o s e r á 

c o n s i d e r a d a i n t e m p e s t i v a . R e s s a l t e - s e q u e n ã o s e r ã o c o n h e c i d o s p e d i d o s d e p r o r r o g a ç õ e s v i a f a x , 

e - m a i l o u t e l e f o n e . 

À c o n s i d e r a ç ã o s u p e r i o r . 

B r a s í l i a , 0 9 d e j a n e i r o d e 2 0 1 4 . 

T é c n i c o d e N í v e l S u p e r i o r 

D e a c o r d o . A p r o v o a  N o t a T é c n i c a n ° 9 3 / 2 0 1 4 / C G R C / D E O C / S C E - M C . 

d e 2 0 1 4 . 

E R I C K V I N Í C I U S O L I V E I R A M O R A I S 

C o o r d e n a d o r - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a  

S u b s t i t u t o 

d a a g / 5 3 0 0 0 . 0 3 1 9 3 1 / 2 0 1 2 - 6 8 / C G R C 

2 d e 2 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019645)         SEI 53000.031931/2012-68 / pg. 71



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a A r a p i u n s 8  - V i l a d e  B a l b i n a / P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M / B r a s i l 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

» / ! • • * ' •  JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r- ~  E R A S f L I A - D F 

M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

C o o r d e n a ç ã o G e r a l d e  R a d i o D i f u s ã o C o m u n i t á r i a  5 3 0 0 0 0 0 9 7 2 6 / 2 0 1 4 - 8 8 

B r a s í l i a  - D F . S E P R O D I L O G C O L O G C G R L / S P O 

P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o , 2 4 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 4 . 

R e f e r ê n c i a : P r o c e s s o d e R e n o v a ç ã o n 9 5 3 0 0 . 0 3 1 9 3 1 / 2 0 1 2 - 6 8 

P r o c e s s o d e O u t o r g a n 9 5 3 6 3 0 . 0 0 0 3 3 7 / 1 9 9 8 

E m a t e n d i m e n t o a o s o l i c i t a d o p e l a N o t a T é c n i c a n 9 9 3 / 2 0 1 4 / C G R C / S C E - M C , 

v i m o s e n c a m i n h a r a  d o c u m e n t a ç ã o s o l i c i t a d a . 

•  C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s d a s r e c e i t a s a d m i n i s t r a d a s p e l a A N A T E L ; 

•  R e l a t ó r i o d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o ; § } ( 

• • •  C ó p i a d o s d o c u m e n t o s C P F e R G d o s d i r i g e n t e s ; 

•  A t a e C e r t i d ã o d e a r q u i v a m e n t o d a A s s e m b l é i a  G e r a l E x t r a o r d i n á r i a  r e f e r e n t e a : 

- A l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a  c o n f o r m e a  N o r m a n 9 1 / 2 0 1 1 ; 

- R e t i f i c a ç ã o q u a n t o a o n o m e d o s e n h o r E r i s m a r P e r e i r a R i b e i r o c o m o 2 2 T e s o u r e i r o . 

A t e n c i o s a m e n t e , 
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%M AN AT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agéncú Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I I V É 

A N A T E L 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M A 

C N P J : 0 2 . 8 4 8 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 5 5 

C e r t i f i c a m o s q u e n ã o c o n s t a m , a t é  e s t a d a t a , p e n d ê n c i a s e m s e u n o m e , r e l a t i v a s à s r e c e i t a s a d m i n i s t r a d a s p e l a 

A n a t e i , r e s s a l v a d o o d i r e i t o d e s t a a g ê n c i a d e c o b r a r q u a i s q u e r d í v i d a s d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o c o n t r i b u i n t e a c i m a q u e 

v i e r e m a s e r a p u r a d a s . 

E s t a c e r t i d ã o r e f e r e - s e e x c l u s i v a m e n t e à  s i t u a ç ã o d o c o n t r i b u i n t e n o â m b i t o d e s t a a g ê n c i a , n ã o c o n s t i t u i n d o , p o r 

c o n s e g u i n t e , p r o v a d e i n e x i s t ê n c i a d e d é b i t o s i n s c r i t o s e m D í v i d a A t i v a d a U n i ã o , a d m i n i s t r a d o s p e l a P r o c u r a d o r i a G e r a l d a 

F a z e n d a N a c i o n a l . 

E m i t i d a à s 1 3 : 2 1 : 5 8 d o d i a  0 6 / 0 2 / 2 0 1 4 ( h o r a e  d a t a d e B r a s í l i a ) . 

V á l i d a a t é  0 8 / 0 3 / 2 0 1 4 . 

C e r t i d ã o e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . 

[ I m p r i m i r j [ V o l t a r 
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•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO COMUNITÁRIO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ 

R u a A r a p i u n s 8  - v i l a d e  B a l b i n a / P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M / B r a s i l ^ V i 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMElim2Ô13 
' K R u b r i c a 

t f. 

. • V . 

O C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a  V a l e d õ U t e t u m ã , e m 

d e t e r m i n a ç ã o a o q u e d i s p õ e a  N o r m a n ° 1 / 2 0 1 1 n o s e u s u b - í t e m 2 1 . 4 . 1 , a p r o v a d a 

p e l a p o r t a r i a n ° 4 6 2 d e 1 4 d e o u t u b r o d e 2 0 1 1 d o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i ç õ e s , v e m 

p e l o p r e s e n t e R e l a t ó r i o d e A c o m p a n h a m e n t o a  p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a R á d i o 

C o m u n i t á r i a  V a l e d o U a t u m ã - Z Y C 2 6 9 e m 8 7 , 9 M H Z F M i n f o r m a d e q u e d u r a n t e o 

a n o d e 2 0 1 3 a t é  e s t a p r e s e n t e d a t a , q u e a  m e s m a v e m c u m p r i n d o c o m o s o b j e t i v o s 

c o m v i s t a a o a t e n d i m e n t o d o i n t e r e s s e e x c l u s i v o d a . c o m u n i d a d e e d o s p r i n c í p i o s 

e s t a b e l e c i d o s d a L e i n ° 9 6 1 2 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 8 ; q u e a  e m i s s o r a n ã o v e i c u l a 

c o m e r c i a l o u p u b l i c i d a d e , f i c a n d o r e s s a l v a d o s a p e n a s o s d e a p o i o c u l t u r a l e  d e 

u t i l i d a d e p ú b l i c a ; e  r e s e r v a u m p e r c e n t u a l d e 7 % ( s e t e p o r c e n t o ) d e  t e m p o d e s u a 

p r o g r a m a ç ã o d i á r i a  p a r a a  t r a n s m i s s ã o d é c o n t e ú d o s n o t i c i o s o s , d e  a c o r d o c o m o 

q u e e s t a b e l e c e o a r t . 6 7 , 3 , d o D e c r e t o n ° 5 2 . 7 9 5 , d e 3 1 d e o u t u b r o d e 1 9 6 3 ; e  a  

e m i s s o r a c u m p r e c o m a f i n a l i d a d e c o n s t i t u c i o n a l d e  p r o m o v e r a  c u l t u r a n a c i o n a l e  

r e g i o n a l , a s s i m c o m o d o e s t í m u l o m í n i m o à p r o d u ç ã o i n d e p e n d e n t e e m r e l a ç ã o a o 

c o n t e ú d o v e i c u l a d o , n o s m o l d e s d o a r t i g o 2 2 1 , I I , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • • 

D i s t r i t o d e  B a l b i n a / P F , 1 2 d e F e v e r e i r o d e 2 0 1 4 

C o m u n i d a d e S ã o M i g u e l 

A b m a e l A p a ú j o d a S i l v a - P r e s i d e n t ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t y 

/ A s s o c i a ç ã o F o l c l ó r i c a  F i l h o d a M a t a 

/ / i V a l d e m i r S o a / e s A n s e l m o - P r e s i d e n t e ^ V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MduAAA Ĵ SoáXiy) iàMHJciujty 

^ A s s o c i a ç ã o - d ^ M o r a d o r e s d a V i l a d e  B a l b i n a 

. . »  F r a n o f e f c p O k r l o s P i n h e i r o d a S i l v a A R e r t f è W k a n t e 

• 

I g r e j a C a t ó l i c  i N . S / â o P e r p e t u o S o c o r r o d e B a l b i n a 

J p s e M á r i o B a r a c h o d e F r a n ç a 

• 

I g r e j a P e n t e c o s t a l V i d a X b u n d i 

^ P a s t o r C a r l o s A l b e r t o R i b e i r o 

n t e 
-

G r u p o d a 3 a I d a d e d a V i l a d e  B a l b i n a F r a n c i s c o 

t *  S a m p a i o M a g a l h ã e s - P r e s i d e n t e 

-

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

i 
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C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u a A r a p i u n s 8  - V i l a d e  B a l b i n a / P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M / B r a s i l 

' ' . •  •  •  - , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Descrição resumida da grade e progfa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7<y 

• .o 

N o m e d o P r o g r a m a H o r a / D i a 

" S i R u & r i c a _ / 1 . 

R è V u m õ f U 5 

B o m D i a ' B a l b i n a - S a r g e n t o M e n d e s 
0 6 a s 0 7 h s 

2 a a  6 a 

A v i s o s d a s c o m u n i d a d e s , e  m u s i c a s g o s p e l . 

N o t i c i a s E x p r e s s - L i v r e 
0 7 a s 0 8 h s 

2 a a  6 a 

N o t i c i á r i o e l e t r ô n i c o c o m m a t é r i a s d a E B C , 

R á d i o 2 e R W m í d i a s . 

M a n h ã S e r t a n e j a - L i v r e 
0 8 a s 0 9 h s 

2 a a  6 a 

M u s i c a s S e r t a n e j a e m g e r a l 

E s p a ç o A b e r t o - P a u l o P i o 0 9 a s 1 2 h s 

2 a a  6 a 

E n t r e v i s t a s , d i s c u s s õ e s d o s t e m a s d e 

i n t e r e s s e l o c a l , p r e v i s ã o d o t e m p o , 

h o r ó s c o p o , a n i v e r s a r i o e  m e n s a g e m d o d i a , 

n o t i c i a s , m u s i c a , c u l t u r a e  t u r i s m o . . 

M o m e n t o d e L o u v o r - I g r e j a C a t ó l i c a 
1 2 a s 1 3 h s 

2 a a  6 a . 
M u s i c a s c r i s t ã e  l e i t u r a d a b í b l i a . 

P i r a c a i a M u s i c a l - N i l s o n S a n t o s 
1 3 a s 1 7 h s 

2 a a  6 a 

M u s i c a r e g i o n a l e m g e r a l c o m d e s t a q u e p a r a 

a s t o a d a s d e b o i b u m b a . 

C o n s u l t ó r i o d ò P o v o 

E n f e r m e i r a S o l a n g e e  a c a d ê m i c o s M a r i o e  

F e r n a n d o 

E x c e p c i o n a l 

1 4 a s 1 5  h s - 4 a 

P r o f i s s i o n a l d a U B S B a l b i n a e  U n i v e r s i d a d e 

F e d e r a l d o A m a z o n a s c o n v e r s a m c o m o s 

o u v i n t e s s o b r e e n f e r m i d a d e s e  t r a t a m e n t o s . 

C r i s t o P a r a T o d o s - E d u a r d o S a m p a i o 
1 7 a s 1 8 h s 

2 a a  6 a 

P r o g r a m a G o s p e l c o m b r i n c a d e i r a s , q u i z z , e  

l e i t u r a d a b í b l i a . 

P r o g r a m a ç ã o L i v r e - D J V i r t u a l 
1 8 a s 2 3 h s 

2 a a  d o m i n g o 
R i t m o s v a r i a d o s 

E s t i l o R u r a l - P a u l o P i o 6 a s 9 h s S á b a d o S e r t a n e j o r u r a l e  u n i v e r s i t á r i o . 

M a n h ã P a r a e n s e - D e l a r a 9 a s 1 2 h s - S á b a d o 
P r e d o m i n â n c i a d e m u s i c a s b r e g a , 

t e c n o m e l o d y , e  r e g i o n a l 

C o n e x ã o T o t a l - M c D a n i e l 1 2 a s 1 4 h s s á b a d o 
M u s i c a s v a r i a d a s e  p a r t i c i p a ç ã o d o s o u v i n t e s 

c o m q u i z z . 

T a r d e d o F o r r o N e j o - C a r l o s A g u i a r 1 4 a s 1 8 h s s á b a d o 
M u s i c a s d e f o r r ó e  s e r t a n e j o , c o m 

p a r t i c i p a ç ã o d o s o u v i n t e s 

D o m i n g o T o t a l - L i v r e 0 6 a s 1 9 h s D o m i n g o M i x d e m u s i c a s n a p r o g r a m a ç ã o 

P a r e d ã o d e S u c e s s o s - D J M a i c o n 1 0 a s 1 4 h s d o m i n g o 
A s 1 0 0 m a i s d a s e m a n a , i n f o r m a ç õ e s 

c u l t u r a i s e  p a r t i c i p a ç ã o d o o u v i n t e 

K i z o m b a M u s i c a l - R i z o r á c i o B a r r o s o 1 4 a s 1 8 h s d o m i n g o P a g o d e , s a m b a s e a x é m u s i c 

N o t i c i a s E x p r e s s - L i v r e 
1 3 a s 1 7 - 2 a a 6 a 

F l a s h d e n o t i c i a s 

V e i c u l a ç ã o d e n o t i c i a s a t é 3  m i n u t o s , a  c a d a 

2 0 m i n . d u r a n t e o p e r í o d o v e s p e r t i n o . 

C o m u n i d a d e S ã o M i g u e l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
—» /y e A b m a e l A r a ú j o d a S i l v a - P r e s i d e n t e t  . 

A s s o c i a ç ã o F o l c l ó r i c a  F i l h o d 

i o - P r i í | í \ V a l d e m i L S o a r e s A n s e l 

A s s o c i a 

F r 

d o s M o / a d o r e s d a V i l a d e  B a l b i n a 

a n t e A - . F r a / o f à c o C a r l o s p i n h e i r o . d a S i l v a «  R ä ß t e s e n t a n t « 

I g r e j a C a t < e r p e t u o S o c o r r o d e B a l b i n a 

B a r a c h o d e F r a n ç a 

I g r e j a P e n t e c o s t a l V i d a ' Ä b u n y a n t e 

P a s t o r C a r l o s A l b e r t o R i b e i r o 

G r u p o d a 3 a I d a d e d a V i l a d e  B a l b i n a F r a n c i s c o 

_ S a m p a i o M a g a l h ã e s - P r e s i d e n t e 
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VÁLIDA E M T Q D O O T ERRI T ÓRI O N A C I O N A L 

r 5 ^ r n o 0 5 5 7 2 1 3 - 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m § t A c 0 6 / 0 7 / 2 0 0 9 

GERAL EVPEOlÇAu 

i N O M E P A U L O R O B E R T O P I O P I N H E I R O 

A L F R E D O J A C A U N A P I N H E I R O 

FILIAÇÃO 

G E R A L D A P I O P I N H E I R O 

M A N A U S - A M 1 3 / 0 7 / 1 9 6 3 N AT U H AuOAOE 

^ Ç E R T . N A S C . N . 3 . 3 0 2 F L S . 1 4 3 V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m.19y C A È TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . J I Ô F . M A N A U S - A M 

P I 0 2 6 

A l c i p n e i ^ i r o ^ e / S S í v 

C A R T Ó R I O A B R E U ^ ^ ? 1 f " , l a , í f *  3  
y TABELIONATO DE NOTAS Bel*. Ana de Falitia  Abreu Chagas - "abe 

A U T E N T I C O 1 pre se nt e fotocóp 1 a 
do que dou fé  ^ . - ; . 
SELO ELETRÔNICO D E FISCALIZAÇÃO . T J A M - N À>IW82°4 -30 
C d :9 E A F -3 2 F 6 -8 8 B C -F 5 4 A -V a l i d e o se io w w w i s e l o t m c o m " 
M t n t u j ( A M ) , 0 8  de F e v e r e i r o ^ *  1 0 « . •  

^ / ^ ' á M S í É Í A K A R O L I N E 

3&FÍ/>MKMINKini A 
P t g o : RS 3 S3 + 0 , 1 3 1 8 8 
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V A L I D A E M T O f X ) O T E R B I T Ö R I Q N A C ) Q M A t . 

1 ffiST •  2 1 9 0 7 6 4 

A N D R E I A D E S O U Z A A N D R A D E . D O S 

S A N T O S 

f i u A C A o A N T O N I O S A N T O S A N D R A D E 

C L E I S E D E S o t ó ; « A C H A D O 

2 5 / 1 1 / 2 0 0 4 1 

Pe go: R $ 3 , 9 3 + 0 ,1 3 ISS 

C A R T Ó R I O A B R E U Av. Parall», n' 250 -Adrfnopollí - Manaus-AM -Fõna:|92| 21294009 1 
y TABELIONATO DE NOTAS Ber*. Ana de Fátima Abf|u Chagas •  Tabeliã  / www.cartorioabreu.com.bi 

A U T E N T I C O i pre se nt e fotocópia, p o r # o n R f e ; * o m o 
do que dou fé. -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJK^Í ISL 
SELO ELETRÔNICO D E nSCALJZAÇAO,- T J A MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • %  A U l i 
Cd:B38B-B8C2-lE24-CA72.V iíide o se lo w w w  s e l o i m c o r r . b r 
M u n i u ( A M ) , 0 *  de F e v e r e i r o de 2 0 H , », v f . „ # zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*M&ÈWSl$k K A R 0 U W E M . D E . 

« ^ ^ P p r ^ y í S K M V l W I A U T O ] 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M I N I S T É R I O n a s C l i l A D K S 

1 UEPABIAIVIENTO IV A C IIJ N A1 UE IRÂrUSITO 
C A R T E I R A I M A C 1 0 M A 1 U t H A B I L I T A Ç Ã O 

j 

2 1 9 8 8 6 6 8 S Í S 1 P H l 

-RJACAO 

I f o s / o s / i w l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Kj** .{-rvmjDtfc- > 

Apto p a i a Tranapor te Renunerado 

p R s a x m i m r i a r a x i u m o . A K A Z O K A S 2 5 / i o / a o i i 

O 

3 «  
a. 
S I S -
ã c o DETRAN - AM (AMAZONAS! 

C A R T Ó R I O A B R E U 
y TABELIONATO DE NOTAS 

Av.Panillu.n>2S0-Adi 
Bei' Ana de Fálima Abreu 

ICO i presente fotocópii por soòl«rir,«orn o dor 
do que dou ti. * 
SELO ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO - TJAM-S AUlóSSOO-íi 
Cd:8FBF-CECD-0B19-7F19-Velide o leio www.seloUh.com.br 
Mantui (AM) , 08 de Fevereiro de 2014. , - ( «~ 

J E S S I C A K A R O L I N E M . D E 

J^TlUti?'- /ftcaxvmt A U T O ; 

Pego: RS 3,93 + 0,13188 MT' 

. 2  F l s . 

• ® R u b r i c a 
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, Cartório dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Notas e  Registros Públicos u, 

A<t*1Mm"iiMfii&tto^,xmMl 

P r m s a r U r.Quílruto - AM - E,/ir«  d» AnololiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIIVÜ 
S E L O ELET RÔN I CO D E FI SCALI Z AÇÃO D O T J - A M 
A U ? 13754-Ü0 - AUTENTICAÇÃO 
Valor »to R i 3.93 Va lor e m olum jn t o t  R$ 2,69 
Data /Hora I» ut l l .za c lo ISAM/TOU) 12:11:64 
Emit ido 0 0 ' MONAUZA BARROJ SIMAS 
FUNET I.R»  0.27 FUNDPAW. R$ 0.13 FUNDPGE:R$  3.08 FARPAM R$ 0  16 

2 7 C 7 -1 I A 7 -7 9 A A W I 7 D 3 
Co;-,iult«  e  t«lo em w w v «•loKn.eom.br-iCi 

C A R T Ó R I O D E E N O | - A ! 3 • = 
R E G I S T R O S P Ú B Ü i c o a 

C o m a r c a d e  P r e s F l g u e l r b d o - A M 
A v . A c a r l q u a r a , 4 2 - B - d e n t r o 

T i t u l a r B e l - E l z l r e d e A n a l o l e S l f v a 
F o n e ( 9 2 ) 3 3 2 4 -1 4 7 ™-

de Presidente Figueiredo-AM I j t ^ W ^ T v ' i i f f i l 
ift rc .j^w xt fcOTtoi. muni um J*TízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í T T T . ' r T r i i i r n l r ^ r l 

1 

1 3 F E V . 2 0 1 4 

Certifico nos termos do Decrej£ 

lWil\^^^sl»-ir]Cõói!í6is com o «Wiginaf 

Em tesr _da vè/dade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y ^ / v MINISTÉRIO DA FAZENDA 
" í ^ ' Secretaria da Receita Federa 

CPF 
6 0 0 . 8 4 3 . 7 5 2 - 7 2 

E R I S M A R P E R E I R A R i B E i R Q . ^ . 

0 4 / 0 9 / 1 9 7 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

St íinlVXJa^  AM.Elílrid.Ana lolliSllv» _ _ 

s ^ r ^ T ^ ^ 

3 C 1 4 - D 3 A A 4 8 7 D - A D C 1 
Con«ult« o seio em w w w  «aloam com nr 

C A R T Ó R I O D E I M O 
R E G I S T R O S P Ú B L 

C o m a r c a d e  P r e s F l g u e l r 
A v . A c a r l q u a r a . 4 2 - B 

T i t u l a r B e l " E l z i r a d e A n g l o 
F o n e ( 9 2 ) 3 3 2 4 - 1 4 7 

17 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» 

Ê^TAMIAWOAÍ 
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ESTADO DO AMAZONAS 
COMARCA DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

- CARTÓRIO DE NOTAS E'REGISTROS PÚBLICOS 
B e l a ELZIRA DE ANGIOLIS SILVA 

Tabeliã - O f i c i a l a 

R E G I S T R O C I V I L P E S S O A J U R Í D I C A - R C P J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M A T R Í C U L A - 4 8 1 L I V R O - A - 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B e l a E l z i r a de A n g i o l i s S i l v a , O f i c i a l a do 
Cartório J u d i c i a l e Anexos da Comarca de 
Presidente Figueiredo, Estado do Amazonas, por 
nomeação l e g a l , e t c . 

C e r t i f i c o q u e , e m v i r t u d e d a s a t r i b u i ç õ e s q u e p o r L e i m e s ã o 

c o n f e r i d a s e  a  r e q u e r i m e n t o d e  p a r t e i n t e r e s s a d a , q u e r e v e n d o o 

e x p e d i e n t e d e s t e C a r t ó r i o a  m e u c a r g o , p r e c i s a m e n t e o L i v r o A - 9 , 

M a t r i c u l a n ° . , 4 8 1 d e R E G I S T R O C I V I L P E S S O A J U R Í D I C A - R C P J , 

d e v i d a m e n t e p r o t o c o l a d o n o L i v r o " A - 3 " - F l s . 0 2 1 v s o b o n ° . 

1 9 6 6 , d e l e v e r i f i q u e i c o n s t a r o R e g i s t r o d o s e g u i n t e D o c u m e n t o : 

" A T A D A R E U N I Ã O D A A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A D A ' A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A V A L E D O U A T U M Ã e  R E G I S T R O D O E S T A T U T O C O M D E V I D A S 

A L T E R A Ç Õ E S " , s e d i a d a n a R u a A r a p i u n s , n ° 0 8 , B l o c o W a i m i r i , V i l a  

d e B a l b i n a / n e s t e ; m u n i c i p j o d e  P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o / A M ; I n s c r i t a  

n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e P e s s o a J u r í d i c a C N P J / M F n v 

0 2 . 8 4 8 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 5 5 ; r e u n i ã o r e a l i z a d a e m 1 2 ( D o z e ) d e  F e v e r e i r o 

d e 2 0 1 4 , p r e c i s a m e n t e à s 2 0 : 0 0 h s , a  q u a l t e v e c o m o P a u t a : I o ) - " -

A l t e r a ç ã o n o ^ E s t a t u t o d a  r e f e r i d a A s s o c i a ç ã o , e s p e c i f i c a m e n t e : 

A r t i g o 2  o n o q u a l f o i i n s e r i d o a  l e t r a " g " f i c a n d o c o m a 

s e g u i n t e r e d a ç ã o : g ) A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a  V a l e d o U a t u m ã t e m 

e n t r e s e u s o b j e t i v o s s o c i a i s , a  f i n a l i d a d e d e  e x e c u t a r o S e r v i ç o 

d e R á d i o D i f u s ã o c o n f o r m e a  l e g i s l a ç ã o v i g e n t e ; A l t e r a ç ã o d o 

A r t i g o 1 1 ° , f i c a n d o o m e s m o c o m a  s e g u i n t e r e d a ç ã o : A r t i g o 1 1 ° -

O m a n d a t o d o s D i r i g e n t e s d a  d i r e t o r i a s e r á d e  q u a t r o _ _ _ a n o . s , — s e n r i n 

a d m i t i d a u m a r e c o n d u ç ã o , n ã o s e n d o p e r m i t i d o o a c ú m u l o d e  c a r g o s , 

a r e m u n e r a ç ã o d e  s e u s m e m b r o s o u a  u t i l i z a ç ã o d e  b e n s , 

e q u i p a m e n t o s , i n s t a l a ç õ e s o u p r o p r i e d a d e s d a A s s o c i a ç ã o , s e m a 

d e v i d a a u t o r i z a ç ã o d o C o n s e l h o A d m i n i s t a r t i v o / F i s c a l c o m a 

c o n s e q u e n t e f i x a ç ã o d e  c u s t o s e  t a x a s c o r r e s p o n d e n t e s ; a l t e r a ç õ e s 

e s t a s r e q u e r i d a s p e l o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s ; 

I 
ívAI 
si.l 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 

Av. Acariquara, n° 42-B - B a i r r o Centro - CEP 69.035-000 
Fone: (92) 3324-1470 - E-mail: cartorioextra@hotmail.com 
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ESTADO DO AMAZONAS 
COMARCA DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS 
Bel? ELZIRA DE ANGIOLIS SILVA 

Tabeliã - O f i c i a l a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 a  

l A u t e T i t i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ifiel do 
IArt.6» 
1TJDFT2Ô 

106 de H 
f 

I E N 0 9 I E S 

1RITA 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.KENIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I . I . , 

R e t i f i c a ç ã o n a  c o m p o s i ç ã o d a  D i r e t o r i a , s e n d o f e i t a a  i n c l u s ã o d o 

2 ° T E S O U R E I R O : E R I S M A R P E R E I R A R I B E I R O , p o r t a d o r d a  C é d u l a d e 

I d e n t i d a d e R G n ° 1 2 7 3 8 8 6 - 7 e  C P F / M F n ° 6 0 0 . 8 4 3 . 7 5 2 - 7 2 . D o c u m e n t o 

a p r e s e n t a d o p a r a R e g i s t r o e m 1 8 d e  F e v e r e i r o d e  2 0 1 4 , p e l o A t u a l 

p r e s i d e n t e S r . P A U L O R O B E R T O P I O P I N H E I R O , b r a s i l e i r o , n a t u r a l d e 

M a n a u s / A M , n a s c i d o a o s 1 3 . 0 7 . 1 9 6 3 , f i l h o d e : A l f r e d o J a c a u n a 

P i n h e i r o e  G e r a l d a P i o P i n h e i r o ) , . d i v o r c i a d o , r e s i d e n t e e  

d o m i c i l i a d o n a  V i l a d e 

F i g u e i r e d o / A M . 

A u x i l i a r A u t o r i z a d o , 

D i g i t a d o p o r 

e s t e *  m u n i c í p i o d e  P r e s i d e n t e 

F L Á V I O L O P E S N O G U E I R A 

c o n f e r i , 

L o - R u a m a C a s t i l h o 

s u b s c r e v o , 

d e O l i v e i r a . / / / 

a s s i n o d o u f é . 

07 
P r e s i d e n t e 

C I O D E j í Q T A S E P R O T E S T O - D F 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

o e s t a C1FÍ3 * e e  r e p r o d u ç ã o 

o r i g i n a l ] ( L e i 8 9 3 5 / % , 

I , V ) 

TQ02Q233B46XUX2 

r c o d e 5 ) 1 4 

Í P a r a  c o i s u l t a r ; c e s s e i w k t w . t J d f t . i u 5 . b r í 

MES GC MIA 
)ES BAIÍ) PEREIRA 
ÍGI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/// 

_ <C61fli.fi* W P m f t » f l W < n f t i » l l < * » o *izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Presidente Figuelredo-AM 

S E I O ELET RÔN I CO D E FI SCALI Z AÇÃO D O T J - A M 
A U 2 8 7 6 3 4 -9 0 - T D P J 
P r o t o c o l o : 1 0 8 6 N *  r t n l l t r o ' 4 8 1 ' N t J V t r b l c l o : 1  
N o m e o s r t e : ASSOCI AÇÃO COMUNITÁRIA V A L E D O UATÜMÀ 
V»lor «to. R $ 8 4 . 2 0 V t l o r e m o l u m e n t o s : R i 6 7 . 9 0 
O a t a /H o r s d a u M I l M e l o : 1 8 /0 2 /2 0 1 4 1 7 :0 7 :1 8 
E m i t i d o c o r : L O -R U A M A C D E O L I V E I R A t  Sá  Efe 
FU N ET J R» 6 .7 9 F U N D P A M R I  3 . 4 0 F U N D P G E :R $ 2 , 0 4 F A R P A M :R S 4 . 0 7 

7 2 7 0 -O B 5 6 -5 B E O -0 8 B F 
C s n s u l t e e  s e i o »m w w w .te loam.éôm.br " 

^ J J S t f. P r e m e n t e 

' ^ À l i T a T l r l m J J t t f f a r ó * * * * * y""**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc t y * J L r t n . a j ! , . , . o a t i ' E l z i r a d e  A n 9 ' _ _ 

Xsléente  F i a u t l M t 
S E L O ELET RÔN I CO D E FI SCALI Z AÇÃO 0 0 T J - A M 
A U 2 8 7 6 3 8 - 9 6 - T D P J 
P r o t o c o l o 1 .9 6 6 N " r e n t a t r o : 4 8 1 N? ei>erbac«o: 1  
N o m a p s r t e : ASSOCI AÇÃO COMUNITÁRIA V A L E D O U A T U M A 
V a l o r a t o : R J 8 4 . 2 0 V a l o r emolumento»: R i 6 7 , 9 0 
D s t i / H o r s d a u t l l l i a c l o : 1 8 /0 2 /2 0 1 4 1 7 :1 0 6 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /mÊSMiW® 
E m i t i d o p o r . L O -R U A M A C DÈ O L I V E I R A 
F U N E T J R I  6 . 7 9 F U N D P A M :R$ 3 . 4 0 F U N D P G E :R $ 2 , 0 4 F A R P A M :R J 4 . 0 7 

A 7 8 6 - A 3 3 4 - 5 7 5 C - 4 2 D 5 
C o n s u l t e s s e l o t i n w w w . S e l o a m . c d m b r " 

O R T O D E N O T A S 

AM 

«tttr* 

l 9 T | 3 Í 2 4 - 1 4 7 0 - C E P ^ c Q S 

. 7 E G l S T R O S _ P u ^ - " " *  

# bm é re a «»iPr»W«rrit* ciiiaúbllr»Tktíe  Presidente Figueira 
a*B»BaWr7Bre W i f i W f t - ftg* ««l>aa^H»y^-«»" *»»•••  g  3  

S E L O ELET RÔN I CO D E F I SCALI Z AÇÃO D O T J - A M 
A U 7 8 7 B 3 5 -9 8 - T D P J . , 
P r o t o c o l o : 1 9 6 6 N *  r e q l s t r o 481 N ía ve rba ç ã o:1 
N o m a p a r t a : ASSOCI AÇÃO COMUNITÁRIA V A L E D O U A T U M A 
V a l o r « to; R $ 2 6 . 2 6 V a l o r e m o l u m e n t o s : R * 2 0 . 3 7 - \ 3 l ^ i i Í i á K á . . 
D a t a / H o r a d a üt l l l ia c lo: 1 8 /0 2 /2 0 1 4 1 7 . 0 9 . 0 7 
E m i t i d o p o r L O - R U A M A C D E ÔLIVÉiRA 'XmWlW&^W^L-
F U N E T J R Í  2 . 0 4 FU N DPAM :RÍ  1 .0 2 FU N DPGÈ:R» 0 , 6 1 F A R P A M R i 

DF-5 EDE-5 7 BÒ-6 4 CD 
LUlté o M M a m w w w .Se loeracòm.bp ' 

' i r Ra*' E l z i r a d e  w a l w " " CartoJBfCCtMartfa»»Bt»loW»-«»W>attadePresidenteBr.»̂  

» A ^ » r H í u , r , . " . _ C E p . 6 a 7 3 5 - 0 M ^ a O E L E T R g N I C p D E F I SCALI Z AÇÃO D O T J - A M 
( U 2 8 7 8 3 7 - 9 4 - T D P J 

P r o t o c o l o 1 .9 6 6 N» r e o l s t r o 4 8 1 N J l i t r o 4 8 1 N ° a v e r b t c l o : 1  
N o m a D i r t a : ASSOCI AÇÃO COMUNITÁRIA V A L E D O U A T U M A 
V a l o r a t o : R»  1 6 1 . 6 6 V a l o r e m o l u m e n t o s : R í 122 2 2 
D a t a / H o r a d a ut l l l iá ç lo: 1 8 /0 2 /2 0 1 4 1 7 ;.1 3 :0 7 
E m K l d o D o r . L O - R U A M A C. D E O L I V E I R A 
F U N E T J ;R $ 1 2 . 2 4 FU N DPAM ^RÍ  6 . 1 2 F U N D P G E R » 3 , 6 6 F A R P A M :R : 

D 9 3 9 - 3 0 5 5 - A 0 2 5 - 7 1 A C 
C o n s u l t a o s e l o e m w w w . s e l o a m . c o m b r ' 

Av. Acariquara, n° 42-B - B a i r r o Centro - CEP 69.035-000 
Fone: (92) 3324-1470 - E-mail: cartorioextra@hotmail.com 
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i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
loa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<Lva A o . /\.V*Vu>xaf) r^ini^üLAjLA. \ i x j | , j - r l n U a L i / ^ j T ^ Rubric zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Presidente Figueiredo-* 
•p- •  ; -SVTeTílfõ- F-mM7cc.','" " ::Gm Fone.:/92t  3324-14 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WM Í I Í I M C) r i » ) u « W t A M fflil»» ««  A n g i o i n t l k » 

S E L O ELET RÔN I CO D E FI SCALI Z AÇÃO D O T J - A M 

A U 2 8 7 6 3 4 -9 0 - T D P J 
P r o t o c o l o 1 .0 6 6 N * r» nlt t ro-4 8 1 N ' « vê rb ic lo 1  
Nom« Dirt » : ASSOCI AÇÃO COMUNITÁRIA V A L E D O U A T U M A 

jt * n4.7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA id* a . 

\ o W t M * . i ' j j u k i u A j e AÍ- JWtótezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_y<tLa,/u Bufam n a »  J I I I A U ca, 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t» 6 r . . . l i ¥ k* .J üA. / . l i a r . » , rjirvd yttiftlrtTlh J O « n . f t S t i r j j 

. ^uxatiA. Ai-firt t t iunyi 

a i a : «>•.,«•  

^fifti"* ^ í v ^ - i i ^ I f o u - f i V n L l i f t ÜtAjiAMa, f W i j i A t L » J u ^ ^ < » i ^ f } j b f V azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .UKiOMlj <l ]i «tnjlri.lAi Àl ttlf.ttkti n W i t i i i i | i r ét 

C y y ^ i J ^ R o )\àMii.M>t.\ír>h<jo/f;*rs*iL teem a. camni^^jtmli. t rx f i t jÃB \ \ flihír  ̂ I frhjffir r<m« V yi 

i r i n « 4 F •  f w  f i 

f \}íV , , j / tl?'0^Á Òn 4 X A I J O L - 4 f j t i V f V L Í f X - a f / w ^ r j - r l i 4 ^ - J j ^ i i  t u T i i f J n i i 
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g u t t x f l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJjWnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jmiA A entupi Jj J I s^MAXiiJtn f n .yi.tí *m', i , T l | ; ÍSIA.X. jnJa. p i y n y w / j fih, . í m p^."tl/> 

( 2 — M n u . f r f t À , > fxaLa.ihí.1 da.-

ÜMoÁjk. WC-' i a r a L n o J c a i o , y n t f l i t j . / . t i t a , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartório de RCPJ 
tfôgísTfõtmrdê Pes soas Juri díclí) 

C i r t  W i ' P P A f t W N s " c PI f iuWPWWt ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Presidente Figueiredo-AM 
^n|̂ õ Acõnô jgro, flffi-fl ^ t y}{[ t l -Ag^rf^ f/Ãfflf jfflgflpftnoif.com Fone.: /92) 332d-fd70 

Rr»« J i r . u r-.úviir* „;, . » H •  gi i lr»  I n n . i m i l J W i l i 
S E L O E L E T R Ô N I C O D E F I S C A L I Z A Ç Ã O D O T J - A M 
A U 2 8 7 6 3 5 - 9 8 - T D P J 
P r o t o c o l o - 1 9 * 8 N ' r»nl»t ro: 4 8 1 N " s v t r b i e i o : 1 
Nom» D» rU : ASSOCI AÇÃO COMUNITÁRIA V A L E D O U A T U M *  
V t l o r i t o . R $ 2 6 . 2 8 V i l o r • molumunto» . R*  2 0 3 7 
D»t« /Hors d l u t l l l i i c l o : 1 8 /0 2 /2 0 1 4 1 7 :0 9 :0 7 | —jiT 
E m i t i d o Dor : L O -R U A M A C DE O L I V E I R A B k 
F U N E T J R$ 2 . 0 4 F U N D P A M ;R $ 1 .0 2 F U N D P O E :R $ 0 . 6 1 FARPA» R $ 1 .2 2 B I  
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SRubri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 93/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.031931/2012-68 
Processo de Outorga n° 53630.000337/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1 Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA V A L E DO UATUMÃ 
para renovação da outorga de prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Presidente Figueiredo / AM. 

ANÁLISE 
2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

Q I I . Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, "h"), conforme subitem 
21.4.1 "O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao-Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Rádio Fusão 
Comunitária"; 

I I I . Cópia do CPF e RG de todos os dirigentes, conforme art. 9o, §2°, I I I e IV da 
Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 01/2011; 

IV. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação tendo como base a Norma n° 1/2011, conforme 
transcrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 
de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

daag/CGRC 
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3. Além disso, foi constatada uma incoerência, visto que o 2 o Tesoureiro, descrito no 
Estatuto, não fora eleito na Ata do dia 23/10/2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

5. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 09 de janeiro de 2014. 

blÉÇfO ARMANDO ARAÚJ0 G Ú i m R Ã E S 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 93/2014/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

de 2014. 

E R I C K VINÍCIUS O L I V E I R A MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto 

daag/53000.031931/2012-68/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Rastreamento Unificado sac 1600/10.8.37.215 Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W 
«V £ 1 ^ 

^ o u a ^ - j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SRO - Rastreamento de Objetos 
Fale com os Correios zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Português | English 

O horário não indica quando a Situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no caso do 
SEDEX 10 e SEDEX HOJE em que ele representa o horário real da entrega. 

Det Data Hora 
04/02/2014 18:51:29 

JG091443258BR 
Local 

AC BALBINA - PRESIDENTE FIGUEIREDO / AM 

04/02/2014 16:24:23 AC BALBINA - PRESIDENTE FIGUEIREDO / AM 

04/02/2014 13:11:30 AC BALBINA - PRESIDENTE FIGUEIREDO / AM 

0 7 / 0 2 / 2 0 1 4 11:00 

Situação N° evt 
Entregue 

Saiu para entrega ao destinatário 

Conferido 

l m P r i m i r Consulta V o l t a r 
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i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of. 1 5 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /2014/CGRC/SCE-MC 
53000.031931/12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PAULO ROBERTO PIO PINHEIRO 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ 
RUA ARAPIUNS, 8 - VILA BALBINA 
69.735-000 PRESIDENTE FIGUEIREDO - AM 

2 2 . 0 1 . 1 4 

AC MINISTÉRIO DASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 

V R E G I S T R AD O U R G E N T E 
REGISTERED PRIORITY 

PESO / WEIGHT (kg) 

I S O 
* * J G 0 9 1 4 4 3 2 5 8 B R 

f 

X 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE... Página 1 de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•\gcíit t.i N,H ton.tl de Mccomunfcjçõe* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO P O S I T I V A COM EFEI T O DE N E G A T I V A DE DÉBITOS 
DE RECEI T AS A D M I N I S T R A D A S PELA A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ ' . . • ' - '• 

N o m e : ASSOCI AÇÃO COM U N I T ÁRI A V A L E D O U A T U M A 

C N P J : 0 2 . 8 4 8 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 5 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos errj Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:51:58 do dia 03/04/2014 (hora e data de Brasília). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . . . . ' 

Válida até 03/05/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

1 

• 

http ://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCP... 03/04/2014 
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7/4/2014 Comprovante de Inscrição no CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M i n i s t é r i o d a F a z e n d a 

S e c r e t a r i a d a  R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l 

Comprovante de Situação Cadastrar na CPF 

N° do CPF: 239.288.402-15 

Nome da Pessoa Física: PAULO ROBERTO PIO PINHEIRO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:10:32 do dia 07/0472014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 0590.7701.8AA3.F5F3 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

- •  

•  

•  

1/1 
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Ministério d a s ComunicaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão . 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BIS 

ROT EI RO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'J 
Identificação d o P r o c e s s o 

Número: 53000.031931/2012 Localidade / UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMA 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 

PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM 

Canal: 0 

Proc e sso 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Fabiano Pinheiro de Araujo . 629.932.082-68 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"0 Secretário 23/10/2011 
23/10/2015 

João de Souza Nunes 982.230.892-20 1 o Tesoureiro 23/10/2011 
23/10/2015 

Andreia de Sousa Andrade dos 
Santos 

992.482.802-00 Vice-Presidente 23/10/2011 
23/10/2015 

Erismar Pereira Ribeiro 600.843.752-72 2 o Tesoureiro 12/02/2014 
23/10/2015 

Paulo Roberto Pio Pinheiro 239.288.402-15 Presidente 23/10/2011 
23/10/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo Instruído. 
•  

Mapa RadCom: s •  : 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, a): FL. 18 

Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'): FL. 80 
CNPJ válido e atual (20.3, c): FL. 24 ' • 
Cópia do RG e CPF (art. 9 o, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, ?e? da Norma 1/2011) FL. 39, 42, 44, 69, 72 

le 81 . ( 
Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, d); FL. 26 à 32 e 74 à 76 
Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, e): FL. 33 e 74 à 76 
Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4.1 FL. 67 e 68. 

É o relatório. 

DiegozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Armando AraujcrGuimaraes 

Pagina 1  de 1 
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Ministério das Comunicações , 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica y fh.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %ò 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^** r t^íf. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W 1521/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Referências: Processo n° 53000.031931/2012. 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio do qual a Associação 
Comunitária Vale do Uatumã solicita Renovação de Outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Figueiredo, estado do Amazonas. 

ANALISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Comunitária Vale do 
Uatumã para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 25/03/2012. 
A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de 
renovação de outorga em 21/12/2012, às fls. 04 e 05, subscrito por seu representante legal, 
nos termos do art. 6o, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998. O pleito da entidade é 
tempestivo, tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013. 

REQUERENTE 
Associação Comunitária Vale do Uatumã 

QUADRO DIRETIVO 
Paulo Roberto Pio Pinheiro - Presidente 
Andreia de Sousa Andrade dos Santos - Vice-Presidente 
Fabiano Pinheiro de Araújo - Secretário 
João de Souza Nunes - I o Tesoureiro 
Erismar Pereira Ribeiro - 2 o Tesoureiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • • 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma n° 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-
list abaixo: 

ITEM ANALISE 

1. 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades 
dâ Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
n° 01/2011. 

Ok, fis. 26/32 e 
74/76 

2. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Ok, fis. 33 e 
74/76 

3. 
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade 
e CPF dos dirigentes. 

Ok, fis. 39, 42, 
44, 69, 72e81 
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4. 

Declaração, firmada pelo representante legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização dd Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

Ok, fls. 18 

5. 
Certidão negativa de débitos das receitas 
administradas pela Anatei. 

Ok, fls. 80 

6. 
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ, válido e atual. 

Ok, fls. 24 

7. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j , 

Ultimo relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
01/2011, versando sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Ok, fls. 67/68 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do pedido de 
Renovação de -Outorga, conformezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA check-list acima destacado, opinamos pelo 
encaminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

5. Ainda, convém ressaltar que o Ministério das Comunicações tem como meta 
inscrita no Plano Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 
serviços de radiodifusão, o que importa dizer que no prazo de sua vigência a outorga em 
questão será objeto de fiscalização quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculado e/qu à composição do seu quadro diretivo. Além dessas fiscalizações planejadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas de radiodifusão serão objeto de apuração 
e, se for o caso, solicitada à Anatei a sua fiscalização in loco. 

À consideração superior. 

Brasília, ^ £ de abril de 2014. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, de abril de 2014. 

TASSIANA CUNHA C A R V A L H O 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.031931/2012/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 3 
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V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eletrônica. 

U l Rubric*  i §  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ & 
De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Sepqços de Comunicação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTÁVIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PE^K F I B R A K T I 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, oS de ^ / U . * * - ^ 

PATRÍCIA B R ^ Ó DE ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica' 

de 2014. 

de 2014. 

> T - -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 

53000.031931/2012/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2; 53000.031931/2012-68 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir 
dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 16 de maio de 2014 
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CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI

 

Protocolo nº: 53000.031931/2012-68

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

 

Brasília, 11 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 11/06/2014, às
18:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0019648 e o código CRC 1EC15DE7.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memo. nº 456/2014/SEI-MC

Brasília, 17 de julho de 2014

 
À Coordenadora de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 

 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual
Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face
da entidade Associação Comunitária Vale do Uatumã, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente
Figueiredo / AM, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituto, em
17/07/2014, às 19:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0035255 e o código CRC 227319AC.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.031931/2012-68

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ,
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Presidente Figueiredo, Estado do Amazonas.

 

Atenciosamente,

30 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Analista Técnico-Administrativo, em 31/07/2014, às
19:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora de Análise de Denúncias, em 04/08/2014, às 14:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella Matias,
Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta,
em 05/08/2014, às 08:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0063023 e o código CRC 39FDA622.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: AM Distrito: Presidente Figueiredo

Município: Presidente Figueiredo Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO UATUMA CNPJ: 02.848.036/0001-55

Nome Fantasia: 'RADIO VALE DO UATUMA' Bairro: VILA BALBINA

Logradouro: RUA ARAPIUNS, 8 - VILA BALBINA Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

160 PortariaPortaria  MCMC  12/05/2000 16/05/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

20959 ATOATO  SCMSCM  21/11/2001 11/12/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

19 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/03/2002 25/03/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

34272 ATOATO  SCMSCM  07/03/2003 12/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTR... Página 1 de 1

30/07/2014Outros (origem externa) SRD - Presidente Figueiredo/AM (0063034)         SEI 53000.031931/2012-68 / pg. 99



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 77 / 2014 / SEI-MC

(PARECER Nº 0937/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO Nº 53000.031931/2012-68

INTERESSADO: Associação Comunitária Vale do Uatumã.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Presidente Figueiredo, Estado do Amazonas. 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no Município de Presidente Figueiredo, Estado do Amazonas.
II – Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido.
III – Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado
das Comunicações.
 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,
  
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das
Comunicações, por intermédio da Nota Técnica nº 1521/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC
(evento SEI 19645, pag. 92/94), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica
processo de interesse da Associação Comunitária Vale do Uatumã, cuja outorga para
prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Presidente
Figueiredo, estado do Amazonas, encontra-se em fase de renovação. 

I – RELATÓRIO

2.  A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por
intermédio da Portaria nº 160/2002, de 12/05/2000,  tendo sido referido ato
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 19/2002,  de 22/03/2012, segundo constou da
consulta Geral Radcom – Anatel, constante do evento SEI 63034.

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 6/7, evento SEI 19645,
colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que
se procedesse à análise de seu pleito.

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica nº
1521/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (evento SEI 19645, pag. 92/94), opinando pela
regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das
Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR.

5. É sucinto o relatório.

II – DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS
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6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no
contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das
Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos
autônomos e entidades vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de
atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de
autoridade indicada no caput deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério,
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a
dispensa, de licitação.

7.  Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n º 9.612,
de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade
por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências;
veja-se:

Art. 6º caput
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e
demais disposições legais vigentes

8.  Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998, estipula o seguinte:

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no
Diário Oficial da União, do resumo do ato de autorização, como condição
indispensável para sua eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis.
(...)

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por
um outro período de três anos , desde que a autorizada apresente
solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês do seu
termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações. [grifo nosso]
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9.  Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a
entidade autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo
estabelecido pela norma de regência; e (ii) cumprir as demais exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

10.  Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao
disposto na Lei e no Decreto citados; trata-se da Norma nº 1/2011, aprovada pela
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 (item 20), e da Portaria nº 197, de 1 de
julho de 2013, que alterou a citada Norma nº 1/2011, além de antever dispositivo
específico a tratar da renovação, senão, veja-se:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou
postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2
da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos
previstos na legislação em vigor.
§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter
suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão
do processo de renovação.
§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de
serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se
refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da
Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada
extinta:
I - na hipótese do § 2º deste artigo; e
II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de
renovação.

11.  Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua
publicação, fora submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o
PARECER Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº
2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013), o qual opinou
por sua viabilidade jurídica.

12.  Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da
entidade.

III – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE

13.  Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de
21/12/2012 (pag. 6/7, evento SEI 19645), encontrando-se em consonância, pois, com
a previsão do prazo antevisto na retrocitada Portaria nº 197, de 2013, razão pela
qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do requerimento,
visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado PARECER Nº
663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR-
MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013).

14.  No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se
encontra em harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações
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promovidas pela Portaria nº 197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a
saber:

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações - pag. 6/7, evento SEI 19645,
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação – pag. 21, evento SEI 19645;
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel – pág. 89,
evento SEI 19645;
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual - pag. 28, evento SEI 19645;
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada
do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 – (pag. 30/36 e 81, evento SEI 19645, Estatuto
atestando o registro do estatuto, constando, dentre seus objetivos a prestação de
serviço de radiodifusão comunitária);
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas - pag. 37/38, evento SEI 19645. Eleição ocorrida em
23/10/2011, para cumprimento de mandato de 04 anos (ata pág. 41, evento SEI
19645), a vencer em 22/10/2016;
(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes pag. 49, 76, 77, 78 e
80, evento SEI 19645;
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora - pag. 74/75,
evento SEI 19645;.

15.  Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da
prestação do serviço, o DESPACHO constante do evento SEI 63023, aponta a
inexistência de Processo de Apuração de Infração – PAI, em face da entidade ora
interessada.

16.  Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a
observar todos os mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os
requisitos necessários à obtenção da outorga, a exemplo da idoneidade moral dos
dirigentes. Aliás, acerca desse tópico, faz-se mister destacar o seguinte: a despeito
de a Norma nº 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões dos
dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve
ser advertida de que o advento de eventual condenação criminal, com transito em
julgado, em face de dirigente da entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto
que deixou de ser observado o referido requisito fundamental.

17.  Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de
efetuar possível fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela
entidade, seja por intermédio de denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do
regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles  que
o poder de polícia é aquele de que “dispõe a Administração Pública em geral, para
condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da
coletividade ou do próprio Estado.” E continua o autor:

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo
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de frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito
individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em
sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que
se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança
nacional.

18.  O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é,
legítima se apresenta a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio
consentimento do Poder Judiciário, podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de
força quando diante de resistência. Ademais, os atos decorrentes dessa ação
fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de
provar sua suposta irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia
é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-se alguns julgados:

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA.
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA.
ESBULHO NÃO CONFIGURADO.1- A exigência de concessão, permissão ou
autorização para atividades de radiodifusão está prevista
constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei nº
9.612/98, arts. 2º e 6º.9.6122º6º.2 - O fato de tratar-se de rádio
comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto à
população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga do
Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e
reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às
atividades de radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do
poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ.3 - Apelação
improvida.
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal
Convocado MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de
Julgamento: 10/11/2010, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de
Publicação: E-DJF2R - Data::19/11/2010 - Página::195)
...
PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO
DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA
PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO -
RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E
DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E
VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS
QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE
SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE
SEGURANÇA.
(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento:
31/05/1982, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. :
6.364)
...
Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO
Relator(a) - EROS GRAU - STF
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO
PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O
Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas
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constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do
Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem orientação no sentido de
que o exercício do poder de polícia é presumido em favor da
Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento.
[grifos nossos]

19.  Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual
falsidade dos documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências
previstas também na esfera penal.

20. Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam
atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à
interessada, fazendo-se imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação
de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente da renovação de
RadCom, objeto do processo nº 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER
Nº 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual foram traçados
alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela
renovação propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer)
pela prescindibilidade de remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo
preenchimento de todos os requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo
Parecer como fundamento jurídico da análise.
21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta
superada, de modo que todos os processos – pela renovação ou não – devem ser
encaminhados previamente a esta CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema
(conforme ora se realiza), restando mantidas todas as demais orientações expostas
no referido Parecer nº 59/2012. 

IV – CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral
da União, não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o
processo apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da
Republica.

À consideração superior.
Brasília,  15  de agosto de 2014.

 

Cláudia Maria Vilela von Sperling
Advogada da União
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von
Sperling, Advogada da União, em 19/08/2014, às 15:45, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0088645 e o código CRC F85013D1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 272 / 2014

     

 

(DESPACHO Nº 2830/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.)

PROCESSO Nº 53000.031931/2012-68

INTERESSADO: Associação Comunitária Vale do Uatumã.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Presidente Figueiredo, Estado do Amazonas. 

            Aprovo o PARECER Nº 77/2014/SEI-MC (PARECER Nº
0937/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU).

  Encaminhem-se os autos à apreciação da Senhora Consultora Jurídica Substituta. 

Brasília,        de agosto  2014.

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais
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Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano
Leonardo, Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 19/08/2014,
às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0088666 e o código CRC 4E10A0B2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 273 / 2014

     

 

(DESPACHO Nº 2831/2014/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO Nº 53000.031931/2012-68

INTERESSADO: Associação Comunitária Vale do Uatumã.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Presidente Figueiredo, Estado do Amazonas. 

 Aprovo o DESPACHO Nº 272/2014/SEI-MC (DESPACHO Nº
2830/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-
Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 77/2014/SEI-MC (PARECER Nº
0937/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU).

 Após o necessário registro no Sistema de Consultoria – SISCON, encaminhe-se ao
Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
prosseguimento.

Brasília,        de agosto de 2014.

  
ISABELA MARQUES SEIXAS
Consultor Jurídico
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Documento assinado eletronicamente por Isabela Marques Seixas,
Consultora Jurídica Substituta, em 19/08/2014, às 09:47, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0088676 e o código CRC 1BF0B697.
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PORTARIA Nº 856/2014/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53630.000337/1998 e nº 53000.031931/2012, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 25 de março de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Presidente Figueiredo, estado do Amazonas.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro
de Estado das Comunicações, em 17/09/2014, às 10:28, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 10264

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0096901 e o código CRC C8BE53E4.
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EM Nº 45/2014/SEI-MC

 

             Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.031931/2012, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de março de 2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Vale do Uatumã, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Presidente Figueiredo, estado do
Amazonas.

2.      Diante do exposto. e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa
Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

             Respeitosamente,

 

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro
de Estado das Comunicações, em 17/09/2014, às 10:28, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 10264

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0096913 e o código CRC FC6ED140.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.031931/2012-68

Entidade: Associação Comunitária Vale do Uatumã

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo de Renovação de Outorga à
Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a Portaria nº 856, de 17/09/2014, que
renova a outorga da Entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Presidente Figueiredo / AM, encaminhe-se o processo n
º 53000.031931/2012-68, em cópia autenticada, ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para publicação do ato de renovação de outorga e posterior
envio da Exposição de Motivos à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/01/2015, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0294035 e o código CRC 3F7DCCB4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.031931/2012-68

Referência:  EMNº 45/2014/SEI-MC, de 17 de setembro de 2014.

Interessado:  Associação Comunitária Vale do Uatumã

Assunto:  Restituição de processo

Destinatário:  SCE

 

Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para atualização da EM e Portaria
pertinentes, com vistas à assinatura eletrônica do atual Ministro das
Comunicações.

Brasília, 9 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
09/02/2015, às 19:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0365311 e o código CRC E0618039.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 746/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53630.000337/1998 e nº 53000.031931/2012, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 25 de março de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Presidente Figueiredo, estado do Amazonas.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às
16:06, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0367719 e o código CRC 2F0D888C.
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EM Nº 97/2015/SEI-MC

 

 

  Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.031931/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos,
a partir de 25 de março de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Vale do Uatumã, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Presidente Figueiredo, estado do
Amazonas.

2.      Diante do exposto. e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

             Respeitosamente,

 
RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às
16:06, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0367724 e o código CRC 2636FDB5.
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015061200061

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 31 de julho de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Novo Ama-
nhecer - ACNA, para executar, sem direito de exclusividade, o ser-
viço de radiodifusão comunitária, no município de Brotas de Ma-
caúbas, estado da Bahia.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 743, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53610.000319/1998 e
nº 53000.050186/2011, resolve:

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 10 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL,
CULTURAL E ARTÍSTICA NOVO TEMPO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Igaci, estado de Alagoas.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 744, DE 10 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53680.000701/1998 e
nº 53000.006813/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 5 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DES-
PORTIVA DE SÃO BENTO, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de São
Bento, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 745, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53780.000134/1998 e
nº 53000.056634/2011, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 22 de fevereiro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOS TRABALHADORES DE BOA SAÚDE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Boa Saúde, estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 746, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000337/1998 e
nº 53000.031931/2012, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 25 de março de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
VALE DO UATUMÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Presidente Fi-
gueiredo, estado do Amazonas.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 748, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53760.000418/1998 e
nº 53000.058125/2011, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 9 de novembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL-
VIMENTO COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANGICAL DO
PIAUÍ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Angical do Piauí, estado
do Piauí.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 749, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000468/1998 e
nº 53000.057295/2012, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO CO-
MUNITÁRIA DE ORIXIMINÁ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Oriximiná, estado do Pará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 1.630, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002667/1998 e
nº 53000.050085/2011, resolve:

Art. 1o Declarar a extinção da autorização outorgada à AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA E DESPORTIVA DE
ELIAS FAUSTO, por meio da Portaria nº 208, publicada no Diário
Oficial da União em 16 de junho de 2000, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Elias Fausto / SP, em
razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da
referida outorga.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 1.867, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000563/1998 e
nº 53000.057447/2011, resolve:

Art. 1o Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação Cultural de Matrinchã, por meio da Portaria nº 60, publicada
no Diário Oficial da União em 28 de março de 2000, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Matrinchã /
GO, em razão do não cumprimento de exigência no processo de
renovação da referida outorga.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.019, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000458/1998 e
nº 53000.057704/2012, resolve:

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 27 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS BOIS, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Anicuns, estado de Goiás.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 3 de junho de 2015

No- 414 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o § 2º do art. 96 do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.008277/2012-99, resolve acolher o disposto
no NOTA Nº 60 / 2015 / CONJUR/CGCE, de sorte a indeferir o
pedido de autorização formulado pela FUNDAÇÃO BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÕES LTDA., executante dos serviços de radio-
difusão sonora em frequência modulada nos municípios de Aceburgo,
Dores de Campos, Gurinhatã e João Pinheiro, todos no estado de
Minas Gerais; no município de Contenda, estado do Paraná; no mu-
nicípio de Triunfo, no estado do Rio Grande do Sul; e em onda média
nos municípios de Garopaba e Tangará, ambos no estado de Santa
Catarina, para realizar a transferência indireta da outorga, nos termos
da minuta da 4ª alteração contratual, de 03 de fevereiro de 2012.

Em 5 de junho de 2015

No- 777 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o § 2o do art. 96 do Decreto no

52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo no 53000.048769/2013-06, resolve acolher o disposto
no Parecer nº 1288/2013/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de sorte a
indeferir o pedido de autorização formulado pela PARAOPEBA CO-
MUNICAÇÕES LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão
em onda média, no município de Mateus Leme, estado de Minas
Gerais, para realizar a transferência indireta da outorga, nos termos da
minuta da 2ª alteração contratual, de 16 de julho de 2013.

RICARDO BERZOINI

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 426, de 28 de julho de 2014, publicada no
DOU de 06 de agosto de 2014, Seção I, página 47, onde se lê:
"Associação Comunitária Sertão FM", leia-se: "Associação de Ra-
diodifusão Comunitária da Cidade de Porto da Folha".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de julho de 2014

Processo nº 53500.007908/2014
No- 3.249 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, exa-
minando a solicitação de anuência prévia para desvinculação de bem
reversível, encaminhada pela Telefônica Brasil S.A, concessionária do
STFC, no Setor 31 do Plano Geral de Outorgas, nos autos do pro-
cesso em referência, decide, nos termos da Portaria no 530/2013, de
27 de junho de 2013, pelas razões e fundamentos constantes no
Informe nº 424/2014-COUN1/COUN de 04 de junho de 2014, deferir
o requerimento para o bem identificado patrimonialmente pelo nú-
mero 30073117-0, sem prejuízo do depósito em conta vinculada de
eventual recurso dela proveniente, se for o caso.

Em 10 de abril de 2015

Processo nº 53500.007353/2014
No- 2.516 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
face da Level 3 Comunicações do Brasil Ltda., CNPJ/MF n.º
72.843.212/0001-41, autorizada do Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado (STFC), que trata de descumprimentos relativos ao Plano Geral
de Metas de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.031931/2012-68
 
Referência:  Portaria nº 746, qe 5 qe junho qe 2015.
 
Interessaqo:  Associação Comunitária Vale qo Uatumã
 
Assunto:  Restituição qe processo.
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
12/06/2015, da Portaria nº 746, de 05/06/2015, que “Renova a autorização
outorgada à Associação Comunitária Vale do Uatumã, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária no município de Presidente Figueiredo-AM”, restitua-se o
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste
Ministério.

 

Brasília, 12 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wenqy Batista qe Araujo,
Coorqenaqora-Geral qe Serviços qo Gabinete,Substituta, em
15/06/2015, às 12:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0550276 e o código CRC 1A4911D1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.031931/2012-68

Entidade: Associação Comunitária Vale do Uatumã

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 746, de
05/06/2015, no Diário Oficial da União de 12/06/2015, que autoriza a Entidade a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Presidente
Figueiredo/AM, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.031931/2012-68, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
19/06/2015, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0563210 e o código CRC B4DB4D5E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00192/2015 MC 
  

Brasília, 30 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.031931/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de 
março de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Vale do Uatumã, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Presidente 
Figueiredo, estado do Amazonas. 

2.                Diante do exposto. e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 77 / 2014 / SEI-MC 

(PARECER Nº 0937/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO Nº 53000.031931/2012-68 

INTERESSADO: Associação Comunitária Vale do Uatumã. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Presidente Figueiredo, Estado do Amazonas. 

 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no Município de Presidente 
Figueiredo, Estado do Amazonas. 

II – Preenchimento dos requisitos normativos: pelo 
deferimento do pedido. 

III – Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica nº 1521/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (evento SEI 19645, pag. 92/94), 
submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Comunitária 
Vale do Uatumã, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Presidente Figueiredo, estado do Amazonas, encontra-se em fase de renovação. 

 

I – RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria 
nº 160/2002, de 12/05/2000,  tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo nº 19/2002, 
de 22/03/2012, segundo constou da consulta Geral Radcom – Anatel, constante do evento SEI 
63034. 

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 6/7, evento SEI 19645, colacionando, ainda, a 
documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica nº 1521/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(evento SEI 19645, pag. 92/94), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao 
apreço do Exmo. Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
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definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, 
vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n º 9.612, de 1998, em seu 
art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6º caput 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial 
da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua 
eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. 

(...) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos , desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com 
antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências 
estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 
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10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Portaria nº 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma nº 1/2011, 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, 
que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011 – Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, 
serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos 
respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos 
na legislação em vigor. 

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER Nº 663/2013/CONJUR-
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

 

III – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 21/12/2012 (pag. 
6/7, evento SEI 19645), encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na 
retrocitada Portaria nº 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da 
tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do 
citado PARECER Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 
2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013). 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria nº 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações - pag. 6/7, evento SEI 19645, 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação – pag. 21, evento SEI 19645; 
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel – pág. 89, evento SEI 19645; 
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ válido e atual - pag. 28, evento SEI 19645; 
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
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interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3 – (pag. 30/36 e 81, evento SEI 19645, Estatuto atestando o registro do estatuto, 
constando, dentre seus objetivos a prestação de serviço de radiodifusão comunitária); 
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas - pag. 37/38, evento SEI 19645. Eleição ocorrida em 23/10/2011, para 
cumprimento de mandato de 04 anos (ata pág. 41, evento SEI 19645), a vencer em 22/10/2016; 
(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes pag. 49, 76, 77, 78 e 80, evento SEI 
19645; 
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 
1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora - pag. 74/75, evento SEI 19645;. 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do 
serviço, o DESPACHO constante do evento SEI 63023, aponta a inexistência de Processo de 
Apuração de Infração – PAI, em face da entidade ora interessada. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Aliás, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma nº 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito 
fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles  que o poder de polícia é aquele de que “dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
benefício da coletividade ou do próprio Estado.” E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de 
frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito 
individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em 
sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que se 
revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional. 

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFIGURADO.1- A exigência de concessão, permissão ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 
21, inciso XII, e 223, bem como na Lei nº 9.612/98, arts. 2º e 6º.9.6122º6º.2 - O fato de 
tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto 
à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga do Poder 
Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas que 
deixem de observar as regras relativas às atividades de radiodifusão, sob pena de 
violação ao exercício regular do poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ.3 
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- Apelação improvida. 

(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, 
QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - 
Data::19/11/2010 - Página::195) 
... 
PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO 
DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA 
PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - 
RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E 
DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E 
VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS 
QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO 
PODE 
SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE 
SEGURANÇA. 
(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 
31/05/1982, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 
... 
Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) - EROS GRAU - STF 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O 
Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais 
tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 
2. Este Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício do poder de polícia é 
presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega 
provimento. [grifos nossos] 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera 
penal. 

20. Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os 
requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se 
imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, 
acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo nº 53000.057670/2011-25, 
fora elaborado o PARECER Nº 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. 
21. corre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que 
todos os processos – pela renovação ou não – devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parecer nº 59/2012. 

 

IV – CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
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ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica. 

24. À consideração superior. 

Brasília, 15 de agosto de 2014. 

 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

  

  

DESPACHO nº 272 / 2014 

(DESPACHO Nº 2830/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO Nº 53000.031931/2012-68 

INTERESSADO: Associação Comunitária Vale do Uatumã. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Presidente Figueiredo, Estado do Amazonas.  

1. Aprovo o PARECER Nº 77/2014/SEI-MC (PARECER Nº 
0937/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação da Senhora Consultora Jurídica Substituta.  

Brasília, 19 de agosto  2014. 

 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

  

  

DESPACHO nº 273 / 2014 

(DESPACHO Nº 2831/2014/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO Nº 53000.031931/2012-68 

INTERESSADO: Associação Comunitária Vale do Uatumã. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Presidente Figueiredo, Estado do Amazonas.  

1. Aprovo o DESPACHO Nº 272/2014/SEI-MC (DESPACHO Nº 2830/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER Nº 77/2014/SEI-MC (PARECER Nº 0937/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU). 

2. Após o necessário registro no Sistema de Consultoria – SISCON, encaminhe-se ao Gabinete da 
Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 19 de agosto de 2014. 
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ISABELA MARQUES SEIXAS 

Consultor Jurídico 

  

 DESPACHO S/Nº 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 14 de julho de 2015. 

 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: No�ficação (SIDOF)

De: Sidof@planalto.gov.br

Data: 30/07/2015 19:13

Para: emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, renata.checchio@comunicacoes.gov.br,

henrique@planalto.gov.br, mou�nho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br,

ialves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br,

jba�sta@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br,

francidalva.leal@planalto.gov.br, leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT

Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins
Data de Encaminhamento: 30/07/2015
Fluxo: Fluxo Interno
Nup: Não Consta
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assunto: MC 00192 2015 Presidente Figueiredo AM/RADCOM
Atividade: Avalia Documento e Define Destino

Noti�icação	(SIDOF) 	

1	de	1 31/07/2015	14:15
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:: SEI / MC - 0700079 - Ofício:: 	 Página 1 de 2 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ®ES 
GABINETE DO MINISTRO 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Oficio n° 28841/2015/SEI-MC 

Brasília, 2 de setembro de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZAIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Polítiças Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República - Substituto. 
Palácio do Planalto, 42  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orièntação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM ri 00268/2015 MC 

- 53000.00677412012 

EM n°  0®269/2015 MC 

-53000.058466/2011  

EM n ' 00274/2015 MC ° 

- 53000.006763/2012 

EM n°  00196/2015 MC  

- 53000.064018/2011 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir_web&acao_orig... 02/09/2015 
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EM n°  00198/2015 MC 

- 53000.006772/2012 

EM n°  00197/2015 MC 

-53000:059414/2011 

EM n°  00191/2015 MC' 

- 53000.022867/2010 

EM n°  00192/2015 MC 

- 53000.031931/2012 

EM n°  003 00/2015 MCú 

53000.059437/2011 

EM n°  00308/2015 MC 	- 

- 53000.060663/2011 

EM n°  00299/2015 MC 

• -53000.002902/2003 

Ate ciosamente, 

RENATA MORAES CHECCHIO 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 02/09/2015, às 16:54, conforme art. 30, III, "b' , da 
Portaria MC 89/2014. 

• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0700079 e o código CRC DAED22C4. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprïmirweb&acaoorig... 02/09/2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.031931/2012-68
Referência: Ofício nº 28841/2015/SEI-MC, de 02 de setembro de 2015. 
 
Interessado: Associação Comunitária Vale do Uatumã
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 28841/2015/SEI-MC, de 02 de
setembro de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 03 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 04/09/2015, às
11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0703443 e o código CRC 82BA2960.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 

17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 

21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 

73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 

74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 

75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 

76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 

77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 

78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 

79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 

80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 

81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 

82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 

83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 

84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 

85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 

86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 

87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 

88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 

89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 

91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 

92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 

94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
​SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.031931/2012-68
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 1521/2014/CGRC/DEAA//SCE-MC e do Parecer n.º 77/2014/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1240987 e o código CRC BB6125FD.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.031931/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos,
a partir de 25 de março de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Vale do Uatumã, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Presidente Figueiredo, estado do
Amazonas.

2.      Diante do exposto. e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

             Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.031931/2012-68

Entidade: Associação Comunitária Vale do Uatumã

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739325 e o código CRC 1C52B945.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031931/2012-68 SEI nº 1739325
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.031931/2012-68

Entidade: Associação Comunitária Vale do Uatumã

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Mar�ues Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Biscalifação,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739330 e o código CRC D53K B E0C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031931/2012-68 SEI nº 1739330
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.031931/2012-68

Entidade: Associação Comunitária Vale do Uatumã

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 1521/2014 (Folhas de 92 a 94 do Processo
Digitalizado 0019645) e do Parecer Conjur nº 77/2014(0088645), encaminho a
Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739332 e o código CRC EBF25019.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.031931/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 25 de março de 2012, a autorização outorgada à Associação

Despacho CGRC_CC 1739332         SEI 53000.031931/2012-68 / pg. 149

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Comunitária V ale do U atumã, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Presidente Figueiredo, estado
do Amazonas.

2.      Diante do exposto.  e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

             Respeitosamente,

 

GILB ERTO K ASSAB

Referência: Processo nº 53000.031931/2012-68 SEI nº 1739332
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.031931/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo
prazo de dez anos, a partir de 25 de março de 2012, a autorização outorgada à
Associação Comunitária Vale do Uatumã, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Presidente
Figueiredo, estado do Amazonas.

2.      Diante do exposto. e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823285 e o código CRC 3AA48C1A.

Referência: Processo nº 53000.031931/2012-68 SEI nº 1823285
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885877 e o código CRC 96253B5C.

Referência: Processo nº 53000.031931/2012-68 SEI nº 1885877
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EM nº 00325/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.031931/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de 
março de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Vale do Uatumã, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Presidente 
Figueiredo, estado do Amazonas. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.031931/2012-68
Referência: Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 25/07/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2063789 e o código CRC D8D0B41A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031931/2012-68 SEI nº 2063789
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1

Amanda de Souza Geracy

De: Amanda de Souza Geracy
Enviado em: quinta-feira, 23 de agosto de 2018 17:21
Para: Amanda de Souza Geracy
Assunto: ENC:  EM nº 00325/2017 MCTIC - Renova Outorga RadCom em favor da 

Associação Comunitária Vale do Uatumã de Presidente Figueiredo/AM 
(PENDÊNCIA)

Anexos: Andreia de Souza Suplente de Vereador de Presidente Figueiredo AM 
(Eleições 2016).pdf; Paulo Pio Suplente de Vereador de Presidente 
Figueiredo AM (Eleições 2012).pdf

Prioridade: Alta

Assunto: EM nº 00325/2017 MCTIC - Renova Outorga RadCom em favor da Associação Comunitária Vale do Uatumã 
de Presidente Figueiredo/AM (PENDÊNCIA) 
Prioridade: Alta 
 

Prezadas, 

 

1. Em referência ao processo 53000.031931/2012-68, que versa sobre a renovação da outorga de autorização 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Figueiredo/AM, em favor da Associação 

Comunitária Vale do Uatumã, verificou-se possível vínculo político partidário dos seguintes dirigente: 

a) Sr. Paulo Roberto Pio Pinheiro Presidente da Associação e também Suplente de Vereador (eleições 

municipais de 2012) na legislatura 2013-2016 da Câmara Municipal de  Presidente Figueiredo/AM; e

b) Sra. Andreia de Souza Andrade dos Santos Vice-Presidente da Associação e também Suplente de 

Vereador (eleições municipais de 2016) na legislatura 2017-2020 da Câmara Municipal de  Presidente 

Figueiredo/AM. 

2. Nesse sentido, tem-se o entendimento, s.m.j., que há a necessidade do MCTIC prestar informação adicional 

a respeito da adequada composição do quadro diretivo da Associação Comunitária Vale do Uatumã. 

3. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a pertinência da restituição do 

processo ao MCTIC, com vistas à complementação de informação e de documentação. 

 

Atenciosamente, 

Eugênio Cesar Almeida Felippetto 
Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Políticas de Infraestrutura 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Casa Civil da Presidência da República 
Fones: (61) 3411-3855 / 3852 
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13/08/2018 SGIP - Consulta
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Partido Político: PV - 43 PARTIDO VERDE

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: AUTAZES - AM - Municipal

Vigência: Início: 17/06/2008 Final: 31/03/2017

Código de Validação: 2CjHOq+V+tu0weRXWjnjjreRoBM=

Certidão emitida em: 13/08/2018 17:28:33

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a)
WALTER RAIMUNDO DE LIMA (Título Eleitoral: 002769292283) é VICE-PRESIDENTE
(exercício: 17/06/2008 a 31/03/2015) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos
da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de
alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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  WhatsApp  WhatsApp

PAULO PIO - 65789

PAULO ROBERTO PIO PINHEIRO - VEREADOR - PSL / PRTB / PSDB / PC do B - PRESIDENTE FIGUEIREDO - AM

  

PAULO ROBERTO PIO PINHEIRO candidatou-se ao cargo de VEREADOR na cidade de PRESIDENTE

FIGUEIREDO e apareceu na urna como PAULO PIO fazendo uso do número 65789.

Sua candidatura foi pelo PC do B-PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL através da coligação PSL / PRTB / PSDB /

PC do B - AVANTE FIGUEIREDO. Sua atividade LOCUTOR E COMENTARISTA DE RÁDIO E TELEVISÃO E

RADIALISTA tendo nascido em 13/07/1963 .

Seu grau de instrução SUPERIOR COMPLETO e seu estado civil DIVORCIADO(A). Seu requerimento de registro

de candidatura foi DEFERIDO.

Votação em 2012

Turno Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
1 51 47
Total 1o. turno 47 SUPLENTE

Lista completa de candidatos a vereador 2012 em PRESIDENTE-FIGUEIREDO-AM .
 

Declaração de Patrimônio do Candidato 2012

UMA PARATI 2008/2009 ¿ ALIENADO B.C. ITAÚ (VEÍCULO AUTOMOTOR TERRESTRE: CAMINHÃO, AUTOMÓVEL,
MOTO, ETC.)

R$15.000,00

TOTAL R$15.000,00

 

 

Prestação de Contas 2012

DOAÇÕES PARA A CAMPANHA DO CANDIDATO

MARIA AUXILIADORA PINHEIRO DE ARRAUJO (CPF/CNPJ: 03155XXXXXXXXXX - DATA: 24/08/2012 - TIPO: Recursos
de pessoas físicas - FONTE: Nao especi×cado - ESPECIE: Transferência eletrônica - DESCR: )

R$250,00

ANDREIA DE SOUZA ANDRADE DOS SANTOS (CPF/CNPJ: 99248XXXXXXXXXX - DATA: 04/09/2012 - TIPO: Recursos de
pessoas físicas - FONTE: Nao especi×cado - ESPECIE: Depósito em espécie - DESCR: )

R$100,00

PAULO ROBERTO PIO PINHEIRO (CPF/CNPJ: 16127XXXXXXXXXX - DATA: 14/09/2012 - TIPO: Recursos próprios -
FONTE: Nao especi×cado - ESPECIE: Depósito em espécie - DESCR: )

R$200,00

Candidatos a Vereador em 2012 – Últimas Noticias
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53000.031931/2012-68
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Subchefia de Assuntos Jurídicos

Subchefia Adjunta de Infraestrutura
Brasília, 23 de março de 2018.

Ao Protocolo SAJ e

Ao Protocolo Central.

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53000.031931/2012-68 e Exposição de Motivos nº
0325/2017-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que faltam documentos essenciais à completa análise
jurídica e de mérito, nos termos do doc SEI nº 0771014 .           

 

AMANDA DE SOUZA GERACY
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàAŵaŶda de Souza Geracy,àAssessor;aͿ,àeŵàϮϯ/Ϭϴ/ϮϬϭϴ,
ăsàϭϳ:ϯϴ,àĐoŶforŵeàhorĄrioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,
deàϴàdeàoutuďroàdeàϮϬϭϱ.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0771022 e o
código CRC BAFFA4DF no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

ReferêŶcia:àProĐessoàŶºàϱϯϬϬϬ.Ϭϯϭϵϯϭ/ϮϬϭϮ-ϲϴ SEIàŶºàϬϳϳϭϬϮϮ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.031931/2012-68
Referência: Despacho SEI/PR - 0771022
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0771022 (3296441)
à Subchefia de Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-
se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
24/08/2018, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3296947 e o código CRC 764881D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031931/2012-68 SEI nº 3296947
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20839/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.031931/2012-68.

Assunto: REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. ABERTURA DE PRAZO
RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Vale do Uatumã, na
localidade de Presidente Figueiredo, estado do Amazonas.

 

ANÁLISE

2.         Inicialmente, é importante transcrever um resumo dos últimos atos
praticados neste Processo:

 

2.1 Por meio da Nota Técnica nº 1521/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (Fls.
92 a 94 - Evento SEI 0019645), de 16/04/2014, esta Coordenação-Geral opinou
pelo deferimento da renovação da outorga deferida à Associação, o que foi
acolhido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, conforme Parecer nº 77/2014/SEI-
MC (0088645), de 15/08/2014.

 

2.2 Posteriormente, em 12/06/2015, foi publicada, no Diário Oficial da
União (DOU), a Portaria nº 746/2015/SEI-MC, de  05 de junho de 2015, 0549475,
renovando a outorga.

 

2.3 Em razão da publicação, o Processo foi encaminhado à Presidência
da República, por meio do Despacho Interno 0563210, de 19/06/2015, para que se
prosseguisse com o assunto.

 

2.4 Entretanto, por meio do E-mail 3296335, de 23/08/2018, a Casa
Civil devolveu o Processo, para que fossem prestadas informações adicionais
sobre a composição do quadro diretivo da Associação, tendo em vista que dois
dirigentes teriam sido eleitos Suplentes de Vereador nas eleições de 2012 e de
2016, o que infringiria o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, transcrito abaixo:

 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.
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2.5 De acordo com o subscritor do e-mail, o senhor Paulo Roberto Pio
Pinheiro (Presidente da Associação entre 23/10/2011 e 23/10/2015) foi eleito
Suplente de Vereador no pleito de 2012 (mandato de 2013 a 2016) e a senhora
Andreia de Souza Andrade dos Santos (Vice-Presidente da Associação entre
23/10/2011 e 23/10/2015) foi eleita Suplente de Vereador no pleito de 2016
(mandato de 2017 a 2020).

 

3.         Feito o breve resumo, passa-se à análise das informações contidas no e-
mail da Casa Civil.

 

4.        Verifica-se que o vínculo da senhora Andreia iniciou-se após a edição da
Nota Técnica nº 1521/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC e publicação da Portaria nº
746/2015/SEI-MC, que aprovou a renovação da outorga da Entidade, em
12/06/2015/2015. Assim, o Processo não possuía óbice para prosseguimento.
Todavia, o mesmo não ocorre acerca do senhor Paulo Roberto, cuja suplência
iniciou-se em 2013, período que coincide com o mandato na diretoria.

 

5.         De acordo com o art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes”. Esse dispositivo foi igualmente reproduzido pelo item 20.1 da Portaria nº
462, de 14 de outubro de 2011, que aprovou a Norma nº 1/2011, regulamentando
os processos de outorga/renovação do Serviço de RadCom daquela época.

 

6.         Segundo a Norma nº 1/2011, vínculos constatados no curso do processo
teriam caráter insanável de forma que culminariam no indeferimento do pedido de
outorga/renovação.

 

7.         Dessa forma, se, àquela época, tivesse sido observado que o senhor Paulo
Roberto Pio Pinheiro era suplente de vereador ao mesmo tempo em que figurava
como dirigente da Radiodifusora, o processo teria sido indeferido.

 

8.         Assim, uma vez que a Associação não preenchia todos os requisitos
previstos na legislação que rege o Serviço para a obtenção da renovação da
outorga, nota-se que há um vício de legalidade em relação ao objeto da Portaria
nº 746/2015/SEI-MC, o que torna o ato nulo.

 

9.       Ressalta-se que, por ser nulo, não é passível de convalidação, ainda que a
Radiodifusora argumente que houve falha da Administração em verificar
corretamente o atendimento de todos os requisitos exigidos à época para o
deferimento da renovação.

 

10.       Desse modo, em razão do reconhecimento do erro administrativo,
estabelecer-se-á o status quo ante, mediante a declaração da nulidade da Portaria
nº 746/2015/SEI-MC.
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11.       A anulação de atos administrativos pela própria Administração Pública é
previsto no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, segundo o qual “A
Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de
legalidade, [...]”. Ademais, o Supremo Tribunal Federal se posicionou no mesmo
sentido ao editar a Súmula 346, segundo a qual, “A Administração pública pode
declarar a nulidade dos seus próprios atos”; e a Súmula 473, “A Administração
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos; [...]”.

 

CONCLUSÃO

12.       Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral opina pela
anulação da Portaria nº 746/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 12/06/2015.

 

13        No entanto, em procedimento preliminar à expedição da Portaria de
anulação, sugere-se que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento desta Nota Técnica.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
NATÁLIA FROEMMING

Economista
 

Aprovo a Nota Técnica nº 20839/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)
VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 14/09/2018, às 14:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3365796 e o código CRC 4AB5BD9E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031931/2012-68 SEI nº 3365796
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO

 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO , no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 20839/2018/SEI-MCTIC, constante do
processo nº 53000.031931/2012-68, de sorte a revisar de ofício o ato de
deferimento da renovação de outorga apresentado pela Associação
Comunitária Vale do Uatumã, sediada em Presidente Figueiredo / AM, e
determina que, antes da publicação do ato de anulação, seja concedido prazo para
impetração do recurso administrativo acerca da decisão.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
08/10/2018, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3366244 e o código CRC C446FE05.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031931/2012-68 SEI nº 3366244

Despacho SEARC 3366244         SEI 53000.031931/2012-68 / pg. 167

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36675/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Vale do Uatumã (CNPJ nº 02.848.036/0001-55)
Rua Arapiuns, nº 8 - Vila Balbina
69.736-000 / Presidente Figueiredo – AM
 

Assunto: Revisão de ato relativa ao processo nº 53000.031931/2012-68.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                    Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20839/2018/SEI-MCTIC,
que trata da anulação da Portaria que renovou a outorga dessa Entidade.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que a
Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

4.               Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3366257 e o código CRC 30B442EF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36675/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.031931/2012-68 - Nº SEI: 3366257
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Excelentissima Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Vilma de

Fátima Alvarenga Fanis.

• Oficio n. 36675/2018/SEI-MCTIC.

• Processo de Renovação Revisão de atos ao processo

53000.031931/2012-68 da coordenação-Geral de Radiodifusão

Comunitária do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ, pessoa juridica de

direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nO02.848.036/0001-55,

com sede à Rua Arapiuns, n008, Bairro Vila de Balbina, CEP: 69736-000,

Presidente Figueiredo/AM. neste ato representada por seu associado

representante legal. PAULO ROBERTO PIO PINHEIRO, brasileiro, divorciado,

maior nascido aos 13.07.1963, Turismologo, portador da Cédula de Identidade

RG. N. 0557213-4 SSP/AM, e do CPF/MF sob n. 239.288.402-15, residente e

domiciliado na Av. Arapiuns, n. 2 - Vila Waimiri - Presidente Figueiredo-AM.

Cepo 69735-000 End. eletrônico: Paulopi02012@hotmail.com, por seu

procurador constituido (doc. Anexo) que ao final assina. tomando

conhecimento do ofício acima referenciados. vem. respeitosamente, consoante

previsão expressa no art. 5.°, inciso LV, LVI, da Constituição Federal,

apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO com efeito suspensivo, pelos

motivos de fato e de direito adiante alinhados.
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É de conhecimento deste Ministério que as rádios comunitárias existem em

todo território nacional e que em qualquer comunidade longínqua a exemplo

desta que esta estabelecida na Vila de Balbina no interior do Amazonas as

margens do Río Uatumã, realizam um importante papel social e de utilidade

pública, efetivando os direitos à liberdade de expressão e acesso à informação

consagrados nos principais tratados e convenções de direitos humanos

internacionais e na Constituição Federal.

Segundo algumas ONGs o cenário que temos é de perseguição e imposição de

grandes entraves para que as rádios comunitárias possam existir. A Lei de

Rádios Comunitárias - Lei 9.612/9851 marco que instituiu a atividade das rádios

comunitárias no Brasil, apresenta uma séria de limitações à estas rádios que

muitas vezes não condizem com a realidade das comunidades na qual estão

inseridas, são elas: (i) a restrição de potência e/ou alcance de transmissão a 25

Watts (Art. 1, par. 1°); (i i) a definição geográfica da comunidade(Art. 1, par. 2°);

(iií) o único e específico canal em FM (Ar!. 5°); (iv) a ausência de proteção

contra interferências (Ar!. 22); e (v) a restrição de meios para sustentabilidade

(Art. 18) (sendo este um dos principais problemas à sobrevivência das rádios

comunitárias atualmente).

1 O utras norm as que se aplicam à radiodifusão com unitária:

• Decreto que regulam enta o serviço de radiodifusão com unitária (Decreto nº 2.615/1998);

• Norm as do M inistério das Com unicações que se aplicam à radiodifusão com unitária (Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, Norma n. 1/2011 e Portaria n.197, de lQ de julho de 2013);

• Norm as da Anatel que se aplicam à radiodifusão com unitária (Resolução Anatel n.60, de 24 de

setem bro de 1998, que designa canal para a execução do Serviço de Radiodifusão Com unitária e

Resolução Anatel nº 356, de 11 de m arço de 2004, que destina a faixa de radiofrequências de 87,4 M Hz

a 87,8 M Hz, para o Serviço de Radiodifusão Com unitária, em caráter secundário)

\ \ l,,''', 11:., '. I..' I 'I I ,," I I ,I 'T I1'''' I I" ,.", 1'1.'" .,11" .\1" n.'''' - -\.\1 I
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Em segundo lugar, um dos maiores problemas que as rádios comunitárias

enfrentam é a excessiva demora por parte do Poder Público (Ministério das

Comunicações) em analisar o pedido de obtenção das outorgas, Em alguns

casos, a espera pode chegar até 15 anos2. Dados da Anatel3 mostram que, de

2012 a 2014, o número de rádios comunitárias com outorga teve um aumento

inferior a 3%, ou seja, ao invés de incentivar e facilitar a regularização dessas

rádios o governo pouco investiu em políticas públicas para ampliação do setor.

Ao mesmo tempo em que permanece uma omissão para acelerara análise dos

pedidos de outorga, é aplicado um rigor fiscaliza tório desproporcional por parte

da Anatel e da Polícia Federal, muitas vezes acompanhado de violência

psicológica e física pelos agentes estatais, aos meios comunitários segundo

informação disponibilizada pela ONG "artigo 19".

Ainda segundo esta ONG o Ministério das Comunicações outorgou apenas 352

autorizações para rádios comunitárias.4 No momento da renovação de

outorgas o Ministério das Comunicações leva em média 4,7 anos5 para analise

os processos. Em muitos casos a demora chega a durar décadas e a emissora

é autorizada a funcionar em caráter precário, ou seja, sem que haja uma

decisão a respeito da renovação.6

} A titulo de exemplo desta situação o caso da rádio Coité, na cidade de Coité, Estado da Bahia:

http:(/ôrligo19.org/centro/cô'os/detaiI/15

.i Acesse o relatório da ANJ\TEL referente ao ano de 2014: http://www.anatel.gov.br/Portal/

ve ri rica Doeu m en t os/ d Deu m en lo. as p ?n LImero Publica cao:;;330531& pu b=or igi n a I& fi Itro:;; 1 & doeu me n to Pa

th=330S31.pdl

, ARAÚJO, Bráulio Santos Rabelo de. A construção da esfera pública no Brasil a partir da Constituição de

1988. São Paulo, 2011. Tese (Doutorado) - Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo.

5 Cf. INTERVOZES. Dossiê Violações do Direito à Comunicação, p. 7

6 Decreto nº 88.066/1983. Artigo 42. Havendo a concessionária ou permiSSionária requerido a renovação

na forma devidCl e com a documentação hábil, ter-se-á o pedido como deferido. se o órgão competente

não lhe fizpr exigência ou não decidir sobr(~ o pedido até a data prevista para o término da concessão ou

permissão.

Parágrafo Único * Formulada a exigência, a entidade perde o direito ao deferimento automático,

previsto neste artigo.

11" \\\\\\ I.I ••••S\IIIlHIO,J('I( \ll\' BU E-\I.\II: IJ ••••S.\"ITOHIO"lC CO\l.lIl{
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A Anatel justifica a diferenciação em uma suposta falta de recursos para

realizar a fiscalização das rádios comerciais, argumento que não se sustenta

ante a forte repressão às rádios comunitárias, fiscalização essa custosa em

virtude do alto número de emissoras, que ainda estão mais dispersas que as

comerciais e muitas delas não possuem registro, dificultando o conhecimento

sobre sua localidade e seus representantes.?

Assim em breve digressão é traçado o cenário em relação às Rádios

Comunitárias segundo informações de órgão públicos e ONGs.

2. SíNTESE DO NECESSÁRIO

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO UATUMÃ, recebeu oficio n.

36675/2018/SEI-MCTIC, com cópia de NOTA TÉCNICA n. 20839/2018/SEI-

MCTIC, que trata da anulação da portaria que renovou a outorga dessa

associação, com prazo de 30 dias para apresentação de Recurso

Administrativo.

Alega a nota técnica que dois dirigentes da associação identificados como

PAULO ROBERTO PIO PINHEIRO (presidente da associação entre

23/10/2011 e 23/10/2015) e ANDREIA DE SOUZA ANDRADE SANTOS (Vice-

presidente da associação entre 23/10/2011 e 23/10/2015) haviam sido eleitos

Suplentes de Vereador nas eleições de 2012 e 2016 tendo assim infringido o

A rtig o 82 . C aso exp ire a co n cessão o u p erm issão , sem d ecisão so b re o p ed id o d e ren o vação , o serv iço

p o d erá ser m an tid o em fu n cio n am en to , em caráter p recário , exc lu íd a a h ip ó tese d o artig o 4º d este

D ecreto

7 A R A Ú JO , B ráu lio S an to s R ab elo d e . A co n stru ção d a esfera p ú b lica n o B ras il a p artir d a C o n stitu ição d e

1988. São Paulo, 2011. Tese (Doutorado) - Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo .
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art. 11 da lei n. 9.612/1998, tendo sido emoldurados na modalidade vinculo

político-partidário, com base em e-mal/recebído da Casa Civil.

Consta ainda que o vínculo da Sra. ANDREIA DE SOUZA ANDRADE SANTOS

iniciou-se após a edição da Nota Técnica n. 1521/2014/CGRCIDEAA/SCE-MC

e publicação da portaria n. 746/2015/SEI-MC, que aprovou a renovação da

outorga da entidade em 12/06/2015. Que, entretanto, o Sr. PAULO ROBERTO

PIO PINHEIRO cuja Suplência eleitoral iniciou-se em 2013 coincide com o

mandato da Diretoria da Associação decorrendo de erro administrativo.

Assim infrações de vinculo posterior ou no curso do processo de

outorga/renovação (10 anos) culminam com o imediato indeferimento do

pedido segundo a Norma 01/2011. Aventou ainda o principio da autotutela as

Súmulas 346 e 473 do STF.

3. FUNDAMENTOS DE PROVIMENTO RECURSAL

"Ninguém julga tão mal como os que pensam impropriamente"B

Trata-se erro de interpretação comum, acaso tivesse a Nota Técnica calcada a

partir de uma análise cuidadosa e com fundamento na melhor hermenêutica, a

conclusão seria outra.

Os analistas cometeram um equívoco ao não fundamentar tal conclusão

Técnica e a utilizar premissa falsa, seja porque não apontou precisamente os

fundamentos de Suplência Eleitoral, seja pelas razões de interpretação da

conduta vedada "vinculo político-partidário", embasada em informação

B Nane judge so wrong as lhose who think amiss". Alexander Pape, A Esposa de Bath.

rEI. '~:i (l)')l) .\(,~' ..~II_~n '1.'11/,.~.~7_\;.
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d ivo rc iada da verdade , se ja porque não ex is te Sup lênc ia E le ito ra l ou

D ip lom ação E le ito ra l, ou jus tificou a v incu lação decorren te da Sup lênc ia

exc lus ivam ente por te rem aque les d irigen tes m encionados concorridos a um

p le ito e le ito ra l um a vez des ligados da assoc iação com o prevê a leg is lação

E le ito ra l. Sem ana lise corre ta dos docum entos e in fo rm ações acostados pe la

au to ridade a este processo , ao passo que estavam e a inda estão de acordo

com a le i e com os princ ip ios de d ire ito adm in is tra tivo .

Ao invés de o fe recer um rac ioc in io s ilog is tico vá lido e lóg ico , com eteu esta

Nota Técn ica um dos erros típ icos do s ilog ism o: o en tim em a9. Q ua l é a

conseqüênc ia p rá tica de um entim em a? É que a conc lusão /dec isão não é

vá lida .

Concorre r a p le ito e le ito ra l des ligado da assoc iação não se caracte riza v incu lo

po lítico -partidá rio . N o que concerne a estas in te rp re tações ana lóg icas

am p lia tivas in ma/an partem, e las tam bém são vedadas, in casu, pe la própria

inc idênc ia do princ ip io da lega lidade , no âm b ito do d ire ito pena l ou do próprio

d ire ito adm in is tra tivo sanc ionador.

C on fo rm e os docum entos que se fazem anexados a este recurso adm in is tra tivo

nenhum dos d irigen tes ind icados na Nota Técn ica fo ram d ip lom ados, ou

concorre ram ao p le ito a inda v incu lado a Assoc iação , po is se des liga ram

d ireçâo assoc ia tiva , ou fo ram decla rados Sup len tes pe lo TRE /AM com a

com peten te d ip lom açã01o

9 D e a c o rd o c o m a s re g ra s d < J ló g ic a , o s ilo g is m o re g u la r c o n té m trê s p ro p o s iç õ e s , c a d a p ro p o s iç ã o te m

d o is te rm o s (s u je ito e p re d ic a d o ), o s te rm o s s ã o o te rm o (o u p re m is s a ) m a io r , o te rm o m e n o r e o te rm o

m é d io (q u e te m u m a e x te n s ã o in te rm e d iá r ia , o u d á a re la ç ã o ló g ic a ). A c o n c lu s ã o v á lid a , v e rd a d e ira e

ló g ic a , o u a d e c is ã o ju d ic iJ l, e m te rm o s d a ló g ic a ju r íd ic a é o re s u lta d o d a o p e ra ç ã o e n tre o s trê s te rm o s

(te rm in u s e s ta tr ip le x m a jo r m e d iu s q u e m in o rq u e ). O e n tim e m a é o s ilo g is m o in c o m p le to e m q u e

s u b te n d e -s e u m a d a s p re m is s a s , le v a n d o a u m a c o n c lu s ã o (d e c is ã o ju d ic ia l) fa ls a .

10 O p ro c e s s o e le ito ra l fjn d a c o m a d ip lo m a ç ã o . N e s te d e rra d e iro a to s ã o s a c ra m e n ta d o s o s re s u lta d o s

d a s e le iç õ e s , s e n d o 05 e le ito s o fic ia lm e n te c re d e n c ia d o s e h a b ilita d o s a s e in v e s tire m n o s m a n d a to s

\\ \\ \\ I I '\,:-- \ I IlJ I{ f() ,lt 1 \ \1 )\' llll 1 '.\1 ..\1 1 .; 1 .1 '\," .\ IT O I: I r l ,/ r(:.(~ (l\r Ill(
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Não há como subsumir o fato a norma de regência, pois não existe ou existiu

"vinculo politico-partidário", ou subordinação com partido politico. A filiação não

vincula candidatura, nem por parte do candidato, nem por parte do partido.

o Código Eleitoral atualmente em vigor - Lei na 4 .7 3 7 / 1 9 6 5 , mantém a

obrigatoriedade de registro prévio de candidatos. Deveras, nos termos do art.

87 desse código: "Somente podem concorrer às eleições candidatos

registrados por partidos." Quanto ao prazo para o registro, passou a ser de seis

meses nos termos do parágrafo único daquele dispositivo "Nenhum registro

será admitido fora do período de 6 (seis) meses antes da eleição."11

Insta aduzir que é direito dos dirigentes associativos o ius honorum, isto é, o

direito de ser votado, esclarecendo ainda que só pode ser exercido pelos

cidadãos que gozem de condição de elegibilidade, não incidam em qualquer

causa de inelegibilidade ou impedimento e logrem cumprir determinadas

formalidades, registrando suas candidaturas junto aos órgãos a tanto

legitimados'2. Sobre a natureza da filiação partidária de uma candidatura, uns

entendem que esse processo tem cunho administrativo, ao passo que outros

afirmam constituir um misto de administrativo e jurisdicional.

Assim não restam dúvidas quanto à ausência de justa causa para a anulação

da outorga, e não há, visto que não há suplência ou diplomação, além do mais,

político-eletivos para os quais foram escolhidos. A posse e o exercício nos respectivos cargos se dão

posteriormente, fugindo da alçada da Justiça Eleitoral.

1 1 E s s e p r a z o , p o r é m , f o i a l t e r a d o p e l a l e i n l l 9 . 5 0 4 / 9 7 , c u j o a r t . 1 1 r e z a : " O s p a r t i d o s e c o l i g a ç õ e s

solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do

ano em que se realizarem as eleições," Recentemente, houve nova alteração. A lei nº 13.165/2015

modificou o teor do citado art. 11 da Lei nº 9.504/97, o qual passou a dispor, in verbis: "Os partidos e

coligações solicitMão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 1 5 de

<1gostodo ano em que se fealiz,Hem t i S eleições."

1.'0 registro de candidatura é um dos mais relevantes institutos jurídico+eleitorais, pois por ele passa a

concretização da cidadania passiva, ou melhor, o direito humano fundamental de participar na

formação e gestão do governo estatal. É cediço que a ocupação legítima de cargos públicos pressupõe a

livre escolha do governante em processo eleitoral.

I I I ' i " 1 1 '" \ I " ; - . : ; I ) : ; 1 1 'I . ~ 1 h J . x ~ J . ,
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os 47 votos obtidos por P au lo R oberto P io P inhe iro não o qua lificam com o

sup len te , da m esm a form a, ocorreu com os 68 V otos a tribu ídos a A ndre ia de

S ouza A ndrade dos S antos.

E fe tivam ente não há qua lquer prova m ateria l do v incu lo ou subord inação

po litico -partidário , com o se vê nas decla rações do C onse lho C om unitá rio ,

ó rgão independente que fisca liza a atuação dos m em bros da d ireção

associa tiva ,

R ep ise-se o sim p les fa to de se cand ida ta r sem êxito e le ito ra l, não ind ica

subord inação ou vincu lação po litico -e le ito ra l a enquadrar a R ád io C om unitá ria

à dícção do ar!. 11 da íe i n . 9 .612 /1998.

A in te rp re tação dada ao ar!. 11 da Le i nO 9.612/98 pe la N ota Técn ica , con tra ria

a C onstitu ição Federa l por pro ib ir que cidadãos brasíle iros se filiem a partidos

po liticos v isando concorre r a um a e le ição . N a verdade, o que o d ispositivo lega l

veda, nesse caso específico , são eventua is víncu los da rád io com un itá ria -

ev iden tem ente que estabe lec idos por m eio de seus d irigen tes - que a su je item

à orien tação de entidade po litico -partídária o que não é o caso destes autos.

P ortan to , o ar!. 11 da le i em com ento pro íbe a filiação , m as apenas que filiados

de partidos po liticos com andem rád ios com un itá rias, por presum idam ente

esta rem su je itos à orien tação das respectivas agrem iações.

O ra , duran te a filiação partidária estabe lec ida para os p le itos e le ito ra is

m encionados, os d irigen tes não estavam vincu lados à d ireção da associação

com un itá ria . A dem ais encerrado o p le ito e le ito ra l os d irigen tes em suas épocas

especificas ped iram a desfiliação partidária e som ente depo is de deferidas

re to rnaram aos seus cargos, o que im possib ilita qua lquer prováve l

con tam inação dos idea is po líticos no se io das ativ idades desem penhadas pe la

I, I I'" \\\\\\.IJ ':':'\'II()/{IO . .II11 .\D \.lIk 1'-.\1.\11.: 1.1 .'~ .\'IIO I~ IO "IC ;.C (1

I EI ~:;:; ',11',1.'\ ,\/o,".'lll:,t) '1:':lh.}-~7.\:'
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rád io com un itá ria , razão pe la qua l se v is lum bra ilega lidade na condu ta do

M in is té rio das T e lecom un icações em pre tende r anu la r a ou to rga .

E m re lação ao supos to v incu lo po lítico -pa rtidá rio do S r. P au lo R obe rto P io

P inhe iro es te já deca iu con fo rm e d icção da Le i nO 9 .784 /1999 , que po r sua

vez , im põe lim ites à au to tu te la adm in is tra tiva , es tabe lecendo o segu in te :

A r!. 54 - O d ire ito da A dm in is tração de anu la r os a tos adm in is tra tivos

de que deco rram e fe itos favo ráve is pa ra os des tina tá rios deca i em

c inco anos , con tados da da ta em que fo ram pra ticados , sa lvo

com provada m á-fé .

N es te d iapasão , a ap rec iação da N o ta técn ica deve ria se res tring ir a a tuação

da d irigen te A nd re ia de S ouza A ndrade dos S an tos .

E m conc lusão não há inc idênc ia da condu ta descrita na N o ta técn ica a

em basa r a anu lação da O u to rga , po is inex is ten te qua lque r v incu lo ou

subo rd inação dos d irigen tes da assoc iação com agrem iação po lítico -pa rtidá ria .

4 . D O P E D ID O D E P R O V IM E N T O R E C U R S A L

A ss im co locada à ques tão e , em sín tese , cons ide rando :

''''''" '"" '''''''" '7\ () \ . 11 1<

': 1'1 (""1 {""I"" I I," 't""
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i) a fa lta de qua lque r v incu lo ou subo rd inação dos d irigen tes da

assoc iação com agrem iação po lítico -pa rtidá ria ;

ii) a im p reva lênc ía da condu ta p re tend ida pe la au to ridade , po r inoco rren te

e incom provada a ilic itude ind icada na N o ta técn ica sob hos tilidade ;

iii) a com provada cond ição de desv incu lação assoc ia tiva e des filia ção

pa rtidá ria na época do p le ito e le ito ra l;

iv) a ausênc ia de d ip lom ação e de sup lênc ia e le ito ra l.
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v) fa lta de razoabilidade na pretensa cassação de outorga;

JI

,.\ I) O S

Requer o recebim ento do presente recurso adm inistrativo, e provim ento

reform ando-se a nota técnica para exclu ir a conduta de Paulo Roberto P io

P inheiro em razão do decaim ento do dire ito na form a do art. 54 da Lei nO

9.784/1999, bem com o, seja reconhecida a fa lta de justa causa anulando-se o

parecer da Nota Técnica, e a decisão anulação da outorga ora hostilizada pelas

razões acim a despendidas.

Term os em que, espera provim ento.

Presidente F igueiredo 26 de Novem bro de 2018.

P.p.

AD M A LINS ;ITO R~

O AB/AM N. 5.2

1

:I-ILHU/
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P R O C U R A Ç Ã O "AD JUDITIA ET EXTRA"

Pelo presente insr.rumento particular de procuração "ad juditia", pelas
partes mandado digitar, A ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIAVALE DO UATUMÀ, pessoa

juridica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n°

02.848.036/0001-55, com sede à Rua Arapiuns, n008, Bairro Vila de

Balbina, CEP: 69736-000, Presidente Figueiredo/AM, neste ato representada
por seu associado representante legal, PAULO ROBERTO PIO PINHEIRO,

brasileiro, divorciado, maior nascido aos 13.07.1963, Turismologo,

portador da Cédula de Identidade RG. N. 0557213-4 SSP/AM, e do CPF/MF sob
n. 239.288.402-15, residente e domici ljado na Av. Arapiuns, n. 2 - Vila

Waimiri Presidente Figueiredo-AM, Cepo 69735-000 End. eletr6nico:

Paulopi02012l'tlotmail.com, nomeia e constitui seus bastantes procuradores
os advogados, ADEMAR LINS VITORIO FILHO, brasileiro, casado, advogado

regularmen te inscri to na OAB/AM sob n° . 5.269, RONAN PINTO COSTA,

brasileiro, solteiro, advogado regularmente inscrito na OAB/AM n° 9.776,
DIEGO RIBEIRO GOMES, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/AM

sob nO 10.614com esclcit6rio profissional na Av. Genebra, n°. 22, Quadra
19. Conj. Campos Elíseos - Planalto - Manaus - AM. Cepo 69045-380, site:

www.linsvitorio.jur.adv.br e-mai]. lins.vitorio@ig.com.br. Tel. +55
(092) 365'1-~0)0,

PODERES GERAIS: a quem confere os poderes amplos para efetuar

r e q u e r im e n t .o s , j u n t a r d o c u m e n t o s , v e r i f i c a r a n d a m e n t o d e p r o c e s s o s ,

s o l ic i t a r j n f o r m a ç õ e s I s a t i s f a z e r e x i g ê n c i a s , r e t i r a r c ó p i a s , c e r t i d õ e s I

e x t r a t o s , g u i a s I d o c u m e n t o s I i n f o r m a ç õ e s , r e g u l a r i z a r r r e q u e r e r

l i b e r a ç õ e s , r e s t i t u i ç õ e s d e c o i s a s a p r e e n d id a s r i n t e r p o r r e c u r s o

a d m in i s t r a t i v o e a n i s t i a s , e n f im , p r a t i c a r t o d o s o s a t o s n e c e s s á r i o s p a r a

representar e defender os direitos/interesses do OUTORGANTErelativos a
revisão de atos ao processo 53000.031931/2012-68 da coordenação-Geral de

Radiodifusão Comunitária do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e C o m u n i c a ç õ e s , p e r m i t i n d o a t u a r e m t o d a s f a s e s d o p r o c e s s o , c o n f e r in d o ,

ainda, aos outorgados;

PODERES ESPECIAIS: os poderes especiais para transigir; desistir; firmar

c o m p r o m i s s o s e / o u a c o r .d o s , a c o lh e r v a l o r e s r e l a c i o n a d o s c o m o l i t í g i o ,

podeneio, por isso, receber e dar quitações, seja da parte contrária ou de

L e r c e . l [O S , r e l a c i o n a d o s c o m O o b j e t o d e s t e m a n d a t o ; f i r m a r c o m p r o m i s s o ;

a s s i n a r d e c l a r a ç ã o d e h ip o s s u f i c i ê n c i a e c o n ô m ic a ; r e p r e s e n t a r n o s ó r g ã o s

corregedores da Justiça e CNJ, podendo agir em conjunto ou separadamente,

inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reservas de
p o d e r e s ; e s p e c i a lm e n t e p a r a : r E c o r r e r a d m in i s t r a t i v a m e n t e e m t o d a s a s

instancias e requerer diligências a restituição de bens apreendidos.

PODERES EXCETUADOS: os

reconhecer a procedência

funda a ação;

outorgados

do pedido,
não têm poderes para confessar,

renunciar ao direito sobre o qual se

INTIMAÇÕES: sob o manto da prerrogativa estatuída nos gg 10 e 2°, um e

outro do CPC, define-se que as intimaç6es deverão ser feitas em nome
I\DF.MARLINS VITORIO FILHO, regularmente inscrito na OAB/AM sob o n°.

5.269. Se por meio eletr6nico, no endereço lins.vitorio@ig.com.br; se
acaso por carta, endereçara à Av. Genebra, n°. 22, Qd. 19 - Planalto -
MaClaus-Am. Cep. 69045-380.

Presidente

PAULO
PRESIDENTE D

2.018.
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A

Associação Comunitária Vale do Uatumã

Assunto: Comunicado de afastamento

Nesta

Paulo Roberto Pio Pinheiro, RG-557.213-4, Titulo Eleitoral nO0038.0263.2291,

presidente desta associação, comunica seu afastamento desta função em

virtude da legislação vigente no pais.

Presidente Figueiredo, 25 de fevereiro de 2012

(J

Obs. Datar e assinar

;kivç~,k,..p't-

Andrei?de Souza Andrade dos Santos

Presidente

C€rtíliconos lerm do O

1~0511940 Que es doc.

Em lesr'
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Presidente Figueiredo, 8 de outubro de 2012

Requerimento de Desfiliação Partidária

Ao diretório do PedoB do município de Presidente Figueiredo.

Assunto: Desfiliação Partidária

Venho por meio desta solicitar a desfiliação do PCdoB.Partido Comunista do Brasil em

atendimento as normas vigentes.

Identificação: Paulo Roberto Pio Pinheiro, Titulo Eleitoral na 0038.0263.2291,

Zona Eleitoral: 051 Seção:0075.

Certo do vosso atendimento, renovo meus votos de estima e consideração.

,.
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A

A ssoc ia ção C om un itá ria V a le do U a tum ã

A ssun to : C om un icado de re to rno

N es ta

P au lo R obe rto P io P inhe iro , RG -557 .213 -4 , T itu lo E le ito ra l nO 0038 .0263 .2291 ,

p re s iden te , com un ica seu re to rno a função des ta assoc ia ção .

14

P res iden te F igue iredo , 15 ou tub ro de 2012

CARiÓRI
REGISTR S p'
C.-.,natG'" <l.. r69 FI

A \', Acarlq ara, 42
T'lul$< B ~ t. Il:ort> d

FUllCl' 92) 33

O bs . D a ta r e ass ina r
Certlilco nos lermos do

2 5 /0 5 /1 9 4 0 Q " e s~ ,o i

Em le s l o _

~;: d;;'go'if:ad>N 'L tfe s '1 " vo<fj.~ .

Tesou re iro

D am k C m lc a n te te & iu u

[~ c re . 'e " t• . ~U i'O r tl .d .
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A

Associação Comunitária Vale do Uatumã

Assunto: Comunicado de afastamento

Nesta

Andreia de Souza Andrade dos Santos. RG-2190764-1. T itu lo E le itora l n°

0216.5563.2240. vice-presidente desta associação. comunica seu afastamento

desta função em virtude da legislação vigente no pais.

P residente F igueiredo. 28 de fevereiro de 2016

Pa tlerto P io P inheiro

esidente

Jt~e 'tuz:Nu~ ~

Tesoureiro ~6ciJz. ~",yp;~ 06- i)oJG

Obs. Datar e assinar
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Jú

AO D IRETÓR IO DO PSL DO MUN IC lp lO DE PRES IDENTE F IGUE IREDO -AM

REQUER IM ENTO

Assun to : D es filia ção Pa rtidá ria

ANDRE IA DE SOUZA ANDRADE DOS SANTOS , b ras ile ira ,

casada , au tônom a , po rtado ra do RG 2190764 -1 , CPF N ° 992 .482 .802 -00 ,

T itu lo de E le ito r W 021655632240 , Zona 51 , Seção 17 , residente e dom ic iliada

na Rua Tapauá , N ° 04 , V ila W a im iri f Ba lb ina , m un ic ip io de P res iden te

F igue iredo -AM , vem pe ran te V .Sa . so lic ita r sua des filia ção do Partido Soc ia l

L ibe ra l- PSL , a pa rtir des ta da ta .\ .. '

N es tes Te rm os

Pede De fe rim en to .

P res iden te F igue iredo -AM , 03 de ou tub ro de 2016 .

uaicanie CeSoUIl

Esc'••••"'" "olorlll'J.
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A

A ssoc ia ção C om un itá ria V a le do U a tum ã

A ssun to : C om un icado de re to rno

N es ta

A nd re ia de S ouza A nd rade dos S an to s , RG -2190764 -1 , T itu lo E le ito ra l nO

0216 .5563 .2240 , v ice -p re s id en te , com un ica seu re to rno a fun ção des ta

a ssoc ia ção .

P re s id en te F igue ire do , 3 ja ne iro de 2017

e dos S an to s

~ "j~s:z~~~~;
Tesou re iro

..
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TribillJ!ll Rt'gíonul i
Ekitoral

51" Z<ma EICJlo rtI1I

Pr~dcntr Figueiredo AM- .•

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

CARTÓRIO ELEITORAL DA 51' ZONA - PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, o senhor PAULO ROBERTO PIO

PINHEIRO, filho de Alfredo Jacauna Pinheiro e Geralda Pio Pinheiro, nascido em

13/07/1963, inscrição eleitoral n. 003802632291, concorreu ao cargo de Vereador nas

Eleições Municipais de 2012 com o número 65789, porém, obtendo 47 votos, não fora

eleito.

Sendo a expressão da verdade. Dou fé.

Presidente Figueiredo/AM, 31 de outubro de 2018.

THIAGO SA O ALENCAR

Chef~da-5'f - na Eleitoral

{&
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a. rzi~.~

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

CARTÓRIO DA 51" ZONA ELEITORAL - PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a senhora ANDREIA DE SOUZA

ANDRADE DOS SANTOS, filha de Antônio Santos Andrade e de Cleise de Souza

Machado, nascido em 20/07/1982, inscrição eleitoral n. 021655632240, concorreu ao

cargo de Vereadora nas Eleições Municipais de 2016 com o número 17777, porém,

não fora eleita, encontrando-se como 12" suplente da coligação na qual participou,

conforme consta na página 02 do relatório "suplentes por partido/coligação" do

sistema Gerenciamento 2016.

Por ser a expressão da verdade. Dou fé.

Presidente Figueiredo, 30 de outubro de 2018.

ENCAR

ona Eleitoral
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P R E S I D E N T E F I G U E I R E D O

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç Ã O

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CERTIDÃO

C e r t i f i c a m o s p a r a o s d e v id o s f in s , q u e o S e n h o r P A U L O R O B E R T O

P I O P I N H E I R O , s o b o R G 0 5 5 7 2 1 3 - 4 e C P F 2 3 9 .2 8 8 .4 0 2 - 1 5 , n ã o p o s s u i v ín c u lo

c o m e s ta m u n ic ip a l id a d e .

P r e s id e n te F ig u e i r e d o ( A M ) , 3 1 d e o u tu b r o 2 0 1 8 .

z: ~
C L A U D I N O L O P E S

Secretário Municipal de Administração

R U A U R U B U l N 1 1 3 - C l ." l 'l t r o - P r e s id e n te F ig u e i r c d o lA M

E M A I L : S t . : 1 l l• . . .I J .p l l l p f ! â . l lO lm n i l .c o m /~ .C . l I J m _ p m r f l i r o u tk l l . ) k _ c o m
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P R E F E I T U R A M U N IC I P A L D E P R E S ID E N T E F IG U E IR E D O

S E C R E T A R IA M U N IC I P A L D E A D M IN I S T R A Ç Ã O

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CERTIDÃO

C e r t i f i c a m o s p a r a o s d e v i d o s f i n s , q u e a S e n h o r a A N D R E IA D E

S O U Z A A N D R A D E D O S S A N T O S , s o b o R G 2 1 9 0 7 6 4 - 1 e C P F 9 9 2 .4 8 2 .8 0 2 - 0 0 ,

n ã o p o s s u i v i n c u l o c o m e s t a m u n i c i p a l i d a d e .

P r e s i d e n t e F i g u e i r e d o (A M ) , 3 1 d e o u t u b r o 2 0 1 8 .

z:: S+
C L A U D IN O L O P E S

Secretário Municipal de Administração

R U A U R U B U I N 1 1 3 - C l . l l t r o - P r c s i d ( ' '1 l tC F i g u e i r e t h v A M .

E M A IL : S t . . '1 n a d _ p m p P â 'h o lm l l i l . c o m I s c c _ 3 J m _ p m r f ~ à 'o u t l o o k . c o m
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C Â M A R A M U N IC IP A L D E P R E S ID E N T E F IG U E IR E D O

A M A Z O N A S - B R A S IL - C E P 6 9 7 3 5 - 0 0 0

D EC LA RA ÇÃ O

D EC LA RO , p a ra o s f in s q u e se f iz e rem n ec e s sá r io s , q u e ,

o S en h o r PA U LO RO B ER TO P IO P IN H E IR O , fo i

c a n d id a to a v e re ad o r n e s te M un ic íp io , n o an o d e 2 0 1 2 ,

p e lo P C d oB , n ão lo g ra n d o e le g e r-se , s e q u e r f ic a n d o em

su p lê n c ia ;

O u tro s s im , q u e o m en c io n ad o a c im a n ão tem n en h um

v ín cu lo n e s te P o d e r L eg is la tiv o , a re sp e ito d e p e lie n c e r a o

q u ad ro fu n c io n a l, n em em ca rg o s com is s io n ad o s n em

e fe tiv o s .

G ab in e te d a P re s id ên c ia , em 3 1 d e o u tu b ro d e 2 0 1 8 .

p a tr ic ia@ s M ira n d a

P re s id en te .

A v . P a d r e C a l le l r y n ° 2 9 - B a i r r o T a n c r e d o N e v e s - 6 9 7 3 5 0 0 0 - P r e s id e n te

F ig u e i r e d o - A M

F o n e : 0 * * 9 2 3 2 4 - 1 1 4 6 F a x : 0 * * 9 2 3 2 4 - 2 0 4 7
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C Â M A R A M U N IC IP A L D E P R E S ID E N T E F IG U E IR E D O

A M A Z O N A S - B R A S IL - C E P 6 9 7 3 5 -0 0 0

DECLARAÇÃO

DECLARO , para o s fin s que se fize rem necessá rio s , que , a

S enho ra ANDRE IA DE SOUZA ANDRADE DOS

SANTOS , fo i cand ida ta a vereado ra , pe lo PSL , no ano de

2016 , não consegu indo log ra r e leger-se e nem ficando em

sup lênc ia .

O u tro ssim , que a m enc ionada ac im a não tem nenhum

v íncu lo neste Poder L eg is la tivo , a respe ito de pertencer ao

quad ro func iona l, n em em cargos com issionados nem

efe tivo s.

G ab ine te da P residênc ia , em 31 de ou tub ro de 2018 .

Patric ia ~ M iranda

P residen te .

A v . P a d re C a lle lr y n ° 2 9 - B a ir r o T a n c re d o N e v e s - 6 9 7 3 5 0 0 0 - P re s id e n te 2

F ig u e ir e d o - A M

F o n e : 0 * * 9 2 3 2 4 -1 1 4 6 F a x : 0 * * 9 2 3 2 4 -2 0 4 7
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CONSELHO COMUNITARIO

ASSOCIAÇÃO COMUN1TARIA VALE DO UATUMA-
Rua Arapiuns 8 - V ila de Balb ina I Presidente F igueiredo I AM I Brasil

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO - 2012

o Conselho Comunitário da Associação Comunitária Vale do Uatumã, em determ inação ao

que dispõe a Norma nO 1/2011 no seu sub-item 21.4, aprovada pela portaria nO462 de 14 de

outubro de 2011 do M inistério das Comunições, vem pelo presente Relatório de

Acompanhamento á Programação da Em issora Rádio vale do Uatumã - 87,9 FM , neste ano

de 2012 até esta presente data, que a mesma cumprindo com os objetivos com vista ao

atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princip ios estabelecidos da Lei nO

9612 de fevereiro de 1998, e que a em issora não veicula nenhuma public idade, ficando

ressalvados os casos de apoio cultura l; a em issora reserva um percentual m ínimo de 5%

(cinco por cento) de tempo de sua programação para a transm issão de conteúdos

notic iosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de

outubro de 1963; e a em issora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura

nacional e regional, aski~ 'como do estímulo m inimo á produção independente em relação

ao conteúdo veicul~o~ moldes do artigo 221, 11, da Constitu ição Federal, dado e

passado em presidbnte ~"g"~mdO.06 d, d&,mb, 2012.

Associação é! s Mo.d es da V ila de Balb ina - AMVIB

• Francisco C .8i\ ~ iro da S ilva

J
\

'~ '/. ~ O./<-,CL - ~ S ¥
Presidente da omunid~ão M iguef~

• Abmael Araújo da S ilva

&.V l/Y lA ]/l Ó?~t/ZJi £.& .~
Presidente da Comunidade Céu e Mar

.Irismar Pereira R ibeiro

&~J /-7/6a~7<.:> ...g/~...",
'pãstor da Igre jáPentecosta l V ida Abundante

• Carlos A lberto R ibeiro

"'L / .

"#:. ''J? lE ) S';;'.r.; ...j / -< ,:-:;'
~'f{c ls1r~mp;;lio~á'9ai\{âe~

• G rupo da 3" Idade da V ila de Balb ina

.ri)A .. \l \ A ~U/l 1" J1 (i: 1'11

~~~)y~~Folclórica.~ata

• Valde ir Soares Anselmo

tJ~ Católica N .S . do Perpetuo Socorro de Balb ina

\o 'Baracho de França

2,l(
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ASSOCIA C

Neste ato de

Vale do Uatl

269 em 87,9

ao que dispô<

na 4 6 2 de 1L

como objetil

atendimento

estabelecido:

entidades de

da emissora

encerra a I

nacional e il

conteúdos, r

discriminaçã,,
condições se

aos seus ve

contraditório

comunidade!

inalienável I

emissora, be

reiv.indicaçõe

C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA V A L E D O U A T U M Ã

R E L A T Ó R ;~ ~ ~ ; : ~ - ; ; : ; : ; ; : : ; 'N T O @
o Conselho Comunitário da Associação Comunitária Vale do Uatumã. em

determinação ao que dispõe a Norma nO 1/2011 no seu sub-item 21.4.1, aprovada

pela portaria n° 462 de 14 de outubro de 2011 do Ministério das Comunições, vem

pelo presente Relatório de Acompanhamento a programação da emissora Rádio

Comunitária Vale do Uatumã - ZYC269 em 87,9 MHZ FNi informa de que durante o

ano de 2013 até esta presente data, que a mesma vem cumprindo com os objetivos

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos principios

estabelecidos da Lei na 9612 de fevereiro de 1998; que a emissora não veicula

comercial ou publicidade, ficando ressalvados apenas os de apoio cultural e de

utilidade pública;' e reserva um percentual de 7% (sete por cento) de tempo de sua

programação diária para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o

que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e a

emissora cumpre com a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal.

Distrito de B~lbin~/PF, '12 de Fevereiro&

a {~~\Jlk Kt'\
onselho Rebio Uatumã

ilmar Nicolau Klein - Presidente

Comunidade São Miguel

/ . . . A b m ~ e j l \ r a ú j o d a Silva - P r e S i d e n t e . t / . . . /

C/~-1f-<.PO c/~ s . - - - - - v ~

Associação Folclórica Filho da Mata
'. Valdemir Soares Anse! o ~ l r e ~ 'h . e n t e_

'2 Y 'i ','JI.. UJ),J.)vVviY

Grupo da 3
3

Idade da Vila de Balbina Francisco

Sam~o Magal ~ ~ Presidente., -:2...
,.. ,rp-: ,.-.0' t.J

~Associação dos MoradoJ,es da Vila de Balbina

Fr.ancisco arlo PinheIro da Silva - R1pre~tarte,.

4" \;1O',~d J lA 5 ( ~ \ ; I .V 1 e : 1 0 ( é lU J /('W(J"

Igreja Católic .s. d9-~:tuo Socorro de Balbina
é Máfio B?racho de França

Igreja Pentecostal Vida~\e

<' .•...? J ' Pastor Carlos Alberto RIbeiro r~.- ~...
d/7~'0 ~ / - 4 8 .1 8 7 0 -e::/('j;él<'<

é:~M!.4.s -Q - d / - l !

IVA - Igreja Vida AIíilI1dante

Carlos Alberto Ri'Jei,o - Pastor-F

1 )

Associaçã Comunitária São

Solange de Assis Carvalho - P,esi
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALEDO UATUMÃ
Rua A rap iuns8 - V ia de Ba lb inaI P res iden leFgue iredo I AM I B ras il

o Conse lho Comun itá rio da Assoc iação Comun itá ria Va le do Uatum ã,

m antenedora da Rád io Comun itá ria Va le do Uatum ã, ZYC -269 em 87,9 M hz,

em consonânc ia ao que d ispõe a Norm a nO 1/2011 no seu sub-ítem 21.4 ,

aprovada pe la porta ria nO462 de 14 de ou tubro de 2011 do M in is té rio das

Comun icações, dec la ra que acom panha a program ação da em issora com vis ta

ao a tend im ento do in te resse exc lus ivo da com un idade e dos princ íp ios

estabe lec idos no art. 4 ° da Le i nO9.612 de fevere iro de 1998 .

O s represen tan tes in fo rm am de que a em issora abre às 06 :00hs da m anhã a té

às 23 :00hs quando encerra a program ação com uma variada grade de

in fo rm ações m ú ltip las , tan to nac iona l, loca l e reg iona l, quan to in te rnac iona l,

laze r, cu ltu ra , tu rism o, saúde , m e io am b ien te e de program as loca is , pe rm itindo

o ouv in te dessa reg ião , acesso a in fo rm ação e partic ipação sem discrim inação

de raça , re lig ião , sexo e respe itando as m a is d ive rsas conv icções sem

prose litism o po lítico , m antendo ríg ida independênc ia se ja com partidos

po líticos, ou dos poderes jud ic iá rio , execu tivo , leg is la tivo ou seus m embros.

Desta fo rm a, re ite ram os de que o c idadão loca l tem na em issora , d is tan te 200

km de Manaus e 86 Km da sede do m un ic íp io , um a liado no sen tido de

resguardar o d ire ito de em itir op in iões sobre qua isquer assun tos abordados,

bem com o man ifes ta r suas ide ias, p ropor sugestões, rec lam ações ou

re iv ind icações duran te a program ação e princ ipa lm ente por se s itua r num a

reg ião su je ita a a lagações adv indo da abertu ra de com portas da Usina

H id re lé trica de Ba lb ina , se rv indo de cana l com a com un idade ribe irinha .

P res iden te F igue iredo , 4 de Novem bro de 2018 .

~o~o~*tu~\1

& , G ilm ar N ico lau K le in

Presidente

&JJd~s.:~~J.~
IVA - IgrejaVida)(bundante
Barlho lom eu S ilva de Souza

Pastor - Presidente

Ass . odos M doresdeVi albina-
Amvib

Jorge Lu iz M ouzinho de F igue iredo

Presidente

Ass=~s9J~~o~~id~~albina
Marc iana A lm e ida dos An jos

P res iden te

,.. ?
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Justiça E le ito ra l

T ribunal Superio r E le ito ra l

C ertidão

Certifico que, de acordo com os assen tam entos do S is tem a de F iliação Partidária e com o que

dispõe a Res.-TSE n O 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado N Ã O E ST Á F IL IA D O A PA R T ID O

p oL ÍT IC O .

Nom e do E le ito r: PAULO ROBERTO PIO PINHEIRO

In sc r iç ã o : 003B0263229 ~

Certidão em itida às 10:57:33 de 31/10/2018

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela

contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E leitoral na

Internet, no endereço: h ttp : //w w w .tse .g o v .b r . por meio do código de

autenticação: MHA 7. M +ST .R IVH . TWCE

•

h t tp : / /e lo 6 .ts e .jU S . b r / e lo /f i Iia c a o / c e r t id a o / c e r t i d a o p r in t .s e am ? c id = 5 8 9 3 1 /1 0 /2 0 1 8
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que

dispõe a Res.-TSE nO 23.117/2009, o eieitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO
POLÍTICO.

Nome do Eleitor: ANDRÉIA DE SOUZA ANDRADE DOS SANTOS

Inscrição: 021655632240

Certidão emitida às 10:11:27 de 30/10/2018

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na
Internet, no endereço: http ://www .tse .gov .b r. por meio do código de
autenticação: 5REY .ICM C .JJRQ .W YUO

http ://e lo6 . tse .jus. b r/ e lo /filiacao / certidao / certi daopri n t. seam ?cid= 394 30 /10 /2018Requerimento  (3658378)         SEI 01250.072259/2018-19 / pg. 28
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação Gera! de Radiodifusão Comunitária - CGRC

Esplanada dos ministérios, Bloco R, Sala 307, Anexo

Oeste.

CEP: 70.044-900

Brasília - DF

t

l
I.
I

I

I
REGISTRADO URGENTE

REG/STERED PRIOR/TY

Requerimento  (3658378)         SEI 01250.072259/2018-19 / pg. 29



,I

-',

REMETENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR IA VALE DO UATUMÃ

Rua Arapiuns B V ila de Balb ina

CEP: 69736-000

Presidente F igueiredo - Amazonas Brasil

•

-------_ ..._----
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.031931/2012-68.

Referência: E-mail 0771014 (3296335) e Despacho SEI_PR 0771022
(3296441)

Entidade: Associação Comunitária Vale do Uatumã.

Assunto: Restituição dos autos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                   Por meio do E-mail Casa Civil 3296335 foi informado o seguinte:

 

 [...] possível vínculo político partidário dos seguintes dirigentes:

 

a) Sr. Paulo Roberto Pio Pinheiro Presidente da Associação e também Suplente de
Vereador (eleições municipais de 2012) na legislatura 2013-2016 da Câmara Municipal
de Presidente Figueiredo/AM; e

b) Sra. Andreia de Souza Andrade dos Santos Vice-Presidente da Associação e também
Suplente de Vereador (eleições municipais de 2016) na legislatura 2017-2020 da
Câmara Municipal de Presidente Figueiredo/AM.

 

2.                 Primeiramente, em relação às informações oferecidas à respeito da
senhora Andreia de Souza Andrade dos Santos, verificou-se que o possível vínculo
iniciou-se após a edição da Nota Técnica nº 1521/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC e
publicação da Portaria nº 746/2015/SEI-MC, que aprovou a renovação da outorga
da Entidade, em 12/06/2015. Todavia, o mesmo não ocorre acerca do senhor
Paulo Roberto, cuja suplência iniciou-se em 2013, período que coincide com o
mandato da diretoria.

 

3.              Entretanto, passando-se à análise dos fatos, é necessário noticiar que, a
Entidade acostou aos autos (Fls. 18/19 - 3658378) documentos autenticados pelo
Tribunal Regional Eleitoral - 51ª Zonal Eleitoral, comprovando que os senhores
Paulo Roberto Pio Pinheiro e Andreia de Souza Andrade dos Santos concorreram
ao cargo de Vereador, respectivamente, nas Eleições Municipais de 2012 e 2016,
no entanto, não foram eleitos.  
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4.                O mero ato de se candidatar a cargos eletivos não configura infração
aos dispositivos normativos que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária, a
saber, art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; e art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018 , segundo o qual:

 

Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se:

[...] 

 

III - vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou
sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, quando,
notadamente:

a) algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

1. exercer cargo ou função em órgão de direção de partido político a nível municipal,
estadual, distrital ou federal;

2. exercer cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independente da denominação;

3. exercer mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas
federal, estadual, distrital ou municipal;

4. for suplente de cargo eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

5. for dirigente de outra entidade detentora de outorga de serviços de radiodifusão;

6. exercer cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio; ou

7. exercer cargo de administração ou gerência de entidade religiosa.

b) mais da metade da diretoria da entidade for composta por parentes entre si, em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos o cônjuge ou
companheiro;

c) o estatuto social, a ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral, ou qualquer
outro documento da entidade, apresente claramente disposições que explicitem ou
possibilitem a caracterização da vinculação; ou

d) a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou do seu estúdio
coincida com o endereço de partido político ou outra emissora executante de serviços
de radiodifusão.

 

5.                Além disso, à época em que a Nota Técnica nº
1521/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (Fls. 92 a 94 - 0019645), de revisão final, foi
editada, estava em vigor o art. 25, § 2º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, que estabelecia objetivamente as
hipóteses de vínculo e, entre essas hipóteses, não constava a de suplente de cargo
eletivo, que só foi incluída em 09/4/2018, com a publicação da Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC.

 

6.                Embora a Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, tenha incluído no art. 7º, inciso III, alínea “a”, item 4 que será
considerada vinculada a entidade que mantiver em seu órgão diretivo “suplente de
cargo eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas federal,
estadual, distrital ou municipal”, não é cabível reanálise do Processo.

 

7.                Isso porque, de acordo com o art. 6º, inciso III da Portaria nº
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1909/2018/SEI-MCTIC, “Art. 6º As disposições desta Portaria aplicam-se: [...] a
todos os processos de renovação de outorga em andamento e que não possuem
decisão definitiva”. Por decisão definitiva, leia-se aquela tomada pelo próprio
Órgão, formalizada, no caso, quando da expedição da Portaria nº 746/2015/SEI-
MC, publicada no DOU de 12/6/2015, 0549475, que aprovou a renovação da
outorga da Entidade.

 

8.               Outrossim, de acordo com o art. 5º, inciso XXXVI da Constituição
Federal, “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa
julgada”. Assim, uma vez que a Portaria que renovou a outorga da Entidade reuniu
todos os elementos constitutivos exigidos pela legislação vigente à época em que
fora editada, não há que se falar em revisão do ato administrativo.

 

9.                   Com base nessas informações, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos, para assinatura do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, e posterior restituição dos autos à Casa Civil, para
prosseguimento.

 

 

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.031931/2012-68,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Vale do Uatumã,
inscrita no CNPJ nº 02.848.036/0001-55, explore pelo prazo de dez anos a partir de
25 de março de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Presidente Figueiredo, estado do Amazonas, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 1521/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, de modo favorável à
renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 746, de 05 de
 junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 12/06/2015. 
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4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/08/2019, às
15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 07/08/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 08/08/2019, às 20:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4444187 e o código CRC 5BBFE423.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.031931/2012-68 SEI nº 4444187
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.031931/2012-68,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Vale do Uatumã,
inscrita no CNPJ nº 02.848.036/0001-55, explore pelo prazo de dez anos a partir de
25 de março de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Presidente Figueiredo, estado do Amazonas, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 1521/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, de modo favorável à
renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 746, de 05 de
 junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 12/06/2015. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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D ocumento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/08/2019, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4475249 e o código CRC D7A22EAF.

Referência: Processo nº 53000.031931/2012-68 SEI nº 4475249
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EM nº 01163/2019 MCTIC
 

Brasília, 16 de Outubro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.031931/2012-68,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Vale do Uatumã, inscrita no CNPJ nº 02.848.036/0001-55, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 25 de março de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Presidente Figueiredo, estado do Amazonas, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1521/2014/CGRC/DEAA/SCE-
MC, de modo favorável  à  renovação da outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o 
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica 
deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de 
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado 
Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 746, de 05 de junho de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 12/06/2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39610/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.031931/2012-68.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4751758 e o código CRC 00AEF878.

Referência: Processo nº 53000.031931/2012-68 SEI nº 4751758

Ofício 39610 (4751758)         SEI 53000.031931/2012-68 / pg. 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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